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Vitória (ES), 28 de março de 2016 

 

 

 

 

Senhores Acionistas, 

 

O Conselho de Administração do Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo, em 

reunião realizada nesta data, convocou Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária, a 

serem realizadas, cumulativamente, em 29 de abril de 2016, às 10 horas, na sede da 

Companhia, Av. Princesa Isabel, 574, Edifício Palas Center, Bloco B, 9º andar, Centro, Vitória 

(ES), CEP 29010-930, a fim de que os acionistas deliberem sobre a ordem do dia transcrita a 

seguir, conforme Edital de Convocação a ser publicado nos dias 29, 30 e 31 de março de 

2016, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e jornal A Gazeta (ES):  

 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

 

Proposta dos administradores para ajustes no Estatuto Social da Sociedade, conforme segue:  

 

(i) artigo 4º: constar do caput que a Sociedade atua como instituidor de arranjo de 

pagamento, bem como no exercício de administração de carteiras de valores 

mobiliários como administrador fiduciário; e ajustar a redação do parágrafo único; 

 

(ii) artigo 17, inciso I: estender o impedimento de que não podem participar da 

administração os que, dolosa ou culposamente, também tenham causado prejuízo ao 

Sistema Financeiro Banestes e empresas patrocinadas; 

 

(iii) artigo 26, parágrafo único: incluir que a condição de Conselheiro Independente 

poderá ser aplicada também aos eleitos na forma do artigo 239 da Lei n.º 6.404/76; 

 

(iv) artigo 31: adequar a redação dos incisos XII e XVI ao que dispõem as Resoluções n.ºS 

3.921/2010 e 4.090/2012, respectivamente, do Conselho Monetário Nacional; e 

incluir nova redação para o inciso XXII, para adequar esse dispositivo à realidade da 

Sociedade; 

 

(v) artigo 32: especificar no § 2º a atividade exercida pelo Diretor da Sociedade que atua 

na administração de recursos de terceiros; e excluir o § 4º, com a consequente 

renumeração do § 5º para § 4º; 

 

(vi) artigo 36: acrescentar à redação do inciso VII a natureza dos Comitês; e adequar a 

redação do inciso XVII ao que dispõe a Resolução n.º 4.090/2012, do Conselho 

Monetário Nacional; 
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(vii) artigo 38: evidenciar ao final da redação do § 4º a competência dos representantes 

da Sociedade em Assembleias Gerais de interesse do Banco; 

 

(viii) artigo 52: adequar os incisos I, II, IV e V às exigências fixadas pela Resolução n.º 

321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados; e ajustar a redação das alíneas 

“a” e “b” do inciso I; 

 

(ix) artigo 53: ajustar a redação; 

 

(x) artigo 56, § 2º: substituir a palavra “Banco” por “Sociedade” e incluir que a 

prerrogativa se estende às empresas controladas; 

 

(xi) artigo 58: substituir a palavra “Instituição” por “Sociedade” na redação dos incisos II, 

IV, V (também com a alteração nesse inciso V da palavra “supervisionar” por 

“avaliar”), IX, X, XI, XII, XIII, XV (alíneas) e do parágrafo único; constar dos incisos IV, 

V, VII, VIII, IX, X,  XV (alíneas) e do parágrafo único que a prerrogativa se estende às 

empresas controladas, em atendimento à Resolução n.º 321/2015 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados; e incluir novo inciso XVI, com a renumeração do atual 

para inciso XVII; 

 

(xii) artigo 60: ajustar a redação dos incisos II, III, IV, V e VI e do § 1º, em atendimento à 

Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados;  

 

(xiii) artigo 71: incluir nova redação para o § 1º; incluir novo § 2º, com a consequente 

renumeração dos atuais §§ 2º, 3º e 4º para §§ 3º, 4º e 5º, com ajustes na redação da 

alínea “b” do § 3º (já renumerado), com o objetivo de adequar as atribuições da 

Ouvidoria ao que dispõe a Resolução n.º 4.433/2015 do Conselho Monetário 

Nacional; 

 

(xiv) artigo 83: constar do inciso II o limite máximo de pagamento de dividendos. 

 

 

Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) exame, discussão e votação do Relatório da Administração e Demonstrações 

Financeiras Individuais e Consolidadas, acompanhados do Parecer do Conselho Fiscal, 

do Relatório dos Auditores Independentes e do Resumo do Relatório do Comitê de 

Auditoria, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2015;  

 

(ii) destinação do Lucro Líquido do exercício findo e homologação dos valores pagos 

relativos a Juros sobre o Capital Próprio do exercício de 2015;  
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(iii) eleição de membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal para cumprir mandato 

até a A.G.O. de 2017;  

 

(iv) fixar o número de membros que irão compor o Conselho de Administração e eleger 

os seus integrantes para cumprir mandato até a posse dos que forem eleitos na 

A.G.O. de 2018. (O percentual mínimo de 5% do Capital Social votante é o necessário 

para requisição da adoção do voto múltiplo, nos termos da Instrução Normativa CVM 

n.º 165, de 11.12.1991, com as alterações introduzidas pela Instrução CVM n.º 282, 

de 26.06.1998); 

 

(v) remuneração dos Administradores (Conselho de Administração e Diretoria) e dos 

membros do Conselho Fiscal da Sociedade, como também dos Administradores das 

empresas controladas Banestes, e a respectiva política de remuneração.  

 

Sobre a Assembleia Geral Extraordinária, os ajustes propostos têm por objetivo adequar a 

redação do Estatuto Social do Banestes S.A. aos interesses desta Sociedade e de seus 

acionistas. 

 

Quanto ao item “i” da ordem do dia, “exame, discussão e votação do Relatório da 

Administração e Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, acompanhados do 

Parecer do Conselho Fiscal, do Relatório dos Auditores Independentes e do Resumo do 

Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2015”, da 

Assembleia Geral Ordinária, informamos que o Relatório da Administração e as 

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, relativos ao exercício social 

encerrado em 31.12.2015, foram publicados em 28.2.2016, no Diário Oficial do Estado do 

Espírito Santo, páginas 29-59, e no jornal A Gazeta (ES), caderno Classificadões, páginas 23-

34, com a divulgação desses documentos no site da Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

e da Sociedade em 26.02.2016. Na data de 30.3.2016, nesses mesmos sites, a Sociedade 

disponibilizará as Demonstrações Contábeis em IFRS e as Demonstrações Contábeis do 

Conglomerado Prudencial, exercício findo em 31.12.2015. 

 

Apresentamos, a seguir, em atendimento à Instrução Normativa n.º 481, de 17.12.2009, da 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM, informações sobre as matérias a serem deliberadas 

nas Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária, e os Comentários dos Administradores 

sobre a situação financeira da Sociedade. 

 

 

Celso Nunes de Almeida 

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças 
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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ N.º 28.127.603/0001-78 - NIRE 32300000703 

Sociedade de Capital Aberto 
 
 

ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA  
29 DE ABRIL DE 2016 – 10 HORAS 

 

I.  Proposta dos Administradores de ajustes no Estatuto Social da 
Sociedade; 

5-6 

II.  Proposta da destinação do lucro líquido do exercício findo em 
31.12.2015, acompanhada das informações indicadas no Anexo 9-1-II, 
da Instrução CVM n.º 481, de 17.12.2009, e suas alterações;  

7-15 

III.  Eleição de membros do Conselho Fiscal para cumprir mandato até a 
A.G.O. de 2017, com as informações indicadas nos itens 12.5 a 12.10, 
do Formulário de Referência, Instrução CVM n.º 480, de 7.12.2009;  

16-26 

IV.  Fixar o número de membros que irão compor o Conselho de 
Administração e eleger os integrantes do Conselho de Administração 
para cumprir mandato até a posse dos que forem eleitos na A.G.O. de 
2018; 

27-40 

V.  Proposta de remuneração dos Administradores (Conselho de 
Administração e Diretoria) e do Conselho Fiscal da Sociedade, e dos 
Administradores das empresas controladas Banestes, e a respectiva 
política de remuneração, com as informações indicadas no item 13 do 
formulário de referência, Instrução CVM n.º 480, de 7.12.2009; 

41-79 

VI.  Comentários dos Diretores sobre a situação financeira da Sociedade, 
nos termos do item 10, do Formulário de Referência, da Instrução CVM 
n.º 480, de 7.12.2009;  

80-117 

VII.  Anexo I: Transcrição do Estatuto Social contendo, em destaque, os 
ajustes propostos; 

118-170 

VIII.  Anexo II: Parecer detalhando a origem e justificativa das alterações 
estatutárias propostas e análise dos efeitos jurídicos e econômicos. 

171-176 
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I. PROPOSTA DOS ADMINISTRADORES DE AJUSTES NO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE 

 

 

Senhores Acionistas, 

 

Com o objetivo de adequar a redação do Estatuto Social do Banestes aos interesses desta 

Sociedade e de seus acionistas, os Administradores conforme reuniões realizadas em 21 e 28 

de março de 2016, submetem à deliberação de V. Sªs a seguinte proposta de ajustes no 

Estatuto Social: 

 

 artigo 4º: constar do caput que a Sociedade atua como instituidor de arranjo de 

pagamento, bem como no exercício de administração de carteiras de valores mobiliários 

como administrador fiduciário; e ajustar a redação do parágrafo único; 

 

 artigo 17, inciso I: estender o impedimento de que não podem participar da 

administração os que, dolosa ou culposamente, também tenham causado prejuízo ao 

Sistema Financeiro Banestes e empresas patrocinadas; 

 

 artigo 26, parágrafo único: incluir que a condição de Conselheiro Independente poderá 

ser aplicada também aos eleitos na forma do artigo 239 da Lei n.º 6.404/76; 

 

 artigo 31: adequar a redação dos incisos XII e XVI ao que dispõem as Resoluções n.ºS 

3.921/2010 e 4.090/2012, respectivamente, do Conselho Monetário Nacional; e incluir 

nova redação para o inciso XXII, para adequar esse dispositivo à realidade da Sociedade; 

 

 artigo 32: especificar no § 2º a atividade exercida pelo Diretor da Sociedade que atua na 

administração de recursos de terceiros; e excluir o § 4º, com a consequente 

renumeração do § 5º para § 4º; 

 

 artigo 36: acrescentar à redação do inciso VII a natureza dos Comitês; e adequar a 

redação do inciso XVII ao que dispõe a Resolução n.º 4.090/2012, do Conselho 

Monetário Nacional; 

 

 artigo 38: evidenciar ao final da redação do § 4º a competência dos representantes da 

Sociedade em Assembleias Gerais de interesse do Banco; 

 

 artigo 52: adequar os incisos I, II, IV e V às exigências fixadas pela Resolução n.º 

321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados; e ajustar a redação das alíneas “a” 

e “b” do inciso I; 

 

 artigos 53: ajustar a redação; 
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 artigo 56, § 2º: substituir a palavra “Banco” por “Sociedade” e incluir que a prerrogativa 

se estende às empresas controladas; 

 

 artigo 58: substituir a palavra “Instituição” por “Sociedade” na redação dos incisos II, IV, 

V (também com a alteração nesse inciso V da palavra “supervisionar” por “avaliar”), IX, X, 

XI, XII, XIII, XV (alíneas) e do parágrafo único; constar dos incisos IV, V, VII, VIII, IX, X,  XV 

(alíneas)e do parágrafo único que a prerrogativa se estende às empresas controladas, em 

atendimento à Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados; e 

incluir novo inciso XVI, com a renumeração do atual para inciso XVII; 

 

 artigo 60: ajustar a redação dos incisos II, III, IV, V e VI e do § 1º em atendimento à 

Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados;  

 

 artigo 71: incluir nova redação para o § 1º; incluir novo § 2º, com a consequente 

renumeração dos atuais §§ 2º,  3º e 4º para §§ 3º, 4º e 5º, com ajustes na redação da 

alínea “b” do § 3º (já renumerado), com o objetivo de adequar as atribuições da 

Ouvidoria ao que dispõe a Resolução n.º 4.433/2015 do Conselho Monetário Nacional; 

 

 artigo 83: constar do inciso II o limite máximo de pagamento de dividendos. 

 

Em atendimento à Instrução CVM n.º 481, de 17.12.2009, encontram-se descritos nos 

Anexos I e II desta Proposta da Administração, respectivamente, cópia do Estatuto Social, 

contendo em destaque, as alterações propostas e o Parecer técnico, com a origem e 

justificativa das alterações propostas, com a análise dos seus efeitos jurídicos e econômicos. 
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II. DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO FINDO E HOMOLOGAÇÃO DOS 

VALORES PAGOS RELATIVOS A JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO DO EXERCÍCIO DE 2015. 

 

 

Senhores Acionistas,  

 

Os Administradores desta Companhia, conforme deliberado nas reuniões de 22 e 24 de 

fevereiro de 2016, submetem para exame e deliberação de V. Sªs as seguintes proposições: 

 

1 – Destinação do Lucro Líquido do Exercício de 2015 

 

Em função do Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo ter apresentado, no 

Exercício de 2015, Lucro Líquido da ordem de R$ 150.860.792,13 (cento e cinquenta milhões, 

oitocentos e sessenta mil, setecentos e noventa e dois reais e treze centavos), e conforme 

estabelece o artigo 79 do Estatuto Social, apresentamos proposta de destinação do referido 

Lucro Líquido, em cumprimento à Instrução CVM n.º 481, de 17.12.2009, ao que disciplina o 

artigo 83 do Estatuto Social da Companhia, e em conformidade com a legislação vigente, 

conforme segue: 
Em R$1,00 

 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

 

150.860.792,13 

(-) DESTINAÇÃO:  

Reserva Legal      7.543.039,61   

Reserva Estatutária p/Riscos Operações Câmbio 3.017.215,84   

Reserva Estatutária p/Margem Operacional (*) 84.873.614,61 

Juros Sobre o Capital Próprio (**) 55.426.922,07 

 

(*) Em função da alteração do artigo 178, da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976, pela Lei n.º 

11.941, de 27.5.2009, em que as Companhias são obrigadas a destinar todo o valor existente 

no final do semestre/exercício na conta de Lucros Acumulados, foi transferido o valor de R$ 

192.516,82 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois 

centavos), referente a realização, por depreciação e alienação líquidas dos respectivos 

impostos (IRPJ e CSLL), da Reserva de Reavaliação de Imóveis de Uso Próprio e de 

Controladas para Reserva Estatutária para Margem Operacional. 

 

(**) Os Juros Sobre o Capital Próprio, no valor de R$ 55.426.922,07 (cinquenta e cinco 

milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e sete centavos), 
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foram imputados ao valor dos dividendos obrigatórios, conforme estabelece o artigo 9º da 

Lei n.º 9.249, de 26.12.1995, ad referendum da AGO de 2016.  

 

Dos Juros Sobre o Capital Próprio contabilizados no exercício de 2015, no valor de R$ 

55.426.922,07 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, novecentos e 

vinte e dois reais e sete centavos), R$ 43.800.000,00 (quarenta e três milhões e oitocentos 

mil reais) foram a título de Juros Sobre o Capital Próprio – Mensal; R$ 7.626.922,07 (sete 

milhões, seiscentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e sete centavos) como 

Juros Sobre o Capital Próprio Intermediários do 1º Semestre de 2015; e R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais) como Juros Sobre o Capital Próprio Intermediários do 2º semestre 

de 2015, sendo que este último será pago até 20 dias após a realização da AGO de 2016. 
 
 

2 - Homologação do Pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio 

 

A homologação do pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio no valor de R$ 

55.426.922,07 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, novecentos e 

vinte e dois reais e sete centavos), relativos ao exercício de 2015, que foram pagos aos 

acionistas em 2015, em janeiro e fevereiro de 2016 e a pagar até 20 (vinte) dias após a 

realização da AGO de 2016. 
 

Anexo 9 - 1 - II - Instrução Normativa nº 481,  de 17/12/2009,  

 da Comissão de Valores Mobiliários 
DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO 

1. Lucro Líquido do Exercício: R$150.861 mil. 

 

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos antecipados e 
juros sobre capital próprio já declarados: 

 

 

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído: 36,74% 
 

Valor Bruto Valor Líquido

Provisionado/  Provisionado/ Valor Bruto p/

   Pago  Pago Ação Ordinária e/

Em R$ Mil IRRF 15% Em R$ Mil  ou Preferencial

JSCP Mensais do 1º Trimestre................. 9.900 69 9.831 0,031337756

JSCP Mensais do 2º Trimestre................. 9.900 69 9.831 0,031337756

JSCP Intermediários do 1º Semestre......... 7.627 53 7.574 0,024142487

JSCP Mensais do 3º Trimestre................. 12.000 84 11.916 0,037985158

JSCP Mensais do 4º Trimestre................. 12.000 83 11.917 0,037985158

JSCP Intermediários do 2º Semestre......... 4.000 - 4.000 0,012661719

Total JSCP do Exercício de 2015.......... 55.427 358 55.069          0,175450034

Exercício de 2015

Descrição
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4. Informar o montante global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em lucro de 
exercícios anteriores:  
O Banco não distribuiu dividendos com base em lucro de exercícios anteriores no exercício de 2015. 

 

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados: 

a. Valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de cada 
espécie e classe:  
Não se aplica considerando que os dividendos e JSCP registrados foram integralmente declarados. 

 

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio: 

Não se aplica considerando que os dividendos e JSCP registrados/pagos foram integralmente 
declarados. 

 

c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio: 
Não se aplica considerando que os dividendos e JSCP registrados/pagos foram integralmente 
declarados. 

 

d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio considerada para 
identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento: 
Não se aplica considerando que os dividendos e JSCP registrados/pagos foram integralmente 
declarados. 

 

6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros 
apurados em balanços semestrais ou em períodos menores: 

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados: 

 

 
 

 

b. Informar a data dos respectivos pagamentos:  
O JSCP Intermediários do 1º Semestre foram pagos em 14/08/2015 e o do 2º Semestre serão pagos 
até 20 dias após a realização da AGO/2016. 

 

7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe: 

a.  Lucro liquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores:  

 

Valor Bruto Valor Líquido

Provisionado/  Provisionado/ Valor Bruto p/

   Pago  Pago Ação Ordinária e/

Em R$ Mil IRRF 15% Em R$ Mil  ou Preferencial

JSCP Intermediários do 1º Semestre......... 7.627 53 7.574 0,024142487

JSCP Intermediários do 2º Semestre......... 4.000 - 4.000 0,012661719

Total JSCP do Exercício de 2015.......... 11.627 53 11.574          0,036804206

Exercício de 2015

Descrição

Em R$Mil

Descrição 2015 2014 2013 2012

Lucro Líquido do Exercício 150.861 133.700             109.944 81.395

Quantidade de Ações 315.912.860     1.579.564.303 1.579.564.303 1.515.152.000

Lucro Líquido por Ação 0,47753925602 0,08464389876 0,06960383583 0,05372100000
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b. Dividendos e juros sobre capital próprio distribuídos nos 3 (três) exercícios anteriores: 

Em R$ Mil 

Ex
e

rc
íc

io
 2

0
1

4
 

      Valor  Valor Bruto 

  Valor Bruto    Líquido  Por Ação 

  
Provisionado 

 
IRRF 

 
Provisionado 

 Ordinária 
e/ou 

Descrição  /Pago  15%  /Pago  Preferencial 

JSCP Mensais do 1º Trimestre  9.000  59  8.941  0,005697774 

JSCP Mensais do 2º Trimestre  9.000  59  8.941  0,005697774 

JSCP Intermediários do 1º Semestre   1.478  10  1.468  0,000935895 

JSCP Mensais do 3º Trimestre  9.000  59  8.941  0,005697774 

JSCP Mensais do 4º Trimestre  9.000  62  8.938  0,005697774 

JSCP Intermediários do 2º Semestre  2.000  14  1.986  0,006330860 

Total Juros Sobre o Capital Próprio   39.478  263  39.215   

 
Em R$ Mil 

Ex
e

rc
íc

io
 2

0
1

3
 

      Valor  Valor Bruto 

  Valor Bruto    Líquido  Por Ação 

  
Provisionado 

 
IRRF 

 
Provisionado 

 Ordinária 
e/ou 

Descrição  /Pago  15%  /Pago  Preferencial 

JSCP Mensais do 1º Trimestre  10.799  75  10.724  0,007127443 

JSCP Mensais do 2º Trimestre  10.799  74  10.725  0,007127443 

JSCP Mensais do 3º Trimestre  10.799  73  10.726  0,007127443 

JSCP Mensais do 4º Trimestre  10.800  71  10.729  0,007030561 

Total Juros sobre o capital próprio   43.197  293  42.904   

 
Em R$ Mil 

Ex
e

rc
íc

io
 2

01
2

 

      Valor  Valor Bruto 
  Valor Bruto    Líquido  Por Ação 
  

Provisionado 
 

IRRF 
 

Provisionado 
 Ordinária 

e/ou 
Descrição  /Pago  15%  /Pago  Preferencial 

JSCP Mensais do 1º Trimestre  12.448  89  12.359  0,082174565 
JSCP Mensais do 2º Trimestre  12.449  90  12.359  0,082169709 

JSCP Mensais do 3º Trimestre  11.411  84  11.327  0,030125336 

JSCP Mensais do 4º Trimestre  11.411  81  11.330  0,007531338 

Total Juros sobre o capital próprio  
 47.719  344  47.375   

 

8. Havendo destinação de lucros à reserva legal: 

a. Identificar o montante destinado à reserva legal:  
R$ 7.544mil. 
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b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 
 
O artigo 83, do Estatuto Social do BANESTES, dispõe:  
 
O lucro líquido, como definido no artigo 191, da Lei nº 6.404/76, depois de computada a CSLL, 
apurada em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a seguinte destinação: 
I. 5% (cinco por cento), antes de qualquer destinação, para constituição da Reserva Legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 
acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo182 da Lei 6404/76 
exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro 
líquido do exercício para a reserva legal; 

 

 

 

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos:  

O BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos. 

 

a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos: 
Não se aplica considerando que o BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a 
dividendos fixos ou mínimos. 

 

b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos ou 
mínimos:  
Não se aplica considerando que o BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a 
dividendos fixos ou mínimos. 

 

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa: 
Não se aplica considerando que o BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a 
dividendos fixos ou mínimos. 

 

d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de ações 
preferenciais: 
Não se aplica considerando que o BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a 
dividendos fixos ou mínimos. 

 

e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada classe: 
Não se aplica considerando que o BANESTES S.A. não possui ações preferenciais com direito a 
dividendos fixos ou mínimos. 

 

10. Em relação ao dividendo obrigatório: 

a.Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto: 
 
ARTIGO 78 - O exercício social coincide com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano. 
 

Em R$Mil

Descrição 2015 2014 2013 2012

1 - Lucro Líquido do Exercício - (a) 150.861 133.700 109.944 81.395    

2 - Reserva Legal - 5% de (a) 7.544         6.686        5.497        4.069      
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Parágrafo Primeiro - Do movimento contábil ao final de cada mês levantar-se-á balancete específico. 
 
Parágrafo Segundo - Em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, serão elaboradas, com base na 
escrituração, as demonstrações financeiras da Sociedade. 
 
ARTIGO 79 - Juntamente com as Demonstrações Financeiras do exercício, a Administração do Banco 
apresentará à Assembleia Geral Ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 
6.404/76, e neste Estatuto, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício. 
 
ARTIGO 80 - Do resultado de cada semestre serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto Sobre a Renda. 
 
ARTIGO 81 - Verificando-se prejuízo no exercício, será este obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 
... 
 
ARTIGO 83 - O lucro líquido, como definido no artigo 191, da Lei nº 6.404/76, depois de computada a 
CSLL, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a seguinte destinação: 
 
I. 5% (cinco por cento), antes de qualquer destinação, para constituição da Reserva Legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 
acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76 
exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro 
líquido do exercício para a reserva legal; 
 
II. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, não podendo exceder a 35% (trinta e cinco por cento) 
do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, como dividendo obrigatório;  
 
III. o saldo do lucro líquido do exercício, verificado após as deduções acima previstas, terá o destino 
que for proposto pelo Conselho de Administração “ad referendum” da Assembleia Geral, inclusive 
para a formação das reservas de que trata o artigo 84 abaixo, nos termos da Lei  nº 6.404/76. 
 
Parágrafo Primeiro – A Diretoria, mediante aprovação do Conselho de Administração, fica autorizada 
a declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros 
Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes. 
 
Parágrafo Segundo – Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho de Administração, 
“ad referendum” da Assembleia Geral, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de 
juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, em substituição total ou parcial dos 
dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro – Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do 
imposto de renda retido na fonte, ao valor do dividendo, de acordo com o inciso II do “caput” deste 
artigo.  
 
Parágrafo Quarto - A remuneração, a titulo de Juros sobre o Capital Próprio, não poderá ser superior 
à variação pró rata dia da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), calculada sobre as contas do 
patrimônio líquido, ajustado conforme estabelece a Lei. 
 
Parágrafo Quinto - No prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado, o dividendo 
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ficará à disposição do acionista, que, àquela data, estiver inscrito como proprietário ou usufrutuário 
da ação. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor do 
Banco. 
 

 
 

 

b. Informar se ele está sendo pago integralmente:  
Os dividendos/JSCP estão sendo pagos integralmente pelo BANESTES S.A. 

 

c. Informar o montante eventualmente retido:  
Não existem dividendos retidos. 

 

11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia:  
Não houve retenção de dividendo obrigatório. 

a. Informar o montante da retenção:  
Não se aplica considerando que não houve retenção de dividendo obrigatório. 

 

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, inclusive, 
aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa positivos:  
Não se aplica considerando que não houve retenção de dividendo obrigatório. 

 

c. Justificar a retenção dos dividendos: 
Não se aplica considerando que não houve retenção de dividendo obrigatório. 

 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências: 
Não houve destinação de resultado para reserva de contingência. 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva: 
Não se aplica considerando não houve destinação de resultado para reserva de contingência. 

 

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa: 
Não se aplica considerando não houve destinação de resultado para reserva de contingência. 

 

c. Explicar porque a perda foi considerada provável:  
Não se aplica considerando não houve destinação de resultado para reserva de contingência. 

 

Em R$ Mil

Base de Cálculo de Dividendos 2015 2014 2013 2012

Lucro Líquido do Exercício (a) 150.861 133.700  109.944 81.395

Reserva Legal -7.544 6.686-     5.497-    4.069-       

Realização de Reserva Reavaliação transf.Para Lucros ou Prejuízos Acumulados 193 217 217 217

Base de Cálculo (b) 143.510 127.231 104.664 77.543

Juros Sobre o Capital Próprio e Dividendos do Exercício 55.427 39.478 43.197 47.719

Juros sobre o Capital Próprio 55.427 39.478 43.197   47.719

Total de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio do Exercício (c) 55.427 39.478   43.197   47.719     

Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre Juros sobre o Capital Próprio -358 -263 -293 -344

Total Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio (Líquido do IRRF) do Exercício (d) 55.069 39.215 42.904 47.375

%

Base Cálculo /Total Dividendos e Juros s/o Capital Próprio do Exercício (c/b) 38,62 31,03 41,27 61,54

Base Cálculo/Total Dividendos e Juros s/o Capital Próprio-Líquido IRRF-do Exercício (d/b) 38,37 30,82 40,99 61,10

Percentual do Lucro Líquido Distribuído (c/a) 36,74       29,53     39,29    58,63       
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d. Justificar a constituição da reserva:  
Não se aplica considerando não houve destinação de resultado para reserva de contingência. 

 
13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar:  
Não houve destinação de resultado para reserva de lucros a realizar. 

a. Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar:  
Não se aplica considerando que não houve destinação de resultado para reserva de lucros a realizar. 

 

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva: 
Não se aplica considerando que não houve destinação de resultado para reserva de lucros a realizar. 

 

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias: 

 

a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva: 
 
Estatuto Social do BANESTES: 

 
ARTIGO 84 - Por proposta do Conselho de Administração “ad referendum” da Assembleia Geral, 
poderá ser deliberada a formação das seguintes reservas: Reserva para Equalização de Dividendos, 
Reserva para Margem Operacional e Reserva de Risco em Operações de Câmbio. 
 
Parágrafo Primeiro - A Reserva para Equalização de Dividendos será limitada a 20% do valor do 
capital social e terá por finalidade garantir recursos para pagamento de dividendos, inclusive na 
forma de juros sobre o capital próprio, ou suas antecipações, visando manter o fluxo de 
remuneração aos acionistas, sendo formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido do 
exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Segundo - A Reserva para Margem Operacional será limitada a 80% do valor do capital 
social e terá por finalidade garantir meios financeiros para a operação da sociedade, sendo formada 
com recursos equivalentes a até 100% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 
da Lei n° 6.404/76. 
 
Parágrafo Terceiro - A Reserva de Risco em Operações de Câmbio será limitada a 10% do valor do 
capital social e terá por finalidade cobrir o risco de exposição em operações de câmbio, sendo 
formada com recursos equivalentes a até 2% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do 
artigo 202 da Lei n.º 6.404/76. 
 

 

b. Identificar o montante destinado à reserva:  
R$ 88.083. 

 

c. Descrever como o montante foi calculado:  
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15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital:  
Não houve retenção de lucros prevista em orçamento de capital. 

 

a. Identificar o montante da retenção: 
Não se aplica considerando que não houve retenção de lucros prevista em orçamento de capital. 

 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital: 
Não se aplica considerando que não houve retenção de lucros prevista em orçamento de capital. 

 

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais:  
Não houve destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais. 

 

a. Informar o montante destinado à reserva:  
Não se aplica considerando que não houve destinação de resultado para a reserva de incentivos 
fiscais. 

 

b. Explicar a natureza da destinação:  
Não se aplica considerando que não houve destinação de resultado para a reserva de incentivos 
fiscais. 

 

 

  

Em R$Mil

Descrição 2015 2014 2013 2012

1 - Lucro Líquido do Exercício - (a) 150.861 133.700 109.944 81.395    

2 - Reserva Legal - 5% de (a) 7.544      6.686       5.497        4.069      

3- Reserva Estatutária 

3.1 - Para Risco em Operações de Câmbio - 2% de (a) - (b) 3.017      2.674       2.199        1.628      

3.2 - Para Margem Operacional

Lucro Líquido 150.861 133.700 109.944 81.395

   (-) Reserva Legal 7.544      6.686       5.497        4.069      

   (-) Reserva Estatutária-Para Risco em Operações de Câmbio 3.017      2.674       2.199        1.628      

   (-) Juros Sobre o Capital Próprio 51.427    39.478     43.197      47.719    

   (-) Juros Sobre o Capital Próprio - Adicionais Propostos 4.000 - - -

   (+) Realização de Reserva de Reavaliação por depreciação e 

        alienação líquida de Impostos (IRPJ e CSLL) 193 217 217 217

   (+) Reversão de Perda Atuarial - Exercício de 2013 - 5.430       - -

Reserva Para Margem Operacional (c) 85.066    90.509     59.268      28.196    

Total da Reserva Estatutária - (b+c) - d 88.083    93.183     61.467      29.824    
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III. ELEIÇÃO DE MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL PARA CUMPRIR 

MANDATO ATÉ A A.G.O. DE 2017. 

 

Senhores Acionistas, 

 

O caput do artigo 72 dispõe que a Sociedade terá um Conselho Fiscal, em caráter 

permanente, composto de, no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e 

igual número de suplentes, acionistas ou não, pessoas naturais, residentes no País, eleitos 

anualmente pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 1 (um) ano, podendo ser 

reeleitos. 

 

Ao Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, de acordo com o 

parágrafo primeiro desse artigo, será assegurado o direito de indicar um representante para 

compor o Conselho Fiscal desta Companhia, na condição de Conselheiro Efetivo, bem como 

seu respectivo suplente. 

 

Anualmente, essa indicação, conforme dispõe o Estatuto Social, é efetuada pelo CRCES, 

mediante a apresentação ao Conselho de Administração de lista tríplice de Conselheiros 

Efetivos e de Suplentes, cabendo ao citado órgão estatutário a escolha do Conselheiro 

Efetivo e respectivo Suplente, para posterior deliberação em Assembleia Geral de Acionistas. 

 

Neste ano de 2016, o Conselho de Administração, após exame da lista tríplice apresentada 

pelo CRC, recomenda aos acionistas a eleição dos Senhores Carlos Barcellos Damasceno, na 

condição de Conselheiro Efetivo, e Antônio Carlos Rocha, na condição de respectivo 

suplente. 

 

Também, conforme § 3º, do artigo 72, do Estatuto Social, fica assegurado aos acionistas 

minoritários, detentores de ações ordinárias, o direito de eleger, em votação em separado, 

um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente, igual direito terão os acionistas 

detentores de ações preferenciais. 

 

Diante do exposto, estão sendo apresentados para compor o Conselho Fiscal da Companhia, 

com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2017: 

 

(i) na condição de representantes do Conselho Regional de Contabilidade do Espirito 

Santo, conforme deliberado na reunião extraordinária do Conselho de Administração 

de 28.3.2016: 

 

 como membro efetivo, Carlos Barcellos Damasceno, brasileiro, divorciado, 

Contador, Carteira de Identidade n.º 044.903.28-4, IFP/RJ, CPF n.º  584.979.867-

68, e como respectivo membro suplente Antônio Carlos Rocha, brasileiro, 
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casado, Contador, Carteira de Identidade nº 373.915, SSP/ES, CPF nº 

420.591.787-20; 

 

(ii) por indicação do acionista controlador, Estado do Espirito Santo: 

 

 como membro efetivo Carlos Heugênio Duarte Camisão, brasileiro, casado, 

Auditor Fiscal da Receita Estadual, Carteira de Identidade n.º 1226631, SSP/ES, 

CPF n.º 440.050.326-72; e como respectivo membro suplente Robson Augusto 

Dainez Condé, brasileiro, casado, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Carteira de 

Identidade n.º 534112-4, MB-RJ, CPF 012.172.477-85; 

 

 como membro efetivo João Antônio Nunes da Silva, brasileiro, casado, Auditor 

Fiscal da Receita Estadual, Carteira de Identidade n.º 1.381.198, SSP/MG, CPF n.º 

308.341.556-72; e respectivo membro suplente Ricardo Ishimura, brasileiro, 

divorciado, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Carteira de Identidade n.º 

29224510-5, SSP/SP, CPF 292.099.628-26. 

 

Conforme já citado, os demais, dois membros efetivos e seus respectivos membros 

suplentes, serão eleitos, em separado, um membro efetivo e respectivo suplente pelos 

acionistas minoritários detentores de ações ordinárias, e igual direito terão os acionistas 

detentores de ações preferenciais, na forma da legislação vigente. 

 

Ressaltamos que os candidatos indicados para compor o Conselho Fiscal, conforme 

declararam, atendem às condições prévias de elegibilidade previstas, em especial, artigos 

147 e 162 da Lei nº 6.404/76, Resolução n.º 4.122, de 2.8.2012, do Conselho Monetário 

Nacional, Estatuto Social da Sociedade e Decreto Estadual ES n.º 3065-R, de 31.7.2012, 

regulamentando a Lei Ordinária nº 9.891/2012, que dispõe sobre a vedação à nomeação, à 

contratação e à designação no âmbito da administração pública direta e indireta do Poder 

Executivo do Espírito Santo em razão de prática de ato tipificado na Lei Complementar nº 64, 

de 18 de maio de 1990, como causa de inelegibilidade. 

 

Encontra-se disponível no site da Sociedade, www.Banestes.com.br/ri, modelo de 

Declaração no qual os candidatos indicados também deverão atestar que atendem às 

condições de elegibilidade acima citadas, devendo essa Declaração ser firmada e entregue 

na sede da Companhia, Avenida Princesa Isabel, 574, Bloco B, Edifício Palas Center, 9º andar, 

Centro, Vitória (ES), CEP 29010-930, até o momento da realização das Assembleias Gerais 

Extraordinária e Ordinária. 

 

Também, nessa mesma página, a Sociedade disponibilizou a relação dos demais documentos 

a serem apresentados pelos candidatos indicados. 
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A seguir, as informações dos indicados para compor o Conselho Fiscal, de acordo com os 
itens 12.5 a 12.10, do Formulário de Referência - Anexo 24 à instrução CVM n.º 480, de 
7.12.2009. 

 
12.5 Em relação a cada um dos administradores e membros do Conselho Fiscal do emissor, 
indicar, em forma de tabela: 
 

a. Nome: Carlos Barcellos Damasceno 

b. Data de nascimento:  23.01.1960 

c. Profissão: Contador 

d. CPF ou número do passaporte: 584.979.867-68 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Efetivo 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: Após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu. 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleito na forma estatutária, artigo 72 (representante do 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Espírito Santo – CRCES). 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente 

l. Número de mandatos consecutivos: primeiro mandato 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Barcellos e Contadores Associados Ltda – empresa 
contábil. 

 cargo: Sócio-Gerente, desde novembro de 1993 até a presente data. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem se trata de empresa controlada por acionista do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Espírito Santo – CRCES – autarquia criada pelo Decreto-Lei n.º 9.195/46, com a finalidade do 
registro e fiscalização dos Contadores, Técnicos em Contabilidade e Organizações Contábeis no 
exercício da profissão e dos serviços prestados. 

 cargo: Presidente (gestão 2014-2015); e Vice-Presidente de Administração e Finanças (gestão 
2010-2013). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem são empresas controladas por acionista do emissor. 
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 nome e setor de atividade da empresa: Prefeitura Municipal de Vitória – órgão público 
municipal. 

 cargo: Membro do Conselho Municipal de Recursos Fiscais (gestão 2015/2016). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (órgão 
público da administração indireta) – Serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins. 

 cargo: Vogal Suplente (gestão 2012/2015). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome:  Antônio Carlos Rocha 

b. Data de nascimento:  20.02.1956 

c. Profissão: Contador 

d. CPF ou número do passaporte: 420.591.787-20 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Suplente 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: Após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: Conselheiro Efetivo do Conselho Fiscal. 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleito na forma estatutária, artigo 72 (representante do 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Espírito Santo – CRCES). 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente 

l. Número de mandatos consecutivos: primeiro mandato. 

m. Informações sobre: 
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i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Conselheiro Efetivo, desde 10.6.2013. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Sercongel Contabilidade e Assessoria Empresarial Eireli 
ME  - empresa contábil. 

 cargo: Contador-Titular, Sócio-Administrador, setembro de 2012 até a presente data. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem se trata de empresa controlada por acionista do emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Luservice Serviços de Apoio Administrativo Ltda. – EPP -   
empresa contábil. 

 cargo: Contador-Sócio Administrador, agosto de 2007 até a presente data. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem se trata de empresa controlada por acionista do emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Espírito Santo – CRCES – autarquia criada pelo Decreto-Lei n.º 9.195/46, com a finalidade do 
registro e fiscalização dos Contadores, Técnicos em Contabilidade e Organizações Contábeis no 
exercício da profissão e dos serviços prestados. 

 cargo: Conselheiro Efetivo e Vice-Presidente de Fiscalização (2010-2013); Conselheiro Efetivo e 
Vice-Presidente de Administração e Finanças (gestão 2014-2015); Conselheiro Efetivo e Membro 
da Câmara de Controle Interno (gestão 2016-2017). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem são empresas controladas por acionista do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
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a. Nome:  Carlos Heugênio Duarte Camisão 

b. Data de nascimento: 12.3.1961 

c. Profissão: Servidor Público Estadual/Auditor Fiscal da Receita Estadual 

d. CPF ou número do passaporte:  440.050.326-72 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Efetivo 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo. 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência:  não se trata de membro independente  

l. Número de mandatos consecutivos: dois mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Conselheiro Efetivo, desde 18.6.2015. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Parecerista de processos administrativos fiscais em 1ª instância e Conselheiro do CERF – 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais – decisão de 2º grau e definita na instância 
administrativa. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Subsecretário de Estado. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 
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ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 
 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta  

 

a. Nome: Robson Augusto Dainez Condé 

b. Data de nascimento: 17.9.1971 

c. Profissão: Servidor Público Estadual/Auditor Fiscal da Receita Estadual 

d. CPF ou número do passaporte: 012.172.477-85 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Suplente 

f. Data de eleição:  AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo.  

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: quatro mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Conselheiro Suplente, desde 23.12.2013. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Auditor Fiscal da Receita Estadual, desde 2005. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
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classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta.  

 

a. Nome: João Antônio Nunes da Silva 

b. Data de nascimento: 30.7.1958 

c. Profissão: Servidor Público Estadual/Auditor Fiscal da Receita Estadual 

d. CPF ou número do passaporte: 308.341.556-72 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Efetivo 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente 

l. Número de mandatos consecutivos: dois mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Conselheiro Efetivo, desde 18.6.2015. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Auditor Fiscal da Receita Estadual, Níveis I, II e III – cargo efetivo de carreira do Fisco 
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Estadual desde 1984. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 

 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Ricardo Ishimura 

b. Data de nascimento: 27.11.1978 

c. Profissão: Servidor Público Estadual/Auditor Fiscal da Receita Estadual 

d. CPF ou número do passaporte: 292.099.628-26 

e. Cargo eletivo ocupado: Conselheiro Suplente 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: AGO de 2017 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu. 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: quatro mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Conselheiro Suplente, desde 23.12.2013. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor.  
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 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Auditor Fiscal da Receita Estadual, desde 2010; Coordenador Técnico da UCP/PROFAZ 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 

 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

12.6 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de 

administração ou do conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o 

percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, 

que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 
Nome Cargo Total de reuniões 

realizadas pelo 
respectivo órgão desde a 

posse 

% de participação do 
membro nas reuniões 

realizadas após a 
posse 

Antônio Carlos Rocha Conselheiro Efeteivo 24 95,83% 

Carlos Heugênio Duarte 
Camisão 

Conselheiro Efetivo 12 100% 

João Antônio Nunes da Silva Conselheiro Efetivo 12 100% 

Ricardo Ishimura Conselheiro Suplente 01 100% 

Robson Augusto Dainez Condé Conselheiro Suplente 02 100% 

 
Obs.: o percentual dos Conselheiros Suplentes corresponde às convocações que foram necessárias, em razão da 
ausência dos respectivos Conselheiros Efetivos. 

 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos 

comitês estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de 

remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários.  

 

Não se aplica, pois não são eleitos e/ou nomeados em Assembleia Geral de Acionistas. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês 

estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, 

ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários, informar, em formato de 
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tabela, o percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no 

mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo.  

Os indicados atuam somente como membros do Conselho Fiscal. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo 

grau entre: 

a. administradores do emissor 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, 

do emissor 

c (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) 

controladores diretos ou indiretos do emissor 

d (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas 

e indiretas do emissor 

 

Conforme declararam, nenhum dos indicados possui relação conjugal, união estável ou 

parentesco até o segundo grau com qualquer das pessoas mencionadas nas letras “a”, “b”, 

“c” e “d”, acima. 

 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, 

nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em 

que o emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 

b. controlador direto ou indireto do emissor 

c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada 

ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas 

 

Conforme declararam, nenhum dos indicados possui relações de subordinação, prestação de 

serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do 

emissor e as sociedades citadas na letra “a”, bem como não possui em relação à letra “c” 

deste item. 

 

Quanto à letra “b”, possuem relações de subordinação, prestação de serviço ou controle 

mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e controlador 

direto ou indireto do emissor, os Senhores Carlos Heugênio Duarte Camisão, João Antônio 

Nunes da Silva, Ricardo Ishimura e Robson Augusto Dainez Condé, em razão de serem 

Servidores Públicos Estaduais e dos cargos que ocupam no acionista controlador do emissor, 

Estado do Espírito Santo. 
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IV. FIXAR O NÚMERO DE MEMBROS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO E ELEGER OS SEUS INTEGRANTES PARA CUMPRIR MANDATO ATÉ A 

POSSE DOS QUE FOREM ELEITOS NA A.G.O. DE 2018.  

 

Senhores Acionistas, 

 

O Conselho de Administração do Banestes S.A. – Banco do Estado do Espirito Santo, de 

acordo com os artigos 23 e 25 do Estatuto Social, será composto de, no mínimo 5 (cinco) e 

no máximo 9 (nove) membros, sendo membros obrigatórios: 

 

 o Secretario da Fazenda do Estado do Espirito Santo, a quem caberá o exercício da 

Presidência do Conselho de Administração; 

 o Diretor-Presidente da Sociedade; 

 o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social – Baneses; e 

 o representante dos empregados do Banestes S.A. 

 

Os demais membros do Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas, 

observado o disposto no artigo 26, de que “no mínimo 20% (vinte por cento) dos membros 

do Conselho de Administração deverão ser Conselheiros Independentes. 

 

Está assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o de eleger, em votação em 

separado, um dos membros do Conselho de Administração, na forma do artigo 239 da Lei 

6.404/76, aplicada às Sociedades de Economia Mista.  

 

Diante do exposto, a proposta do acionista controlador, Estado do Espírito Santo, e da 

Administração, é para que o Conselho de Administração da Companhia, no mandato que se 

inicia com a posse dos que forem eleitos nesta A.G.O. e com término até a posse dos que 

forem eleitos na A.G.O. de 2018, seja composto de 08 (oito) membros, podendo esse 

número ser acrescido de mais 01 (um) membro, caso os acionistas exerçam o direito 

previsto no parágrafo anterior. 

 

Assim, para compor o Conselho de Administração, com mandato até a posse dos que forem 

eleitos na AGO de 2018, estão sendo indicados: 

 

(i) na forma estatutária, artigo 25: 

 

 Ana Paula Vitali Janes Vescovi, brasileira, casada em comunhão total de bens, 

Economista, Servidora Pública Federal, Carteira de Identidade n.º 724.203, SPTC-

ES, CPF n.º 862.654.587-87, que, em observância ao artigo 25 (caput) do Estatuto 

Social da Companhia, exercerá o cargo de Presidente do referido órgão 

estatutário, eis que referido artigo estabelece a obrigatoriedade do Secretário de 
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Estado da Fazenda do Espírito Santo ser o Presidente do Conselho de 

Administração desta Companhia; 

 

 Celso Cláudio Simões, brasileiro, separado judicialmente, Bancário, Carteira de 

Identidade n.º 4.988.822, SSP-ES, CPF n.º 698.419.857-72, na condição de 

representante da Fundação Banestes de Seguridade Social – BANESES; 

 

 Guilherme Gomes Dias, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

Economista, Carteira de Identidade n.º 260.894, SPTC-ES, CPF n.º 704.861.407-25, 

na condição de Diretor-Presidente da Sociedade;  

 

 Jesse Gomes de Alvarenga, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

Bancário, Carteira de Identidade nº 642.120, SSP/ES, CPF nº 007.795.707-58, na 

condição de representante dos empregados do Banestes; 

 

 

(ii) por indicação do acionista controlador, Estado do Espirito Santo: 

 

 Bruno Pessanha Negris, brasileiro, separado judicialmente, Auditor Fiscal da 

Receita Estadual, Carteira de Identidade n.º 399.477, SSP-ES, CPF n.º 757.020.297-

04; 

 

 Ricardo de Oliveira, brasileiro, casado em comunhão total de bens, Engenheiro, 

Carteira de Identidade n.º 221.135, SSP-ES, CPF n.º 339.026.157-53. 

 

 

(iii) por indicação do acionista controlador, Estado do Espírito Santo, na condição de 

Conselheiros Independentes: 

 

 Estanislau Kostka Stein, brasileiro, solteiro, Economista e Advogado, Carteira de 

Identidade nº 238.350, SSP/ES, expedida em 26.5.2008, CPF nº 364.792.097-53; 

 

 Gerson Camata, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, Economista, 

Carteira de Identidade n.º 680455, SSP/ES, expedida em 26.5.1980, CPF n.º 

096.295.217-68. 

 

Ressaltamos que os candidatos indicados para compor o Conselho de Administração, 

conforme declararam, atendem às condições prévias de elegibilidade previstas, em especial, 

artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76, Resolução n.º 4.122, de 2.8.2012, do Conselho 

Monetário Nacional, Estatuto Social da Sociedade e Decreto Estadual ES n.º 3065-R, de 

31.7.2012, regulamentando a Lei Ordinária nº 9.891/2012, que dispõe sobre a vedação à 

nomeação, à contratação e à designação no âmbito da administração pública direta e 



 

29 de 176 

 

indireta do Poder Executivo do Espírito Santo em razão de prática de ato tipificado na Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, como causa de inelegibilidade. 

 

Encontra-se disponível no site da Sociedade, www.Banestes.com.br/ri, modelo de 

Declaração no qual os candidatos indicados também deverão atestar que atendem às 

condições de elegibilidade acima citadas, devendo essa Declaração ser firmada e entregue 

na sede da Companhia, Avenida Princesa Isabel, 574, Bloco B, Edifício Palas Center, 9º andar, 

Centro, Vitória (ES), CEP 29010-930, até o momento da realização das Assembleias Gerais 

Extraordinária e Ordinária. 

 

Também, nessa mesma página, a Sociedade disponibilizou a relação dos demais documentos 

a serem apresentados pelos candidatos indicados. 

 

A seguir, as informações dos indicados para compor o Conselho de Administração, de acordo 

com os itens 12.5 a 12.10, do Formulário de Referência - Anexo 24 à instrução CVM n.º 480, 

de 7.12.2009. 

 

 

12.5 Em relação a cada um dos administradores e membros do Conselho Fiscal do emissor, 

indicar, em forma de tabela: 

 

a. Nome: Ana Paula Vitali Janes Vescovi 

b. Data de nascimento: 8.4.1969 

c. Profissão: Economista, Servidora Pública Federal 

d. CPF ou número do passaporte: 862.654.587-87 

e. Cargo eletivo ocupado: Presidente do Conselho de Administração 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018. 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu.  

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleita na forma estatutária, artigo 25. 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos dois mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
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Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Presidente do Conselho de Administração, a partir de 30.01.2015. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Secretária de Estado, nomeada a partir de 1º.01.2015. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Senado Federal – órgão público federal. 

 cargo: Assessora de Economia do Senador Ricardo Ferraço, de dezembro de 2010 a dezembro 
de 2014. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlada por acionista do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Instituto Jones dos Santos Neves – órgão público da 
administração indireta, Governo do Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Presidente, 2008 a 2010. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
indireta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Bruno Pessanha Negris 

b. Data de nascimento: 03.10.1962 

c. Profissão: Auditor Fiscal da Receita Estadual 

d. CPF ou número do passaporte: 757.020.297-04 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 
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f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil. 

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018. 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: Membro Efetivo do Conselho Fiscal, Presidente do 
Conselho de Administração, Diretor-Presidente, Membro do Conselho de Administração, Diretor e 
Membro do Comitê de Remuneração.  

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo. 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente. 

l. Número de mandatos consecutivos: dois mandatos 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Membro do Conselho de Administração (desde 5.3.2015, e também no período de 
2.2.2011-30.12.2013); Diretor (28.5.2013-30.12.2013); Membro do Comitê de Remuneração 
(15.5.2012-03.01.2014); Diretor-Presidente (24.01.2011-28.5.2013). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 
órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo.  

 cargo: Subsecretário de Estado (desde 06.01.2015). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Prefeitura Municipal de Serra – órgão público municipal.  

 cargo: Secretário de Fazenda (março a dezembro de 2014). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlada por acionista do emissor 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
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ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Celso Cláudio Simões 

b. Data de nascimento: 11.01.1962  

c. Profissão: Bancário 

d. CPF ou número do passaporte: 698.419.857-72 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil.  

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018.  

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: Ouvidor, Superintendente, Gerente Geral das 
Gerências de Recursos Humanos, de Segurança, e de Conta Corrente e Poupança, Consultor 
Financeiro e Administrativo e Membro do Conselho de Administração, na condição de 
representante dos empregados da Companhia 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleito na forma estatutária, artigo 25 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: dois mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Membro do Conselho de Administração (desde 05.03.2015); e Gerente Geral da 
Ouvidoria (de agosto 2007-fevereiro 2015). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Fundação Banestes de Seguridade Social – Baneses – 
administração de fundo de previdência complementar privada. 

 cargo: Diretor-Superintendente (a partir de 07.01.2015); Membro do Conselho Deliberativo 
(27.4.2005-28.4.2013), atuando como Presidente do citado Conselho (27.4.2005-02.05.2011). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlada por acionista do emissor. 
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ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Guilherme Gomes Dias 

b. Data de nascimento: 04.01.1961 

c. Profissão: Economista 

d. CPF ou número do passaporte: 704.861.407-25 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil. 

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018. 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: Diretor-Presidente 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleito na forma estatutária, artigo 25.  

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: três mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 
 

 cargo: Diretor-Presidente (desde 28.5.2013); e Membro do Conselho de Administração (desde 
04.6.2013). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES – órgão público federal.  

 cargo: Economista (2010-2013), licenciado para Curso de Doutorado no Instituto de Economia 
da UFRJ (concluído em março de 2013). 
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 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor 

 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Jesse Gomes de Alvarenga 

b. Data de nascimento: 12.01.1966 

c. Profissão: Bancário 

d. CPF ou número do passaporte: 007.795.707-58 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018.  

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: Técnico Bancário, Caixa e membro do Conselho de 
Administração, na condição de representante dos empregados da Sociedade,  de 25.8.2008 a 
05.7.2010. 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: não, eleito na forma estatutária, artigo 25.  

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: primeiro mandato. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Espírito Santo – SEEB-ES – Sindicato. 

 cargo: Coordenador Geral, desde maio de 2015; e Secretário Geral (gestão 2012-2015). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor. 



 

35 de 176 

 

 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: não houve; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não houve; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: não 
houve. 
 

 

a. Nome: Estanislau Kostka Stein 

b. Data de nascimento: 09.9.1954 

c. Profissão: Economista e Advogado 

d. CPF ou número do passaporte: 364.792.097-53 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 

f. Data de eleição:  AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil.  

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018. 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo 

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: sim, membro independente, tendo como critério o parágrafo único do artigo 26 do 
Estatuto Social da Companhia. 

l. Número de mandatos consecutivos: quatro mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Membro do Conselho de Administração (desde 15.6.2011). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Prefeitura Municipal de Vila Velha – órgão público 
municipal. 

 cargo: Assessor Especial (desde 8.03.2013). 
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 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Governo - órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo.  

 cargo: Assessor Especial Nível III (maio de 2003-fevereiro de 2011).  

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor.  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S.A. – 
BANDES – prática das operações privativas de Bancos de Desenvolvimento. 

 cargo: Membro do Conselho de Administração (2003-2011). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor, 
porém o Bandes é controlado por acionista (Estado do Espírito Santo) do emissor, com 
participação superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Stein e Carvalho Advogados – serviços jurídicos e 
advocatícios. 

 cargo: Sócio-controlador (desde 18.6.2003). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlado por acionista do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Gerson Camata 

b. Data de nascimento: 29.6.1941 

c. Profissão: Economista  

d. CPF ou número do passaporte: 096.295.217-68 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 
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f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil 

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018.  

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu. 

j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo.  

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: sim, membro independente, tendo como critério o parágrafo único do artigo 26 do 
Estatuto Social da Companhia.  

l. Número de mandatos consecutivos: primeiro mandato. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Senado Federal – órgão público do poder legislativo. 

 cargo: Senador da República, de 1986 a 2010. 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlada por acionista do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta. 
 

 

a. Nome: Ricardo de Oliveira 

b. Data de nascimento: 30.8.1955 

c. Profissão: Engenheiro de Produção 

d. CPF ou número do passaporte: 339.026.157-53 

e. Cargo eletivo ocupado: Membro do Conselho de Administração 

f. Data de eleição: AGE/AGO de 29.4.2016 

g. Data da posse: após autorização do Banco Central do Brasil.  

h. Prazo do mandato: até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2018. 

i. Outros cargos ou funções exercidos no emissor: não exerceu.  
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j. Se foi eleito pelo controlador ou não: sim, eleito por indicação do acionista controlador, Estado do 
Espírito Santo.  

k. Se é membro independente e, caso positivo, qual o critério utilizado pelo emissor para determinar 
a independência: não se trata de membro independente.  

l. Número de mandatos consecutivos: dois mandatos. 

m. Informações sobre: 
 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  
 

 nome e setor de atividade da empresa: Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo – 
Sociedade Anônima de capital aberto e de economia mista, organizado sob a forma de Banco 
Múltiplo, com carteira comercial. 

 cargo: Membro do Conselho de Administração, desde 05.03.2015.  

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: a empresa é o próprio emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – órgão 
público da administração direta, Estado do Espírito Santo 

 cargo: Secretário de Estado, nomeado a partir de 1º.1.2015 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 

 

 nome e setor de atividade da empresa: Câmara Municipal de Tecnologia da Prefeitura Municipal 
do Rio de Janeiro – órgão público municipal. 

 cargo: Presidente (2010-2014). 

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: não integra o grupo econômico do emissor e 
nem é controlada por acionista do emissor. 
 

 nome e setor de atividade da empresa: Secretaria de Estado de Gestão de Recursos Humanos 
do Espírito Santo – órgão público da administração direta, Estado do Espírito Santo. 

 cargo: Secretário de Estado (2005-2010).  

 se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do 
emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma 
classe ou espécie de valor mobiliário do emissor: trata-se de órgão público da administração 
direta, Estado do Espírito Santo, acionista controlador do emissor. 
 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações 
do terceiro setor: não ocupa. 

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
 
i. qualquer condenação criminal: nada consta; 
ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nada consta; 
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iii. Qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha  
suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: nada 
consta.  

 

12.5.m ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades 

ou organizações do terceiro setor  

 

Conforme declararam, somente o Senhor Celso Cláudio Simões ocupa cargo de 

administração, por ser Diretor Superintendente da Fundação Banestes de Seguridade Social.  

 

 

12.5.n Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os 

últimos 5 anos: i. qualquer condenação criminal;  ii. qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM e as penas aplicadas;  Qualquer condenação transitada em julgado, 

na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de 

uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

 

Conforme declararam, nenhum dos indicados, nos últimos cinco anos, sofreram condenação 

na forma descrita nos itens “i”, “ii” e “iii”, acima. 

 

 

12.6 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de 

administração ou do conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o 

percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, 

que tenham ocorrido após a posse no cargo: 
 

Nome Cargo Total de reuniões 
realizadas pelo 

respectivo órgão 
após a posse 

% de participação do 
membro nas 

reuniões realizadas 
após a posse 

Ana Paula Vitali Janes Vescovi Presidente 37 78,38% 

Bruno Pessanha Negris Conselheiro 31 100% 

Celso Cláudio Simões Conselheiro 31 100% 

Estanislau Kostka Stein Conselheiro 
Independente 

44 100% 

Guilherme Gomes Dias Conselheiro 44 97,73% 

Ricardo de Oliveira Conselheiro 31 77,42% 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos 

comitês estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de 

remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários. 

  

Não se aplica, pois não são eleitos e/ou nomeados em Assembleia Geral de Acionistas. 

 

12.8. Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês 

estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, 
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ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários, informar, em formato de 

tabela, o percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no 

mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo.  

 

Nenhum dos indicados atuaram como membros dos Comitês acima citados. 

 

12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo 

grau entre: 

a. administradores do emissor 

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, 

do emissor 

c (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) 

controladores diretos ou indiretos do emissor 

d (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas 

e indiretas do emissor 

 

Conforme declararam, nenhum dos indicados possui relação conjugal, união estável ou 

parentesco até o segundo grau com qualquer das pessoas mencionadas nas letras “a”, “b”, 

“c” e “d”, acima. 

 

12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, 

nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em 

que o emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social 

b. controlador direto ou indireto do emissor 

c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada 

ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas 

 

Conforme declararam, nenhum dos indicados possui relações de subordinação, prestação de 

serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do 

emissor e as sociedades citadas na letra “a”, bem como não possui em relação à letra “c” 

deste item. 

 

Quanto à letra “b”, possuem relações de subordinação, prestação de serviço ou controle 

mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e controlador 

direto ou indireto do emissor, apenas a  Senhora Ana Paula Vitali Janes Vescovi (Secretária 

de Estado da Fazenda) e os Senhores Bruno Pessanha Negris (Subsecretário de Estado da 

Fazenda) e Ricardo de Oliveira (Secretário de Estado da Saúde), em razão dos cargos de 

relevância que ocupam no acionista controlador do emissor, Estado do Espírito Santo. 
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V. REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES (CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 

DIRETORIA) E DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA, COMO TAMBÉM 

DOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONTROLADAS BANESTES, E A RESPECTIVA 

POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO.  

 
 

Senhores Acionistas,  

 

Submetemos, para deliberação de V. Sªs, a proposta de remuneração para os 

Administradores (Conselho de Administração e Diretoria) e membros do Conselho Fiscal do 

Banestes e Administradores das empresas controladas Banestes, nos termos apresentada 

pelo Comitê de Remuneração e referendada pelo Conselho de Administração desta 

Sociedade, em reuniões de 07.3.2016 e 28.3.2016, respectivamente, conforme segue: 
 

 MANTER a política de remuneração para os integrantes da Diretoria do Banestes S.A. – 
Banco do Estado do Espírito Santo e integrantes das Diretorias das empresas controladas 
do Sistema Financeiro Banestes;  

 

 HOMOLOGAR o percentual de reajuste salarial de 10,0% (dez por cento) aplicado a partir 
de setembro de 2015, conforme reajuste coletivo dos empregados do Sistema Financeiro 
Banestes, estabelecido pela Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) nacional, e  

 

 FIXAR a remuneração mensal dos membros da Diretoria do Banestes S.A. em R$ 
22.813,14 (vinte e dois mil, oitocentos e treze reais e quatorze centavos), sendo que, 
quando qualquer Diretor exercer função em quaisquer das empresas controladas da 
Sociedade, não lhes será acrescido nenhum valor a mais;  

 

 FIXAR a remuneração mensal dos Diretores das empresas controladas Banestes Seguros 
S.A., Banestes Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Banestes 
Administradora e Corretora de Seguros, Previdência e Capitalização Ltda., no percentual 
de 90% do valor da remuneração mensal paga a Diretor desta Sociedade, não sendo 
devida remuneração adicional ao Diretor que exercer, concomitantemente, função de 
Diretor em qualquer outra das empresas do Sistema Financeiro Banestes, optando o 
interessado por uma das remunerações previstas para as funções exercidas;  

 

 ESTABELECER que a remuneração mensal proposta obedeça às seguintes diretrizes: a) a 
remuneração dos membros da Diretoria da Sociedade e Diretores das empresas 
controladas Banestes será reajustada na mesma época e nos mesmos índices que forem 
reajustados os salários dos empregados desta Sociedade, conforme Convenção Coletiva 
de Trabalho (CCT) nacional, e somente farão jus à percepção de remuneração a partir da 



 

42 de 176 

 

data de suas respectivas posses; b) quando o Diretor for originário de outro órgão ou 
empresa integrante da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo Federal, 
Estadual ou Municipal, a Sociedade ou a respectiva empresa controlada contratante 
ressarcirá as despesas com sua remuneração, acrescidas dos encargos sociais. Nesse 
caso, ser-lhe-á, ainda, garantido o pagamento, diretamente pela Sociedade ou empresa 
controlada da diferença apurada entre o valor da verba de remuneração fixada para os 
demais Diretores e a sua remuneração do órgão/empresa de origem, caso esta seja 
inferior a que fizer jus como Diretor; c) ao Diretor será concedido Auxílio Refeição e 
Auxilio Cesta Alimentação, nos mesmos moldes e valores concedidos aos empregados da 
Sociedade e empresas controladas, que atualmente correspondem, respectivamente, a 
22 (vinte e dois) tíquetes de Auxílio Refeição de R$ 30,30 (trinta reais e trinta centavos), 
mais Auxílio Cesta Alimentação de R$ 519,68 (quinhentos e dezenove reais e sessenta e 
oito centavos), mensalmente, totalizando R$ 1.186,28 (um mil, cento e oitenta e seis 
reais e vinte e oito centavos), além de uma 13ª Cesta Alimentação, paga em novembro, 
conforme Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) nacional, reajustados nos mesmos 
percentuais e época em que estes benefícios o forem para os demais empregados, de 
acordo com negociações coletivas de trabalho; d) ao Diretor será assegurado o 
pagamento de uma gratificação natalina, correspondendo a 1/12 da remuneração 
percebida mensalmente por mês de mandato, nas mesmas épocas que os empregados 
da Sociedade e empresas controladas; d.1) frações inferiores a 15 dias serão desprezadas 
e superiores serão tratadas como mês completo; e d.2) ocorrendo a exoneração do 
Diretor, no decorrer do ano civil, ser-lhe-á paga a gratificação natalina proporcional; e) o 
Diretor terá direito, ainda, a um descanso remunerado de até 30 dias para cada ano de 
exercício no cargo, não podendo acumular dois períodos, devendo essa ausência ser 
aprovada pela Diretoria desta Sociedade, com, no mínimo, 10 (dez) dias de 
antecedência. Por ocasião do descanso remunerado, será pago ao Diretor o equivalente 
a 1/3 do valor da remuneração, a título de abono descanso remunerado. Em caso de 
encerramento do mandato sem o respectivo gozo do descanso remunerado, será este 
indenizável, integral ou proporcionalmente, até o limite de um descanso (até 30 dias), 
bem como o respectivo abono; f) o Diretor terá direito ao benefício de creche/babá, nos 
mesmos termos garantidos aos empregados por meio da Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT); g) o Diretor, com exceção dos cedidos por outro órgão ou empresa 
integrante da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo Federal, Estadual ou 
Municipal, estatutário ou celetista, terá direito, na forma da legislação vigente, ao 
recolhimento mensal do FGTS, calculado sobre o valor de sua remuneração, não fazendo 
jus ao recebimento de multa de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS ao final 
de seu mandato; h) o Diretor terá direito a um aporte mensal realizado pelo Banestes 
junto à Fundação Banestes de Seguridade Social – Baneses, inclusive sobre o valor da 
gratificação natalina, no mesmo percentual de sua contribuição individual, até o limite 
de 9% de sua remuneração, mais 0,5% de cota extra;  

 

 MANTER a remuneração dos Conselheiros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, conforme o aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 30/12/2015, fixando 
o valor dos mesmos como segue: Conselho de Administração: R$ 6.740,25 (seis mil, 
setecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos); Conselho Fiscal: R$ 3.370,12 (três 
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mil, trezentos e setenta reais e doze centavos), devida, exclusivamente, ao membro em 
exercício;  

 

 ESTABELECER que, nas ausências de um membro efetivo do Conselho Fiscal, quando o 
membro suplente for convocado, terá direito ao pagamento da remuneração que seria 
paga ao Conselheiro ausente naquele mês. Caso haja mais de uma reunião no mês, com 
participação do efetivo e do suplente, o valor correspondente à remuneração mensal 
será rateado entre os dois, proporcionalmente ao número de reuniões que cada um 
tenha efetivamente comparecido; e que, aos membros do Conselho Fiscal, residentes em 
outros estados da federação, será assegurado o reembolso das despesas de transporte e 
estada para a participação nas reuniões do colegiado, na forma da Lei, mediante 
apresentação dos comprovantes das despesas incorridas;  

 

 APROVAR que seja mantida a participação dos Administradores (Conselho de 
Administração e Diretoria) da Sociedade e dos Administradores das empresas 
controladas, nos resultados da Sociedade, através de parcelas denominadas 
“Participação nos Lucros e Resultados – PLR” e “Remuneração Estratégica Variável – 
REV”, estabelecendo que essa participação obedecerá aos mesmos critérios fixados para 
os empregados da Sociedade na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) nacional e no 
Acordo Coletivo de Trabalho específico;  

 

 PROPOR o montante global de remuneração a ser pago aos administradores no ano de 
2016, a ser submetido à Assembleia Geral, na forma do artigo 152 da Lei n.º 6.404 de 
15/12/1976, no valor de R$ 6.967.585,84 (seis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Esse total, com a 
inclusão dos valores pagos aos integrantes do Conselho Fiscal alcança o montante de R$ 
R$ 7.215.006,59 (sete milhões, duzentos e quinze mil, seis reais e cinquenta e nove 
centavos).  

 

 PROPOR a adoção da prática da suspensão dos contratos de trabalho dos empregados 
eleitos para o cargo de Diretor do Banestes S.A. e de suas empresas controladas para os 
mandatos a serem iniciados na Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no próximo mês 
de abril, estabelecendo como política, ao término do mandato, a garantia do valor da 
remuneração da função de Superintendente, fazendo jus a essa remuneração por 24 
meses o empregado que exercer o cargo por até 3 anos e, em caráter permanente para o 
empregado que exercer o cargo por período superior a 3 anos. Para os empregados que 
exercerem o cargo de Diretor nas empresas controladas fica observada a referida política 
na proporção de 90% do valor da remuneração da função de Superintendente. Este 
mesmo benefício fica assegurado para os empregados ativos que tenham exercido o 
cargo de Diretor por mais de três anos no Banestes S.A. ou em uma de suas empresas 
controladas. Para contagem deste tempo de mandato é considerado o período desde a 
posse inicial do Diretor. 

 



 

44 de 176 

 

A seguir, as informações indicadas no item 13 do Formulário de Referência, Instrução n.º 481, 

de 17.12.2009, da CVM - Comissão de Valores Mobiliários: 

 

13. Remuneração dos administradores 

 

13.1 – Descrever a política ou prática de remuneração do conselho de administração, da 

diretoria estatutária e não estatutária, do conselho fiscal, dos comitês estatutários e dos 

comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, abordando os seguintes 

aspectos: 

 

a. Objetivos da política ou prática de remuneração 

 

Os objetivos da política de remuneração dos administradores do Banestes são os de 

recompensar, de forma justa e compatível com o mercado local, profissionais experientes e 

capazes de executar gestão competente do Banco, bem como de possibilitar a atração de 

tais profissionais sempre que indicados e eleitos pela Assembleia de Acionistas para o 

exercício de tais cargos. 

 

A remuneração fixa visa à recompensa pelo exercício das responsabilidades previstas nas 

atribuições de cada administrador, enquanto que a remuneração variável, aplicada de 

acordo com as mesmas regras aprovadas para todos os empregados em Convenção e 

Acordo Coletivos de Trabalho (CCT nacional e ACT específico) dos bancários, tem por 

objetivo proporcionar uma parcela extra na medida em que os resultados financeiros da 

instituição sejam alcançados. 

 

A remuneração dos diretores será estabelecida pela Assembleia Geral Ordinária – AGO de 

2016, com validade até a AGO de 2017 e previsão de reajuste pela aplicação do mesmo 

índice de correção concedido aos empregados por ocasião da assinatura da CCT nacional dos 

bancários, pela FENABAN, a partir de setembro do ano em curso. 

 

A remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal foi fixada em 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/12/2015, com validade para todo o 

exercício de 2016. 

 

Atualmente, a remuneração fixa aprovada está estabelecida da seguinte forma: 

 

1. Os honorários dos Diretores do Banestes, fixados pela AGO em R$ 22.813,14 (vinte e dois 

mil, oitocentos e treze reais e quatorze centavos) mensais, são utilizados como parâmetro 

para a definição dos honorários dos Diretores das empresas controladas. 

 

2. Os membros do Conselho de Administração com honorários fixados em R$ 6.740,25 (seis 

mil, setecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos); 
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3. Os membros do Conselho Fiscal têm seus honorários fixados em R$ 3.370,12 (três mil, 

trezentos e setenta reais e doze centavos); 

 

4. Os membros do Comitê de Auditoria são remunerados com honorários fixados em R$ 

6.740,25 (seis mil, setecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos); 

 

5. Os Diretores das empresas controladas Banestes Seguros S.A., Banestes Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Banestes Administradora e Corretora de Seguros, 

Previdência e Capitalização LTDA recebem como honorários o valor correspondente a 90% 

dos honorários dos Diretores do Banestes.  

 

6. O Comitê de Remuneração, constituído por integrantes dos órgãos dirigentes do Banestes 

e com atividades que se estendem às empresas controladas, tem fixado que seus membros 

não perceberão qualquer remuneração extra pelo exercício de suas atividades no mesmo. 

  

7. Os Comitês de Risco e Financeiro são constituídos por integrantes gestores do Banestes e 

têm fixado que seus membros não perceberão qualquer remuneração extra pelo exercício 

de suas atividades nos mesmos. 

 

b. Composição da remuneração, indicando: 

 

i – Descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

 

Diretores do Banestes e das Empresas Controladas 

 

Remuneração Fixa Anual: 

 

Salário ou Pró-labore 

 Honorários – na forma de parcela fixa paga mensalmente, conforme item 13.1, letra “a” 

acima; 

 Gratificação Natalina – na forma de parcela única anual, correspondente a 1/12 do valor 

dos honorários mensais para cada mês de efetivo exercício do mandato, creditados no 

mês de dezembro de cada ano, ou por ocasião da exoneração do cargo, de forma 

proporcional; 

 Abono Descanso Remunerado – na forma de parcela única anual, correspondente ao 

adicional de 1/3 do valor dos honorários mensais, pago por ocasião do gozo do descanso 

anual remunerado; 

 Benefícios – Auxílio Refeição/Cesta Alimentação, pagos nos mesmos parâmetros 

estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho para os empregados; 

 Descanso Remunerado – até 30 dias de descanso por ano de efetivo exercício do 

mandato, sem prejuízo da remuneração, sendo vedada a conversão em espécie; 

 

Remuneração Variável: 
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O processo de determinação da remuneração variável no Banestes inicia-se no Conselho de 

Administração, de acordo com suas competências estatutárias, com a aprovação do 

percentual a ser distribuído aos empregados, bem como com a proposição da participação 

dos administradores nos seguintes termos previstos no Estatuto Social: 

 

ARTIGO 31 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial (...) 

 

XIX. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da 

Sociedade, quando da apuração de lucro no encerramento do Exercício social, e propor, para 

aprovação da Assembleia Geral, a participação dos administradores nos referidos lucros; 

 

As condições para a determinação da remuneração variável estão, também, previstas no 

Estatuto Social, conforme o artigo 82, transcrito a seguir: 

 

ARTIGO 82 - A participação dos empregados e administradores nos resultados da Sociedade, 

nos termos do artigo 190 e artigo 152, da Lei 6404/76, obedecerá as seguintes condições: 

 

I. somente poderá se efetivar após o encerramento do exercício social que apurar lucro, e 

observada a ordem estabelecida no artigo 190 da Lei 6404/76; 

 

II. o percentual a ser distribuído aos empregados dependerá de prévia aprovação do 

Conselho de Administração; 

 

III. o total a ser distribuído aos administradores no lucro da Sociedade não deverá 

ultrapassar a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um décimo) dos lucros 

(artigo 190), prevalecendo o limite que for menor; 

 

IV. deverá ser respeitada a proporcionalidade do ganho de cada administrador ao longo do 

exercício a que se referir e ser considerado, para tanto, sua renda mensal. 

 

O Conselho de Administração aprovou a proposta da Diretoria para o pagamento da 

remuneração variável nos parâmetros estabelecidos nos instrumentos coletivos de trabalho 

(Convenção Coletiva de Trabalho Nacional e Acordo Coletivo de Trabalho específico) para os 

empregados, contemplando duas componentes de remuneração variável, conforme a 

seguir: 

 

PRIMEIRA COMPONENTE 

 

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR – paga de acordo com os mesmos parâmetros 

estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho para os empregados, a saber: 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2013/2014 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) 

Ao empregado admitido até 31.12.2012, em efetivo exercício em 31.12.2013, convenciona-

se o pagamento pelo banco, até 03.03.2014, a título de “PLR”, até 15% (quinze por cento) do 

lucro líquido do exercício de 2013, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta 

cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base acrescido das verbas 

fixas de natureza salarial, reajustados em setembro/2013, mais o valor fixo de R$ 1.694,00 

(um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), limitada ao valor individual de R$ 9.087,49 

(nove mil, oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos). O percentual, o valor fixo e o 

limite máximo convencionados na “REGRA BÁSICA” observarão, em face do exercício de 

2013, como teto, o percentual de 12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) e, como 

mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Se o valor total da 

“REGRA BÁSICA” da PLR for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco, no 

exercício de 2013, o valor individual deverá ser majorado até alcançar 2,2 (dois inteiros e 

dois décimos) salários do empregado e limitado ao valor de R$ 19.992,46 (dezenove mil, 

novecentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), ou até que o valor total da 

“REGRA BÁSICA” da PLR atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro. 

 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da importância equivalente a 

2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido do exercício de 2013, pelo 

número total de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em partes 

iguais, até o limite individual de R$ 3.388,00 (três mil, trezentos e oitenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS – 

P.L.R. 

 

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos da Cláusula Primeira, 

o banco efetuará, até 10 (dez) dias após a assinatura da presente Convenção, o pagamento 

de antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação das regras 

estabelecidas nesta cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

54% (cinquenta e quatro por cento) sobre o salário-base mais verbas fixas de natureza 

salarial, reajustados em setembro/2013, acrescido do valor fixo de R$ 1.016,40 (um mil, 

dezesseis reais e quarenta centavos), limitada ao valor individual de R$ 5.452,49 (cinco e mil, 
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quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e também ao teto de 

12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º 

semestre de 2013, o que ocorrer primeiro. 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão linear da importância 

equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido apurado no 1º 

semestre de 2013, pelo número total de empregados elegíveis de acordo com as regras 

desta convenção, em partes iguais, até o limite individual de R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos 

e noventa e quatro reais). 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2014/2015 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) 

 

Ao empregado admitido até 31.12.2013, em efetivo exercício em 31.12.2014, convenciona-

se o pagamento pelo banco, até 02.03.2015, a título de “PLR”, até 15% (quinze por cento) do 

lucro líquido do exercício de 2014, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta 

cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base acrescido das verbas 

fixas de natureza salarial, reajustados em setembro/2014, mais o valor fixo de R$ 1.837,99 

(um mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), limitada ao valor 

individual de R$ 9.859,93 (nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e três 

centavos). O percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados na “REGRA BÁSICA” 

observarão, em face do exercício de 2014, como teto, o percentual de 12,8% (doze inteiros e 

oito décimos por cento) e, como mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) do lucro 

líquido do banco. Se o valor total da “REGRA BÁSICA” da PLR for inferior a 5% (cinco por 

cento) do lucro líquido do banco, no exercício de 2014, o valor individual deverá ser 

majorado até alcançar 2,2 (dois inteiros e dois décimos) salários do empregado e limitado ao 

valor de R$ 21.691,82 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e dois 

centavos), ou até que o valor total da “REGRA BÁSICA” da PLR atinja 5% (cinco por cento) do 

lucro líquido, o que ocorrer primeiro. 

 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da importância equivalente a 

2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido do exercício de 2014, pelo 

número total de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em partes 

iguais, até o limite individual de R$ 3.675,98 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 

noventa e oito centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS – 

P.L.R. 

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos da Cláusula Primeira, 

o banco efetuará, até 10 (dez) dias após a assinatura da presente Convenção, o pagamento 

de antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação das regras 

estabelecidas nesta cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

54% (cinquenta e quatro por cento) sobre o salário-base mais verbas fixas de natureza 

salarial, reajustados em setembro/2014, acrescido do valor fixo de R$ 1.102,79 (um mil, 

cento e dois reais e setenta e nove centavos), limitada ao valor individual de R$ 5.915,95 

(cinco e mil, novecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos) e também ao teto de 

12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º 

semestre de 2014, o que ocorrer primeiro. 

 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão linear da importância 

equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido apurado no 1º 

semestre de 2014, pelo número total de empregados elegíveis de acordo com as regras 

desta convenção, em partes iguais, até o limite individual de R$ 1.837,99 (um mil, oitocentos 

e trinta e sete reais e noventa e nove centavos). 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2015/2016 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) 

 

Ao empregado admitido até 31.12.2014, em efetivo exercício em 31.12.2015, convenciona-

se o pagamento pelo banco, até 01.03.2016, a título de “PLR”, até 15% (quinze por cento) do 

lucro líquido do exercício de 2015, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta 

cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base acrescido das verbas 

fixas de natureza salarial, reajustados em setembro/2015, mais o valor fixo de R$ 2.021,79 

(dois mil, vinte e um reais e setenta e nove centavos), limitada ao valor individual de R$ 

10.845,92 (dez mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos). O 

percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados na “REGRA BÁSICA” observarão, 

em face do exercício de 2015, como teto, o percentual de 12,8% (doze inteiros e oito 

décimos por cento) e, como mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
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do banco. Se o valor total da “REGRA BÁSICA” da PLR for inferior a 5% (cinco por cento) do 

lucro líquido do banco, no exercício de 2015, o valor individual deverá ser majorado até 

alcançar 2,2 (dois inteiros e dois décimos) salários do empregado e limitado ao valor de R$ 

23.861,00 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta e um reais), ou até que o valor total da 

“REGRA BÁSICA” da PLR atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro. 

 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da importância equivalente a 

2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido do exercício de 2015, pelo 

número total de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em partes 

iguais, até o limite individual de R$ 4.043,58 (quatro mil, quarenta e três reais e cinquenta e 

oito centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS – 

P.L.R. 

 

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos da Cláusula Primeira, 

o banco efetuará, até 10 (dez) dias após a assinatura da presente Convenção, o pagamento 

de antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação das regras 

estabelecidas nesta cláusula: 

 

I – REGRA BÁSICA 

 

54% (cinquenta e quatro por cento) sobre o salário-base mais verbas fixas de natureza 

salarial, reajustados em setembro/2015, acrescido do valor fixo de R$ 1.213,07 (um mil, 

duzentos e treze reais e sete centavos), limitada ao valor individual de R$ 6.507,55 (seis mil, 

quinhentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos) e também ao teto de 12,8% (doze 

inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º semestre de 

2015, o que ocorrer primeiro. 

 

II – PARCELA ADICIONAL 

 

O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão linear da importância 

equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido apurado no 1º 

semestre de 2015, pelo número total de empregados elegíveis de acordo com as regras 

desta convenção, em partes iguais, até o limite individual de R$ 2.021,79 (dois mil, vinte e 

um reais e setenta nove centavos). 

 

SEGUNDA COMPONENTE 
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Remuneração Estratégica Variável – REV – a ser paga a partir de 2015, de acordo com os 

mesmos parâmetros estabelecidos para os empregados no Acordo Coletivo de Trabalho 

2014/2015, como segue: 

 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO BANESTES E SEEB/ES – 2014/2015 

CLÁUSULA 5ª - PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO ESTRATÉGICA VARIÁVEL 

 

Pagamento da Remuneração Estratégica Variável – REV mediante a superação do lucro 

líquido para publicação orçado para o exercício de 2014, com destinação de 50% (cinquenta 

por cento) do valor excedente para distribuição aos empregados, pago em uma única 

parcela, em conjunto com a parcela final da Participação nos Lucros ou Resultados – PLR. 

 

Parágrafo Primeiro – O valor total a ser pago será assim distribuído: 

 

- 25% (vinte e cinco por cento) de forma linear; 

- 75% (setenta e cinco por cento) de forma proporcional à renda mensal de cada empregado 

em 31 de dezembro de 2014. 

 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO BANESTES E SEEB/ES – 2015/2016 

 

CLÁUSULA 4ª - PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO ESTRATÉGICA VARIÁVEL 

 

Pagamento da Remuneração Estratégica Variável – REV mediante a superação do lucro 

líquido para publicação orçado para o exercício de 2015, com destinação de 50% (cinquenta 

por cento) do valor excedente para distribuição aos empregados, pago em uma única 

parcela, em conjunto com a parcela final da Participação nos Lucros ou Resultados – PLR. 

 

Parágrafo Primeiro – O valor total a ser pago será assim distribuído: 

 

- 25% (vinte e cinco por cento) de forma linear; 

- 75% (setenta e cinco por cento) de forma proporcional à renda mensal de cada empregado 

em 31 de dezembro de 2015. 

 

Considerando que o valor pago aos administradores, na forma de remuneração variável, é 

definido e praticado exatamente nos mesmos parâmetros adotados para todos os 

empregados, com todas as regras e inclusive com a observação dos limites estabelecidos nos 

instrumentos coletivos de trabalho, sua efetivação ocorre integralmente em espécie, não se 

aplicando o pagamento de parcela em ações ou instrumentos baseados em ações. 

 

Conselho de Administração 

 

Remuneração Fixa Anual: 

Salário ou Pró-labore 
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Honorários – na forma de parcela fixa paga mensalmente, conforme letra a) acima; 

 

Remuneração Variável: 

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR e Remuneração Estratégica Variável – REV – 

pagas nos mesmos parâmetros estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo 

Coletivo de Trabalho para os empregados; 

 

 

Conselho Fiscal 

 

Remuneração Fixa Anual: 

Salário ou Pró-labore 

Honorários – na forma de parcela fixa paga mensalmente, conforme letra a) acima. 

 

Remuneração Variável: 

Não há pagamento de remuneração variável aos membros do Conselho Fiscal. 

 

 

Comitê de Auditoria 

 

Remuneração Fixa Anual: 

Salário ou Pró-labore 

Honorários – na forma de parcela fixa paga mensalmente, conforme letra a) acima. 

 

Remuneração Variável: 

Não há pagamento de remuneração variável aos membros do Comitê de Auditoria. 

 

 

ii – Em relação aos três últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na 

remuneração total  

 

A proporção de cada elemento na remuneração total é: 
 

Órgão da Administração Elemento de Remuneração 
2013 

(%) 

2014 

(%) 

2015 

(%) 

Diretores do 

Banestes S.A. 

Honorários 82,99 82,40 80,00 

Gratificação Natalina 7,28 7,25 7,10 

Abono Descanso Remunerado 2,43 2,41 2,36 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 4,12 4,21 4,23 
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Total de Remuneração Fixa 96,82 96,27 93,69 

Remuneração Variável 3,18 3,73 6,31 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Diretores da  

Banestes Seguros S.A.  

 

Honorários 82,32 81,66 79,29 

Gratificação Natalina 7,22 7,18 7,03 

Abono Descanso Remunerado 2,40 2,42 2,34 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 4,55 4,63 4,66 

Total de Remuneração Fixa 96,49 95,89 93,32 

Remuneração Variável 3,51 4,11 6,68 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Diretores da 

Banestes DTVM / e 

Banestes Corretora 

Honorários 81,35 81,66 79,29 

Gratificação Natalina 7,61 7,18 7,03 

Abono Descanso Remunerado 2,54 2,42 2,34 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 4,80 4,63 4,66 

Total de Remuneração Fixa 96,30 95,89 93,32 

Remuneração Variável 3,70 4,11 6,68 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Membros do  

Conselho de 

Administração 

Honorários 91,13 89,71 84,40 

Gratificação Natalina 0 0 0 

Abono Descanso Remunerado 0 0 0 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 0 0 0 

Total de Remuneração Fixa 91,13 89,71 84,40 

Remuneração Variável 8,87 10,29 15,60 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Membros do  

Conselho Fiscal 

Honorários 100,00 100,00 100,00 

Gratificação Natalina 0 0 0 
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Abono Descanso Remunerado 0 0 0 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 0 0 0 

Total de Remuneração Fixa 100,00 100,00 100,00 

Remuneração Variável 0 0 0 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Membros do  

Comitê de Auditoria 

Honorários 100,00 100,00 100,00 

Gratificação Natalina 0 0 0 

Abono Descanso Remunerado 0 0 0 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 0 0 0 

Total de Remuneração Fixa 100,00 100,00 100,00 

Remuneração Variável 0 0 0 

Total da Remuneração 100,00 100,00 100,00 

Membros dos 

Comitês de Risco, 

Financeiro e de 

Remuneração 

Honorários 0 0 0 

Gratificação Natalina 0 0 0 

Abono Descanso Remunerado 0 0 0 

Aux. Refeição/ Cesta Alimentação 0 0 0 

Total de Remuneração Fixa 0 0 0 

Remuneração Variável 0 0 0 

Total da Remuneração 0 0 0 

Obs.: Os membros dos Comitês de Risco, Financeiro e de Remuneração são integrantes da 

administração e da estrutura organizacional da sociedade, não recebendo qualquer 

remuneração adicional por sua participação nestes colegiados. 

 

iii – Metodologia de Cálculo e de Reajuste dos Elementos da Remuneração 

 

O Banestes é uma sociedade de economia mista, controlada pelo Estado do Espírito Santo, e 

observa, além das normas gerais da Lei 6.404/76, dos normativos da Comissão de Valores 

Mobiliários e Banco Central do Brasil, as políticas da administração pública estadual. 

 

A remuneração dos administradores é fixada pela Assembleia Geral observando-se os 

patamares salariais da administração pública do Estado do Espírito Santo. Em Assembleia 
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Geral Ordinária realizada no dia 28.04.2005 foram mantidos os valores de remuneração 

fixados na Assembleia Geral Extraordinária de 03.01.2005, a saber: Diretoria: R$ 10.539,27 

(dez mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), Conselho de 

Administração: R$ 3.425,26 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais, e vinte e seis 

centavos) e Conselho Fiscal: R$ 1.712,63 (um mil, setecentos e doze reais e sessenta e três 

centavos).  

 

A partir de 2006, para atualização da remuneração e dos benefícios estão sendo aplicados, 

anualmente, os mesmos percentuais de reajuste concedidos na Convenção Coletiva de 

Trabalho dos Bancários, com vigência a partir de setembro de cada ano.  

 

  

Salário Reajustado 

Ano de 

referência 

% de 

reajuste 
Diretoria 

Conselho de 

Administração 

Conselho 

Fiscal 
Vigência 

2005 - 10.539,27 3.425,26 1.712,63 Jan a Ago/2005 

2005 6,0 11.174,63 3.630,77 1.815,45 Set/05 a Ago/06 

2006 3,5 11.562,64 3.757,85 1.878,99 Set/06 a Ago/07 

2007 6,0 12.256,39 3.983,31 1.991,73 Set/07 a Ago/08 

2008 8,2 13.255,29 4.307,96 2.154,06 Set/08 a Ago/09 

2009 6,0 14.050,61 4.566,44 2.283,30 Set/09 a Ago/10 

2010 7,5 15.104,41 4.908,93 2.454,55 Set/10 a Ago/11 

2011 9,0 16.463,81 5.350,73 2.675,46 Set/11 a Ago/12 

2012 7,5 17.698,60 5.752,04 2.876,02 Set/12 a Ago/13 

2013 8,0 19.114,49 6.212,21 3.106,10 Set/13 a Ago/14 

2014 8,5 20.739,22 6.740,25 3.370,12 Set/14 a Ago/15 

2015 10,0 22.813,14 7.414,27 3.707,13 Set/15 a Dez/15 

 

Os valores reajustados de remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e 

Fiscal foram praticados no período de setembro a dezembro de 2015. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária – AGE, realizada em 30/12/2015, foi aprovada a fixação 

da remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, com validade para 

todo o exercício de 2016, nos mesmos valores vigentes até agosto de 2015. Dessa forma, 

para o Conselho de Administração a remuneração foi fixada em R$ 6.740,25 (seis mil, 
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setecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos) e para o Conselho Fiscal o valor de R$ 

3.370,12 (três mil, trezentos e setenta reais e doze centavos), para todo o exercício de 2016. 

Para a Diretoria Estatutária está mantida a metodologia de reajuste pelo mesmo índice 

aprovado na Convenção Coletiva de Trabalho para todos os empregados, a partir de 

setembro. 

 

iv – Razões que justificam a composição da remuneração 

 

A remuneração dos administradores do Banestes S.A. e Controladas é composta pelos 

honorários e benefícios, definidos em Assembleia Geral de Acionistas, em consonância com 

o praticado em relação aos empregados da instituição, como forma de atrair e reter 

profissionais qualificados e com experiência no mercado financeiro local. 

 

v - A existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato  

 

Há um membro não remunerado integrante do Conselho de Administração. Essa condição 

deve-se à manifestação do próprio Conselheiro, que apresentou formalmente carta de 

renúncia aos honorários, bem como à remuneração variável, às quais faria jus por sua 

atuação naquele colegiado. Todos os demais membros da Diretoria Estatutária e Conselhos 

são remunerados. 

 

Integrantes da diretoria do Banestes S.A. que fazem parte de diretoria de empresa 

controlada recebem honorários apenas como diretores do banco, não acumulando 

honorários pelo exercício do cargo na empresa controlada. 

 

c. Principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na 

determinação de cada elemento da remuneração 

 

Os elementos componentes da remuneração dos administradores do Banestes são 

determinados em consonância com os componentes da remuneração dos empregados do 

Banco, não havendo nenhum componente que seja diferenciado. 

 

Não há definição de indicadores de desempenho na determinação dos elementos da 

remuneração. O Banestes remunera de forma única todos os integrantes da administração, 

de acordo com cada cargo exercido. O desempenho é fator determinante para a 

permanência ou não no cargo. 

 

d. Como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de 

desempenho 

 

Considerando a resposta ao item 13.1.c, onde afirmamos que "Não há definição de 

indicadores de desempenho na determinação dos elementos da remuneração. O Banestes 

remunera de forma única todos os integrantes da administração, de acordo com cada cargo 
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exercido. O desempenho é fator determinante para a permanência ou não no cargo", 

confirmamos que a remuneração não é estruturada de forma a refletir a evolução de 

quaisquer indicadores de desempenho. 

 

e. Como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, 

médio e longo prazo. 

 

A prática de remuneração adotada pelo Banestes privilegia a remuneração fixa, em níveis 

compatíveis com o mercado local e os interesses do acionista controlador, o Estado do 

Espírito Santo. Mostra-se alinhada com os interesses da instituição na medida em que atrai e 

mantém profissionais qualificados ocupando os cargos estratégicos da alta administração. 

 

A remuneração variável, mesmo que representativa de parcela reduzida da remuneração 

total dos administradores é impactada diretamente pelos resultados do Banco, fazendo com 

que os interesses dos administradores estejam alinhados diretamente aos interesses da 

instituição. 

 

f. Existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores 

diretos ou indiretos 

 

Não há qualquer parcela de remuneração paga aos administradores por subsidiárias, 

controladas ou controladores diretos ou indiretos. 

 

g. Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de 

determinado evento societário, tal como a alienação do controle societário do emissor 

 

Não há qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de eventos societários. 

 

13.2 - Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos três últimos exercícios 

sociais e a prevista para o exercício social corrente do conselho de administração, da 

diretoria estatutária e do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

 

a. órgão 

 

b. número total de membros 

 

c. número de membros remunerados 

 

d. remuneração segregada em:  

(i) remuneração fixa anual, segregada em: salário ou pró-labore, benefícios diretos e 

indiretos, remuneração por participação em comitês, outros;  

(ii) remuneração variável, segregada em: bônus, participação nos resultados, remuneração 

por participação em reuniões, comissões, outros;  
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(iii) benefícios pós emprego;  

(iv) benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo;  

(v) remuneração baseada em ações, incluindo opções. 

 

OBS.: Todos os valores apresentados se referem ao período do exercício fiscal de 01 de 

janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

 

Remuneração total prevista para o exercício social corrente de 01/01/2016 a 31/12/2016 – 

Valores Anuais 
 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 

membros 
9,0 8,0 5,0 22,0 

Nº de membros 

remunerados 
8,0 8,0 5,0 21,0 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-

labore 
647.064,00 2.263.063,52 202.207,20 3.112.334,72 

Benefícios direto 

e indireto 
0,00 394.138,16 0,00 394.138,16 

Participações em 

Comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 144.683,52 768.332,00 45.213,55 958.229,07 

Descrição de 

outras 

remunerações 

fixas 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 

Valores em “Benefícios 

Direto e Indireto” 

referem-se a: Gratificação 

Natalina, 1/3 de Férias e 

Auxílio Refeição/Cesta 

Alimentação. Valores em 

“Outros” referem-se a: 

INSS e FGTS 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 
 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 114.682,00 182.521,92 0,00 297.203,92 
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Resultados 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 

Cargo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 

ações, incluindo 

opções 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de membros 

foi calculado da forma 

especificada no Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

 

Total da 

remuneração 
906.429,52 3.608.055,60 247.420,75 4.761.905,87 

 

Remuneração total no exercício social de 01/01/2015 a 31/12/2015 – Valores Anuais 

 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 

membros 
9,0 8,0 5,0 22,0 

Nº de membros 

remunerados 
8,17 8,0 5,0 21,0 

Remuneração fixa anual 
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Salário ou pró-

labore 
682.841,25 2.057.330,56 208.947,40 2.949.119,21 

Benefícios direto e 

indireto 
0,00 352.056,96 0,00 352.056,96 

Participações em 

Comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 152.683,33 698.483,68 46.720,65 897.887,66 

Descrição de 

outras 

remunerações 

fixas 

Valores em 

“Outros” refere-se 

a INSS 

Valores em “Benefícios 

Direto e Indireto” 

referem-se a: Gratificação 

Natalina, 1/3 de Férias e 

Auxílio Refeição/Cesta 

Alimentação. Valores em 

“Outros” referem-se a: 

INSS e FGTS 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 
 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 

Resultados 
126.239,49 162.255,60 0,00 288.495,09 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do Cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 

ações, incluindo 

opções 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

O valor total 

previsto para o 

exercício de 2015 

O número de membros foi 

calculado da forma 

especificada no Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

 



 

61 de 176 

 

do Conselho de 

Administração con- 

sidera a renúncia de 

um dos conse-

lheiros de receber 

os honorários e a 

remuneração variá- 

vel a que faria jus 

por integrar o 

colegiado. 

02/2015.   Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

Total da 

remuneração 
961.764,07 3.270.126,80 255.668,05 4.487.558,92 

 

Remuneração total no exercício social de 01/01/2014 a 31/12/2014 – Valores Anuais 

 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 

membros 
8,25 8,0 3,66 19,91 

Nº de membros 

remunerados 
8,25 8,0 3,66 19,91 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-

labore 
632.434,11 1.886.982,40 140.285,16 2.659.701,67 

Benefícios 

direto e indireto 
0,00 317.543,44 0,00 317.543,44 

Participações 

em Comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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Outros 142.297,98 637.378,56 31.564,10 811.240,64 

Descrição de 

outras 

remunerações 

fixas 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 

Valores em 

“Benefícios Direto e 

Indireto” referem-se 

a: Gratificação 

Natalina, 1/3 de 

Férias e Auxílio 

Refeição/Cesta 

Alimentação. Valores 

em “Outros” referem-

se a: INSS e FGTS 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 
 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 

Resultados 
72.503,23 85.461,92 0,00 157.965,15 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 

Cargo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 

ações, incluindo 

opções 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de 

membros foi 

calculado da forma 

especificada no 

Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

 

Total da 847.235,32 2.927.366,32 171.849,26 3.946.450,90 
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remuneração 

 

Remuneração total no exercício social de 01/01/2013 a 31/12/2013 – Valores Anuais 

 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 

membros 
9,0 7,0 3,0 19,0 

Nº de membros 

remunerados 
9,0 7,0 3,0 19,0 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-

labore 
637.786,35 1.526.327,32 105.607,44 2.269.721,11 

Benefícios direto 

e indireto 
0,00 254.267,37 0,00 254.267,37 

Participações em 

Comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 143.502,03 516.835,34 23.916,84 684.254,21 

Descrição de 

outras 

remunerações 

fixas 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 

Valores em 

“Benefícios Direto e 

Indireto” referem-se a: 

Gratificação Natalina, 

1/3 de Férias e Auxílio 

Refeição/Cesta 

Alimentação. Valores 

em “Outros” referem-

se a: INSS e FGTS 

Valores em “Outros” 

refere-se a INSS 
 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 

Resultados 
62.048,79 58.593,43 0,00 120.642,22 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 

Cargo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 

ações, incluindo 

opções 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

O número de 

membros foi calculado 

da forma especificada 

no Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de 

membros foi calculado 

da forma especificada 

no Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

O número de 

membros foi calculado 

da forma especificada 

no Ofício-

Circular/CVM/SEP/Nº 

02/2015.   

 

Total da 

remuneração 
843.337,17 2.356.023,46 129.524,28 3.328.884,91 

 

e. Valor, por órgão, da remuneração do Conselho de Administração, da Diretoria 

Estatutária e do Conselho Fiscal 

 

VALOR TOTAL POR EXERCÍCIO 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

BANESTES  

Diretoria 

Estatutária 
2.356.023,46 2.927.366,32 3.270.126,80 3.608.055,60 

Conselho de 

Administração 
843.337,17 847.235,32 961.764,07¹ 906.429.52¹ 

Conselho Fiscal 129.524,28 171.849,26 255.668,05 247.420,75 

 

Obs. ¹: O valor total realizado no exercício de 2015 do Conselho de Administração considera, 

a partir de março, a renúncia de um dos Conselheiros de receber os honorários e a 



 

65 de 176 

 

remuneração variável a que faria jus por integrar o colegiado. Essa situação se mantém na 

previsão para 2016. 
 

f. Total da remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do 

conselho fiscal. 
 

VALOR TOTAL POR EXERCÍCIO 

Diretoria Estatutária/ 

Exercício 
2013 2014 2015 2016 

Banco 2.356.023,46 2.927.366,32 3.270.126,80 3.608.055,60 

Conselho de 

Administração 
843.337,17 847.235,31 961.764,07¹ 906.429.52¹ 

Conselho Fiscal 129.524,28 171.849,26 255.668,05 247.420,75 

Total Geral 3.328.884,91 3.946.450,89 4.487.558,92 4.761.905,87 

Obs. ¹: O valor total realizado no exercício de 2015 do Conselho de Administração considera, 

a partir de março, a renúncia de um dos Conselheiros de receber os honorários e a 

remuneração variável a que faria jus por integrar o colegiado. Essa situação se mantém na 

previsão para 2016. 

 

 

13.3 – Em relação à remuneração variável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para 

o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e do 

conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo:  

a. órgão; 

b. número total de membros; 

c. número de membros remunerados,  

d. em relação ao bônus (valor mínimo previsto no plano de remuneração, valor máximo 

previsto no plano de remuneração, valor previsto no plano de remuneração, caso as metas 

estabelecidas fossem atingidas e valor efetivamente reconhecido no resultado dos 3 

últimos exercícios sociais); e  

e. em relação à participação no resultado (valor mínimo previsto no plano de 

remuneração, valor máximo previsto no plano de remuneração, valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas estabelecidas fossem atingidas e valor efetivamente 

reconhecido no resultado dos 3 últimos exercícios sociais). 
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Remuneração variável prevista para o exercício social corrente (2016) 

  

Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 
Total 

Nº total de membros 9,00             8,00        5,00  22,00 

Nº de membros remunerados 8,00 8,00 5,00 22,00 

BÔNUS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

         0         0  0             0  

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
         0         0  0             0  

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
14.335,25  22.815,24 0 37.150,49 

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
14.335,25 22.815,24  0 37.150,49 

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

14.335,25 22.815,24  0 37.150,49 

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
 114.682,00 182.521,92  0 297.203,92 

 

Remuneração variável prevista para o exercício social corrente (2015) 

  

Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 
Total 

Nº total de membros 9,00  8,00         5,00  22,00 

Nº de membros remunerados 8,17  8,00  5,00  22,00 
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BÔNUS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

         0         0  0             0  

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
         0         0  0             0  

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
15.451,59 20.281,95 0 35.733,54 

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
15.451,59 20.281,95 0 35.733,54 

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

15.451,59 20.281,95 0 35.733,54 

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
126.239,49 162.255,60 0 288.495,09 

 

Remuneração variável prevista para o exercício social corrente (2014) 

  

Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 
Total 

Nº total de membros 8,25         8,00  3,66  19,91 

Nº de membros remunerados 8,25  8,00  3,66  19,91 

BÔNUS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  
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Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0  0  0 0  

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
         0         0  0             0  

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
8.788,27 10.682,74 0 19.471,01 

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
8.788,27 10.682,74 0 19.471,01 

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

8.788,27 10.682,74 0 19.471,01 

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
72.503,23 85.461,92 0 157.965,15 

 

Remuneração variável prevista para o exercício social corrente (2013) 

  

Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 
Total 

Nº total de membros 9,00             7,00  3,00  19,00 

Nº de membros remunerados 9,00  7,00  3,00  19,00 

BÔNUS 

Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
         0         0  0             0  

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

         0         0  0             0  

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
         0         0  0             0  

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
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Valor mínimo previsto no plano de 

remuneração 
6.894,31 8.370,49 0 15.264,80 

Valor máximo previsto no plano de 

remuneração 
6.894,31 8.370,49 0 15.264,80 

Valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

6.894,31 8.370,49 0 15.264,80 

Valor efetivamente reconhecido 

no resultado 
62.048,79 58.593,43 0 120.642,22 

 

NOTA 1: O Banestes não pratica o pagamento de Bônus, razão pela qual as informações em 

relação a este item estão zeradas. 

 

NOTA 2: Os valores efetivamente reconhecidos da remuneração variável estão repetidos 

como valores mínimo e máximo previstos de acordo com o plano de remuneração, tendo em 

vista que o Banestes não tem a prática de fixar limites para a remuneração variável, visto 

que adota os mesmos parâmetros para os administradores do que aqueles definidos para os 

empregados, através da Convenção Coletiva de Trabalho nacional dos bancários, negociada 

pela FENABAN, e, a partir de 2015, também através do Acordo Coletivo de Trabalho, 

negociado com o Sindicato dos Bancários do Espírito Santo (SEEB/ES). 

 

13.4 – Em relação ao plano de remuneração baseado em ações do conselho de 

administração e da diretoria estatutária, em vigor no último exercício social e previsto 

para o exercício social corrente, descrever:  

a. Termos e condições gerais;  

b. Principais objetivos do plano;  

c. Forma como o plano contribui para esses objetivos ; 

d. Como o plano se insere na política de remuneração do emissor;  

e. Como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e 

longo prazo;  

f. Número máximo de ações abrangidas;  

g. Número máximo de opções a serem outorgadas;  

h. Condições de aquisição de ações;  

i. Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício;  

j. Critérios para fixação do prazo de exercício;  

k. Forma de liquidação;  

l. Restrições à transferência das ações;  

m. Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou 

extinção do plano;  
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n. Efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no 

plano de remuneração baseado em ações. 

 

O Banestes não tem plano de remuneração variável específico para os membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária, aplicando para seus administradores 

as regras de distribuição da Participação nos Lucros e Resultados – PLR estabelecidas na 

Convenção Coletiva de Trabalho – CCT nacional dos bancários, negociada pela Fenaban e, a 

partir de 2015, também através do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT), negociado com o 

Sindicato dos Bancários do Espírito Santo (SEEB/ES). 

 

Considerando os parâmetros semelhantes aos de todos os empregados e os limitadores 

estabelecidos na CCT e no ACT, o Banestes não pratica o pagamento da remuneração 

variável aos administradores em ações ou instrumentos baseados em ações. 

 

13.5 – Remuneração baseada em ações do conselho de administração e da diretoria 

estatutária 

 

Conforme item 13.4, o Banestes não tem plano de remuneração para os membros dos 

Conselhos de Administração e da Diretoria Estatutária baseado em ações. 

 

13.6 – Opções em aberto do conselho de administração e da diretoria estatutária ao final 

do último exercício social 

 

O Banestes não tem plano de remuneração baseado em opções para os membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária. 

 

13.7 – Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do 

conselho de administração e da diretoria estatutária 

 

Não há remuneração em opções para os membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria Estatutária. 

 

13.8 – Descrição sumária das informações necessárias para a compreensão dos dados 

divulgados nos itens 13.5 a 13.7 

 

Conforme os itens acima, o Banestes não pratica remuneração com as características 

apresentadas nos itens 13.5 a 13.7. 

 

13.9 – Informar a quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil 

ou no exterior, e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pelo 

emissor, seus controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle 

comum, por membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do 

conselho fiscal, agrupados por órgão: 
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EMPRESA: BANESTES Data Base 31.12.2015 

Cargo / Função Qtd. Total Perc. ON PN 

Acionista Controlador 291.793.529 92,37% 213.626.129 78.167.400 

Fundação Banestes 8.563.000 2,71% 4.740.800 3.822.200 

Aderes Agência Des.Rede ES 495.000 0,16% 495.000 0 

Inst. C.e E.do Adolesc. do ES 8.200 0,00% 8.200 0 

Inst. Jones dos S. Neves 1.400 0,00% 1.400 0 

Diretoria Estatutária 0 0,00% 0 0 

Conselho de Administração 122.140 0,04% 37.300 84.840 

Conselho Fiscal 997.820 0,32% 943.320 54.500 

Em Tesouraria 0 0,00% 0 0 

Ações em Circulação 13.931.771 4,41% 11.694.311 2.237.460 

Total Geral de Ações 315.912.860 100,00% 231.546.460 84.366.400 

 

13.10 – Em relação aos planos de previdência em vigor conferidos aos membros do 

conselho de administração e aos diretores estatutários, fornecer as seguintes informações 

em forma de tabela:  

 

O Banestes mantém Plano de Previdência Privada junto à Fundação Banestes de Seguridade 

Social – BANESES para os Diretores Estatutários oriundos de seu quadro permanente de 

empregados e oferece o benefício para Diretores eleitos com origem no mercado. Para os 

membros do Conselho de Administração não há o benefício de pagamento de previdência 

privada. 
 

  

Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Nº total de membros              09      08 

Nº de membros remunerados              09      08 

Nome do plano 

Plano II de 

Aposentadoria 

Plano II de 

Aposentadoria 
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Quantidade de administradores que reúnem 

condições para se aposentar              00       01  

Condições para se aposentar antecipadamente              02       04 

Valor acumulado atualizado das contribuições 

acumuladas até o encerramento do último exercício 

social, descontada a parcela relativa às contribuições 

feitas diretamente pelos administradores  R$ 593.233,47 R$ 1.383.796,12 

Valor total acumulado das contribuições realizadas 

durante o último exercício social, descontada a 

parcela relativa a contribuições feitas diretamente 

pelos administradores  R$ 29.661,13 R$ 64.528,11 

 

i. se há a possibilidade de resgate antecipado e quais as condições: 

 

O resgate só pode ocorrer após o desligamento do administrador da patrocinadora e o 

pagamento pode ser efetuado sob a forma de pagamento único ou em até 12 parcelas 

mensais e consecutivas. O valor do resgate por desligamento compreende o saldo 

acumulado das contribuições feitas diretamente pelos administradores, acrescido de 2/12% 

(dois doze avos por cento) por mês que o administrador tiver de contribuição ao Plano, até 

um máximo de 40% (quarenta por cento) do saldo acumulado das contribuições da 

patrocinadora. 

 

13.11 - Em forma de tabela, indicar, para os 3 últimos exercícios sociais, em relação ao 

conselho de administração, à diretoria estatutária e ao conselho fiscal: 

 
 BANESTES  

Órgão Exercício 
Nº de 

Membros 

Membros 

Remunerados 

Maior 

Remuneração 

Menor 

Remuneração 

Remuneração 

Média 

Diretoria 

Estatutária 

2013 7 7 336.574,78 336.574,78 336.574,78 

2014 8 8 365.920,79 365.920,79 365.920,79 

2015 8 8 408.765,85 408.765,85 408.765,85 

Conselho de 

Administração 

2013 9 9 93.704,13 93.704,13 93.704,13 

2014 8,25 8,25 102.695,19 102.695,19 102.695,19 

2015 9 8,17 117.718,98 117.718,98 117.718,98 
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Conselho 

Fiscal 

2013 3 3 43.174,76 43.174,76 43.174,76 

2014 3,66 3,66 46.953,35 46.953,35 46.953,35 

2015 5 5 51.133,61 51.133,61 51.133,61 

 

13.12 – Descrever arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que 

estruturem mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso 

de destituição do cargo ou de aposentadoria, indicando quais as conseqüências financeiras 

para o emissor. 

 

O Banestes e suas Controladas garantem aos empregados eleitos para o cargo de Diretor, 

que exercerem o mandato por período mínimo de 1 (um) ano, em caso de destituição do 

cargo, a remuneração equivalente a 72% daquela que percebia enquanto Diretor, pelo 

período de 02 (dois) anos. Para os Diretores não empregados não há previsão de qualquer 

indenização em caso de destituição do cargo ou de aposentadoria. 

 

13.13 – Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração 

total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente  a membros do 

conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal que sejam partes 

relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos,  conforme definido pelas regras 

contábeis que tratam desse assunto. 
 

PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO TOTAL POR ÓRGÃO 

Órgão 2015 2014 2013 

Conselho de Administração 44,44% 63,52% 66,67% 

Diretoria Estatutária 0 0 0 

Conselho Fiscal 40,00% 57,77% 66,67% 

 

13.14 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado do emissor como remuneração de membros do conselho de administração, da 

diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer razão que 

não a função que ocupam, como por exemplo comissões e serviços de consultoria ou 

assessoria prestados 

 

Não houve pagamento aos membros do Conselho de Administração e Fiscal ou da Diretoria 

Estatutária, nos últimos três exercícios sociais, por qualquer outra razão que não a função 

ocupada. 
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O Diretor Presidente é integrante da Diretoria Estatutária e do Conselho de Administração, 

fazendo jus aos honorários dos dois organismos da administração. O conselheiro de 

administração representante dos empregados recebe sua remuneração regular como 

empregado e os honorários de conselheiro. Ambas as situações são previstas nos 

instrumentos normativos da instituição. 

 

13.15 – Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de 

controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de administração, 

da diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados por órgão, 

especificando a que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos 

 

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Banestes indicados pelo 

acionista controlador (Estado do Espírito Santo) são Secretários de Estado e membros da 

administração direta, remunerados conforme os cargos exercidos naquela esfera. Os 

membros da Diretoria do Banestes e dos Conselhos de Administração e Fiscal não integram 

Conselhos de Administração ou Fiscal de empresas controladas pelo Banestes.  

 

Aplicam-se as mesmas considerações do item 13.14, em referência ao Diretor Presidente e 

ao Conselheiro de Administração representante dos empregados. 

 

13.16 – Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes. 

 

A Instrução CVM 480/09 não prevê a obrigatoriedade de apresentação, na seção 13 do 

Formulário de Referência, dos valores referentes à remuneração do Comitê de Auditoria e 

da Diretoria Estatutárias das Controladas que compõem o Sistema Financeiro Banestes - SFB. 

 

Entretanto, entendemos que a divulgação dessas informações, de forma adicional neste 

item, é desejável, visto que sua apresentação permitirá uma melhor compreensão e 

avaliação pelos investidores dos negócios da companhia e de seus resultados. 

 

Portanto, informamos aqui em forma de tabela as seguintes informações: 

 

I - O número de membros, número de membros remunerados, valor da maior remuneração 

individual, valor da menor remuneração individual, valor médio de remuneração individual 

(total da remuneração dividido pelo número de membros remunerados), dos três últimos 

exercícios sociais, em relação ao Comitê de Auditoria e Diretores das Empresas Controladas:  
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 BANESTES  

Órgão Exercício 
Nº de 

Membros 

Membros 

Remunerados 

Maior 

Remuneração 

Menor 

Remuneração 

Remuneração 

Média 

Comitê de 

Auditoria 

2013 3 3 86.349,66 86.349,66 86.349,66 

2014 3 3 93.260,07 93.260,07 93.260,07 

2015 3 3 102.267,39 102.267,39 102.267,39 

 

 

 BANESTES SEGUROS 

Órgão Exercício 
Nº de 

Membros 

Membros Não 

Remunerados 

Maior 

Remuneração 

Menor 

Remuneração 

Remuneração 

Média 

Diretoria 

 

2013 3 3 304.622,16 277.666,31 291.144,23 

2014 3 3 332.331,32 332.331,32 332.331,32 

2015 3 3 370.486,05 370.486,05 370.486,05 

 

 

 

 BANESTES DTVM 

Órgão Exercício 
Nº de 

Membros 

Membros Não 

Remunerados 

Maior 

Remuneração 

Menor 

Remuneração 

Remuneração 

Média 

Diretoria 

 

2013 3 1 285.944,37 285.944,37 285.944,37 

2014 3 1 332.331,32 332.331,32 332.331,32 

2015 3 1,25 370.486,05 370.486,05 370.486,05 

 

  

BANESTES CORRETORA 

Órgão Exercício 
Nº de 

Membros 

Membros Não 

Remunerados 

Maior 

Remuneração 

Menor 

Remuneração 

Remuneração 

Média 

Diretoria 

 

2013 1 1 285.944,37 285.944,37 285.944,37 

2014 1 1 332.331,32 332.331,32 332.331,32 



 

76 de 176 

 

2015 1 1 370.486,05 370.486,05 370.486,05 

 

 

 

II – Número total de membros, número de membros remunerados e remuneração 

segregada dos Diretores das Empresas Controladas: 
 

Diretores  BANESTES SEGUROS 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 3 3 3 3 

Membros Remunerados 3 3 3 3 

Honorário 196.242,08 212.285,52 231.449,69 254.594,64 

Gratificação Natalina 17.203,04 18.665,30 20.531,83 22.585,01 

PLR + REV 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

1/3 Ferias 5.734,35 6.296,67 6.843,94 7.528,34 

Auxilio Refeição/Cesta 

Aliment. 
10.837,92 12.040,64 13.589,60 15.808,00 

INSS 48.861,43 53.380,65 57.873,37 63.660,71 

FGTS 17.372,85 18.979,80 20.706,04 22.776,64 

Total 304.622,16 332.331,32 370.486,05 408.850,12 

 

 

Diretores  BANESTES DTVM 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 3 3 3 3 

Membros Remunerados 1 1 1,25 2 

Honorário 183.853,06 212.285,52 231.449,69 254.594,64 

Gratificação Natalina 17.203,04 18.665,30 20.531,83 22.585,01 

PLR  8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 
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1/3 Ferias 5.734,35 6.296,67 6.843,94 7.528,34 

Auxilio Refeição/Cesta 

Aliment. 
10.837,92 12.040,64 13.589,60 15.808,00 

INSS 43.402,27 53.380,65 57.873,37 63.660,71 

FGTS 16.543,24 18.979,80 20.706,04 22.776,64 

Total 285.944,37 332.331,32 370.486,05 408.850,12 

 

 

Diretores  BANESTES CORRETORA 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 1 1 1 1 

Membros Remunerados 1 1 1 1 

Honorário 183.853,06 212.285,52 231.449,69 254.594,64 

Gratificação Natalina 17.203,04 18.665,30 20.531,83 22.585,01 

PLR  8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

1/3 Ferias 5.734,35 6.296,67 6.843,94 7.528,34 

Auxilio Refeição/Cesta Aliment. 10.837,92 12.040,64 13.589,60 15.808,00 

INSS 43.402,27 53.380,65 57.873,37 63.660,71 

FGTS 16.543,24 18.979,80 20.706,04 22.776,64 

Total 285.944,37 332.331,32 370.486,05 408.850,12 

 

 

III - Valor, por empresa e total, da remuneração dos Diretores das Empresas Controladas: 
 

VALOR TOTAL POR EXERCÍCIO 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

BANESTES SEGUROS 913.866,48 996.993,96 1.111.458,15 1.226.550,36 

BANESTES DTVM 285.944,37 332.331,32 463.107,56¹ 817.700,24¹ 

BANESTES CORRETORA 285.944,37 332.331,32 370.486,05 408.850,12 
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Total 1.485.755,22 1.661.656,60 1.945.051,76 2.453.100,72 

¹: O valor realizado no exercício de 2015 da Banestes DTVM considera, a partir de outubro, 

um segundo Diretor remunerado. Para 2016 está prevista a manutenção dessa condição. 

 

 

IV – Bônus dos Diretores das Empresas Controladas (valor mínimo previsto no plano de 

remuneração, valor máximo previsto no plano de remuneração, valor previsto no plano de 

remuneração, caso as metas estabelecidas fossem atingidas e valor efetivamente 

reconhecido no resultado dos 3 últimos exercícios sociais):  
 

Diretores  BANESTES SEGUROS 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 3 3 3 3 

Membros Remunerados 3 3 3 3 

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 

Valor Mínimo Previsto 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Máximo Previsto 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Previsto no Plano de Remuneração 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Individual Efetivamente Reconhecido 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Total Efetivamente Reconhecido 25.111,47 32.048,22 58.474,74 65.690,34 

 

Diretores  BANESTES DTVM 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 3 3 3 3 

Membros Remunerados 1 1 1,25 2 

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 

Valor Mínimo Previsto 8.774,74 8.370,49 19.491,58 21.896,78 

Valor Máximo Previsto 8.774,74 8.370,49 19.491,58 21.896,78 

Valor Previsto no Plano de Remuneração 8.774,74 8.370,49 19.491,58 21.896,78 
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Valor Efetivamente Reconhecido 8.774,74 8.370,49 19.491,58 21.896,78 

Valor Total Efetivamente Reconhecido 8.774,74 8.370,49 24.364,48 43.793,56 

 

 

Diretores  BANESTES CORRETORA 

Exercício 2013 2014 2015 2016 

Membros 1 1 1 1 

Membros Remunerados 1 1 1 1 

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 

Valor Mínimo Previsto 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Máximo Previsto 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Previsto no Plano de Remuneração 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

Valor Efetivamente Reconhecido 8.370,49 10.682,74 19.491,58 21.896,78 

 

 

  



 

80 de 176 

 

VI. COMENTÁRIOS DOS DIRETORES SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA SOCIEDADE, NOS 

TERMOS DO ITEM 10, DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, DA INSTRUÇÃO CVM N.º 480, DE 

7.12.2009. 

 

 

Senhores Acionistas, 

 

Em atendimento à Instrução CVM n.º 481, de 17.12.2009, apresentamos, conforme 

deliberado em reuniões de Diretoria e do Conselho de Administração, de 21 e 28 de março 

de 2016, respectivamente, desta Sociedade, os Comentários dos Diretores sobre a situação 

financeira do Banestes, elaborados nos termos do item 10 do Formulário de Referência, da 

Instrução CVM n.º 480, de 7.12.2009. 

 
10.1. Os diretores devem comentar sobre: 
 
a. Condições financeiras e patrimoniais gerais: 
 
Os diretores do BANESTES entendem que o Banco possui todas as condições financeiras e 
patrimoniais suficientes a assegurar o cumprimento de suas obrigações e a expansão dos 
negócios à curto e longo prazo. Esta análise está fundamentada de acordo com as 
informações das três últimas demonstrações contábeis de encerramento do exercício social: 
 
2015 
 
Em 2015, em decorrência do ambiente econômico-financeiro e político no Brasil, que 
conjugou queda do PIB, aumento da inflação e pouca efetividade na implementação de 
reformas políticas importantes para o desenvolvimento econômico do País, as concessões 
de crédito no mercado bancário foram diretamente impactadas. A demanda por crédito 
tanto das famílias quanto das empresas reduziu sistematicamente. Neste cenário somaram-
se outros fatores tais como: o aumento do desemprego e a consequente redução do poder 
de compra dos consumidores. 
 
Esse contexto afeta o nível de confiança do empresariado, consumidores e agentes 
econômicos. A Companhia espera para 2016 um cenário econômico igualmente desafiador. 
Nossos planejamentos consideram indicativos de uma atividade produtiva ainda muito 
comprometida, sem expectativa de melhoria do mercado de trabalho e não vislumbra uma 
estabilização da confiança do mercado para o período.  
 
Considerando esses fatores conjunturais desfavoráveis, entendem os Diretores que o 
Banestes mostrou-se resiliente alcançando resultados positivos no desempenho de suas 
atividades e apresentou capacidade para adaptar-se, tempestivamente, realinhando suas 
estratégias de negócios com vistas a criação de valor para os seus acionistas.  
 
A solidez do Banco permitiu que se imprimisse um crescimento de forma sustentada e 
adequado ao perfil da Companhia, refletida principalmente no patrimônio líquido de R$ 1,18 
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bilhão, 9,6% superior a 2014, no índice de Basileia de 19,8% composto integralmente de 
capital nível I e no total de seus ativos de R$ 18,39 bilhões, superior em 20,3% ao ano 
anterior. 
 
A estratégia adotada para créditos priorizou carteiras que operam com garantias reais como 
o crédito imobiliário, e de menores riscos como o crédito consignado e o microcrédito, que 
respectivamente, elevaram-se 65,1%, 5,0% e 5,8%. As políticas de concessão de crédito 
foram alvos permanentes de acompanhamento e revisão para manter qualidade das novas 
contratações. Com o mesmo rigor, foram administrados créditos inadimplidos ou com 
indícios de inadimplência, tendo sido realizadas ações especiais tais como os mutirões de 
renegociação realizados no estado. O índice de inadimplência (>90 dias) atingiu 4,8%, sendo 
3.1% em pessoa física e 7,1% em pessoa jurídica, reflexo da desaceleração da atividade 
econômica. 
 
Decorrência dos fatores expostos, a carteira de crédito a clientes retraiu 10,3%, saldo de R$ 
3,91 bilhões em dezembro/2015. Nossa carteira de clientes corporativos é pulverizada, 
sendo 84,3% de concessões à micro, pequenas e médias empresas e apenas 15,7% são 
concessões a grandes empresas. 
 
Pela via da tesouraria, a carteira de títulos e valores mobiliários expandiu 14,5%, alcançando 
o saldo de R$ 6,26 bilhões. Os recursos de instituições financeiras e títulos de dívidas 
emitidos elevaram-se 47,8%, atingindo o saldo de R$ 7,41 bilhões. O saldo das aplicações no 
mercado aberto e em depósitos interfinanceiros cresceu 67,6% atingindo R$ 6,37 bilhões no 
período. 
 
O lucro líquido no exercício foi de R$ 156,36 milhões, 9,5% maior que 2014, R$ 0,49 por 
ação.  O faturamento cresceu 24,4% somando R$ 2,57 bilhões no exercício. O Banestes 
distribuiu aos seus acionistas R$ 55,4 milhões a título de juros sobre o capital próprio. O 
resultado de seguros e previdência avançou 14,5% no período. 
 
2014 
 
A economia global, em 2014, foi marcada por incertezas face as indefinições políticas na 
Europa, as tensões geopolíticas e especialmente a desaceleração da economia chinesa. 
Contudo, os EUA consolidaram a recuperação de sua economia, embalado por condições 
financeiras expansionistas e pela queda do preço do petróleo.  
 
No âmbito nacional, vários episódios de instabilidade se mostraram recorrentes ao longo de 
2014. Entre eles podemos citar, a baixa atividade econômica e industrial, a constante 
pressão inflacionária, a apreciação constante do câmbio pressionado por fatores externos e 
a queda nos preços das commodities, que levaram o nível de confiança dos empresários e 
consumidores a atingir os menores níveis históricos. O crédito, conforme BACEN – Banco 
Central do Brasil, desacelerou, crescendo menos em 2014 (+11,3%) que 2013 (+14,7%), sob 
influência, da menor demanda real por operações com recursos livres. A inadimplência 
permaneceu estável ao longo do ano, fechando o último trimestre em 2,9%, puxada pela 
baixa inadimplência dos recursos direcionados (0,9%). Considerando apenas os recursos 
livres a inadimplência do setor atingiu 4,8%. A inflação medida pelo IPCA atingiu 6,4% no 
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acumulado de 12 meses, dada, a elevação dos preços livres (+6,7%) e dos preços 
administrados (+5,3%).  
 
Os ativos do BANESTES em 2014 atingiram R$ 15,29 bilhões expandindo 7,4% contra 2013. 
Houve expansão dos ativos financeiros (títulos públicos e privados) disponíveis para venda 
(+79,4%) e mantidos até o vencimento (+10,1%). O crédito a cliente cresceu 3,3%, sob a 
égide da estratégia de crescimento em carteiras que operam com garantias reais (menores 
riscos) como o crédito imobiliário, o consignado e o crédito para investimento (repasses do 
BNDES). 
 
A carteira de crédito a clientes alcançou o saldo de R$ 4,36 bilhões, amplamente 
pulverizada, com 52,8% distribuídos à pessoa física e 47,2% relativos à pessoa jurídica. Da 
carteira de pessoa jurídica, 87,4% foram concessões à micro, pequenas e médias empresas e 
apenas 12,6% foram concessões a grandes empresas. O índice de inadimplência (>90 dias) 
elevou-se no decorrer do 4º trimestre do ano e encerrou dezembro em 5,3%.  
 
Os depósitos de clientes somaram R$ 8,23 bilhões e expandiram 7,3%, impulsionados pelo 
crescimento dos recursos de poupança (+15,5%) e dos depósitos judiciais (+18,3%). Os 
títulos de dívida emitidos avançaram 87,4% contabilizando R$ 441,22 milhões. Em 2014, 
foram gerenciadas 755,72 mil contas correntes e 417,33 mil contas de poupança. O Banco se 
relacionou com 1.092 mil clientes, a sua maioria, 1.036 mil são pessoas físicas e 56 mil são 
pessoas jurídicas.  
 
O patrimônio líquido do BANESTES atingiu a cifra de R$ 1,07 bilhão elevando-se 10,6%. O 
índice de Basileia apurado no período foi de 17,1%, composto tão somente do capital nível I 
- Capital Principal, ou seja, uma sólida base de capital que o torna mais eficiente e 
competitivo. O retorno sobre o patrimônio líquido médio (ROE) foi de 14,0%, enquanto, o 
retorno sobre ativo médio (ROA) foi de 1,0%.  As reservas de lucro cresceram 43,1% no 
período, somando R$ 331,66 milhões. 
 
Em 2014, o BANESTES contabilizou o lucro líquido de R$ 142,85 milhões (+25,9%), 
correspondendo a R$ 0,09 por ação. A margem financeira cresceu 15,5% e o resultado antes 
dos impostos atingiu R$ 192,5 milhões, elevando-se 25,6% contra 2013. Os fatores que 
impulsionaram o resultado em 2014, foram: (i) a elevação das receitas com tesouraria/TVMs 
(+47,4%), (ii) maiores receitas com crédito a clientes (+13,9%), (iii) melhores ganhos líquidos 
com serviços e comissões (+18,0%), (iv) maior resultado com seguros e previdência (+6,6%) e 
o (vi) controle dos custos administrativos, especialmente, os custos classificados como 
outras despesas administrativas (+1,0%). Em suma, os indicadores de produtividade 
avançam de forma sustentada durante o ano, no qual, a eficiência operacional situou-se em 
53,5% e a cobertura geral fixou-se em 49,1%. 
 
2013: 
 
Em 2013, a economia internacional foi marcada por grande nível de incertezas, ainda que 
apresentando alguns sinais de melhoria dos indicadores conjunturais. Nos Estados Unidos 
houve sinais positivos de dinamismo no mercado de trabalho e na trajetória de recuperação 
do PIB. Na Europa, os estímulos monetários apontaram para a saída da recessão e melhoria 
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das condições para o mercado de dívida das economias mais frágeis. Em relação à economia 
chinesa, os problemas estruturais continuaram em 2013 sendo os principais desafios para a 
manutenção de um crescimento forte.  
 
O crescimento da economia brasileira em 2013 ficou no patamar de 2,3%. Apesar do baixo 
crescimento econômico o fato positivo ficou por conta dos dados do mercado de trabalho, 
onde, a taxa de desemprego se manteve reduzida combinada com o avanço da renda real 
média.  
 
Diante desse contexto, o BANESTES manteve sua trajetória de crescimento e democratização 
do crédito observando o aperfeiçoamento de sua política de crédito, a ampliação de sua 
base de clientes, a introdução de novos produtos e serviços e a diversificação da sua atuação 
nos distintos setores e atividades econômicas.  
 
Os ativos do BANESTES em 2013 atingiram R$ 14,24 bilhões crescendo 12,6% em doze 
meses. Este comportamento resultou da expansão dos ativos financeiros (títulos públicos e 
privados) mantidos até o vencimento (+130,7%), disponíveis para venda (+66,2%) e pelo 
crescimento dos créditos a clientes (+9,0%) principalmente no crédito consignado (+14,3%), 
crédito pessoal (+18,1%), capital de giro (+14,6%), cartão Banescard (+20,1%), no crédito 
imobiliário (+70,9%) e no crédito rural (+12,0%). 
 
A carteira de créditos a clientes do BANESTES alcançou o saldo de R$ 4,17 bilhões (+10,0%), 
sendo 51,5% relativos às pessoas físicas e 48,5% relativos às pessoas jurídicas. O banco 
detém 28,6% do crédito concedido ao setor de varejo (empréstimos e títulos descontados), 
além de ser o maior banco em captação de recursos no mercado capixaba com 31,3% do 
mercado local. O índice de inadimplência (>90 dias) do Banco se posicionou em 3,7%. 
 
No passivo, os depósitos de clientes captados e administrados totalizaram R$ 7,67 bilhões 
(+4,5%), enquanto, os recursos de instituições financeiras totalizaram R$ 4,48 bilhões 
(+25,9%). Os títulos de dívida emitidos avançaram substancialmente totalizando R$ 235,45 
milhões.  
 
O patrimônio líquido do BANESTES alcançou a cifra de R$ 972,0 milhões elevando-se 26,7%, 
computado os efeitos do lucro líquido do exercício, do aumento de capital promovido pelo 
acionista majoritário e da revisão dos valores apurados relativos ao cálculo atuarial do plano 
de previdência dos empregados. O retorno sobre o patrimônio líquido médio (ROE) foi de 
13,1%, ante 9,1% auferido no exercício de 2012. O retorno sobre ativo médio (ROA) foi de 
0,8%, crescendo (+0,2 p.p.) contra 2012. Também houve evolução positiva quanto ao índice 
de Basileia, que alcançou ao final do exercício de 2013 o percentual de 15,1% (+4,05 p.p.). As 
reservas de lucro atingiram R$ 231,79 milhões (+40,6%). 
 
O lucro líquido do BANESTES somou R$ 113,47 milhões em 2013 avançando 54,6%. O 
resultado antes dos impostos atingiu o valor de R$ 153,29 milhões (+62,9%) devido:  
 
i. ao aumento da margem financeira (+4,6%) sob influencia da elevação da taxa de juros – 
SELIC que promoveu um ajuste de preços nos ativos financeiros (títulos públicos e privados) 
e nos créditos a clientes, aliado, ao aumento dos recursos das respectivas carteiras;  
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ii. a expansão do resultado com serviços e comissões (+10,3%) destacando-se as rendas 
geradas pela administração de fundos, cesta multivantagem, convênios, arrecadação e 
serviços ligados aos cartões;  
iii. ao controle das despesas administrativas, principalmente os custos ligados à produção 
bancária que cresceram 5,4% aderente a variação do índice de inflação do período e 
iv. redução de 37,9% de custos com provisões cíveis, trabalhistas, fiscais e outras. Vale 
ressaltar, que a eficiência operacional foi de 56,5%, enquanto, o índice de cobertura geral 

alcançou 47,8%.  
 
b. Estrutura de capital  
 
Informações em IFRS – Em reais 
 

 2015 2014 2013 

Capital de Terceiros 

     

17.215.908.260,94      14.214.807.299,51     13.267.883.321,61  

Passivo Circulante 

          

13.827.924.666,08      11.353.797.894,14      10.405.643.061,13  

Passivo Exigível 3.387.983.456,72 2.861.009.294,13 2.862.240.147,64 

Minoritários 

                                    

137,94                         111,24                       112,84  

Capital Próprio 

        

1.178.604.632,14        1.075.185.830,70          971.990.430,84  

PL 

        

1.178.604.632,14            1.075.185.830,70              971.990.430,84  

Total 

      

18.394.512.892,88      15.289.993.130,21      14.239.873.752,45  

% Capital de Terceiros 93,59  92,97 93,17 

% Capital Próprio 6,41 7,03 6,83 

Total 100 100 100 

 

O Capital Social do Banestes é composto 231.546.460 (duzentos e trinta e um milhões, 

quinhentos e quarenta e seis mil e quatrocentas e sessenta) ações ordinárias e 84.366.400 

(oitenta e quatro milhões, trezentos e sessenta e seis mil e quatrocentas) ações 

preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
Não há possibilidade de resgate prevista no Estatuto Social do Banestes. 
 
c. Capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos 
 
A área de tesouraria além de administrar a operacionalização de negócios no mercado 
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financeiro, que envolve operações interbancárias, mercado de capitais e investimentos é 
também responsável em administrar a liquidez do Sistema Financeiro Banestes, tendo como 
parâmetro a política de captação/aplicação de recursos a partir do acompanhamento do 
fluxo de caixa. 
 
O Banestes tem capacidade de honrar todos os compromissos financeiros assumidos, pois 
gerencia continuamente sua política de administração de ativos e obrigações, garantindo 
liquidez suficiente para honrar saques, depósitos, amortizar outras obrigações no 
vencimento, conceder empréstimos ou outras formas de crédito aos seus clientes e atender 
às necessidades próprias de capital de giro e capital para investimento. 
 
2015 
 
Em milhares de reais 

Ativo 

Sem 

vencimento 

Até 90 

Dias 

De 91 a 

360 dias 

Acima de 

360 dias Total 

Disponibilidades e Reservas no Banco 

Central 

                     

-    921.050 

                     

-    

                        

-    

               

921.050  

 Aplicações no Mercado Aberto e em 

Depósitos Interfinanceiros 

                     

-    6.373.298 

                     

-    

                        

-    

            

6.373.298  

Ativos Financeiros para Negociação 382.751        -    

                     

-    

                        

-    

               

382.751  

Ativos Financeiros Disponíveis para 

Venda 1.179.437 

                    

-    

                     

-    

                        

-    

            

1.179.437  

Ativos Financeiros Mantidos até o 

Vencimento 

                     

-    

             

15.980  

           

266.394  

            

4.418.393  

            

4.700.767  

Créditos a Clientes ao Custo Amortizado              -         -    1.815.470  1.819.696  3.635.166  

Ativos por Impostos Diferidos 

                     

-    

                    

-    

           

105.423  

               

136.390  

               

241.813  

Outros Ativos 

                     

-    

                    

-    

           

416.845  

               

316.869  

               

733.714  

Operações de Seguros 

                     

-    

                    

-    

             

16.093  

                        

-    

                 

16.093  

Ativos Não Correntes Mantidos para 

Venda 50.751 

                    

-    

                     

-    

                        

-    

                 

50.751  

Propriedades para Investimento 956 

                    

-    

                     

-      

                      

956  

Ativos Imobilizados 133.694 

                    

-    

                     

-    

                        

-    

               

133.694  

Ativos Intangíveis 25.024 

                    

-    

                     

-    

                        

-    

                 

25.024  

Total do Ativo 1.772.613 7.310.328 2.620.225 6.691.348 18.394.514 
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Passivo           

Recursos de Instituições Financeiras 

                     

-    

        

6.297.603  

           

333.778  

               

130.950  

            

6.762.331  

Depósitos de Clientes 

                     

-    

        

5.802.767  

           

111.161  

            

2.788.849  

            

8.702.777  

Títulos de Dívida Emitidos 

                     

-    

             

60.259  

           

320.358  

               

262.401  

               

643.018  

Passivos de Impostos Correntes 

                     

-    

                    

-    

             

3.317  

                        

-    

                   

3.317  

Provisões 

                     

-    

                    

-    

               

3.965  

               

202.936  

                         

206.901    

Passivos de Operações de Seguros 

                     

-    

                    

-    

               

3.101  

                        

-    

                   

3.101  

Outros Passivos 

                     

-    

                    

-    

           

742.521  

                   

2.847  

               

745.368  

Provisões Técnicas de Seguros e 

Previdência 

                     

-    

                    

-    

           

149.095  

                   

- 

               

149.095  

Patrimônio Líquido 

      

1.178.606  

                    

-    - 

                        

-    1.178.606 

Total do Passivo e Patrimônio 

Líquido 

      

1.178.606  

                    

-    

       

 1.667.296  

         

3.387.983  

         

18.394.514  

 

 

2014  
 
Informações em IFRS 
 
Em milhares de reais 

Ativo 

Sem 

vencimento 

Até 90 

Dias 

De 91 a 

360 dias 

Acima de 

360 dias Total 

Disponibilidades e Reservas no Banco 

Central 

                     

-  968.118 

                             

-  

                                 

-  

              

968.118  

 Aplicações no Mercado Aberto e em 

Depósitos Interfinanceiros 

                     

-  3.801.615 

                             

-  

                                 

-  

           

3.801.615  

Ativos Financeiros para Negociação 295.912 

                         

-  

                             

-  

                                 

-  

              

295.912  

Ativos Financeiros Disponíveis para Venda 1.281.298 

                         

-  

                             

-  

                                 

-  

           

1.281.298  

Ativos Financeiros Mantidos até o 

Vencimento 

                     

-  

               

22.504  

                 

279.497  

                  

3.589.440  

           

3.891.441  

Créditos a Clientes ao Custo Amortizado 

                     

-    

              

2.198.735  

                  

1.884.261  

           

4.082.996  
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Ativos por Impostos Diferidos 

                     

-  

                         

-  

                    

32.319  

                      

143.133  

              

175.452  

Outros Ativos 

                     

-  

                         

-  

                 

366.340  

                      

285.903  

              

652.243  

Operações de Seguros 

                     

-  

                         

-  

                    

17.525  

                                 

-  

                 

17.525  

Ativos Não Correntes Mantidos para Venda 14.720 

                         

-  

                             

-  

                                

-  

                 

14.720  

Propriedades para Investimento 1.162 

                         

-  

                             

-   - 

                   

1.162  

Ativos Imobilizados 89.290 

                         

-  

                             

-  

                                 

-  

                 

89.290  

Ativos Intangíveis 18.222 

                         

-  

                           

-  

                                 

-  

                 

18.222  

Total do Ativo 

          

1.700.604  

       

4.792.237  

          

2.894.416  

             

5.902.737  

        

15.289.994  

Passivo           

Recursos de Instituições Financeiras 

                     

-  

         

3.958.847  

                 

451.358  

                      

158.985  

           

4.569.190  

Depósitos de Clientes 

                     

-  

         

5.732.956  

                 

109.637  

                  

2.384.509  

           

8.227.102  

Títulos de Dívida Emitidos 

                     

-  

             

199.678  

                    

75.377  

                      

166.168  

              

441.223  

Passivos de Impostos Correntes 

                     

-  

                         

-  

                      

1.005  

                                 

-  

                   

1.005  

Provisões 

                     

-  

                         

-  

                      

9.217  

                      

147.355  

              

156.572  

Passivos de Operações de Seguros 

                     

-  

                         

-  

                      

3.116  

                                 

-  

                   

3.116  

Outros Passivos 

                     

-  

                         

-  

                 

683.847  

                          

3.992  

              

687.839  

Provisões Técnicas de Seguros e 

Previdência 

                     

-  

                         

-  

                 

128.762  

                                 

-  

              

128.762  

Patrimônio Líquido 

          

1.075.185  

                         

-  

                             

-  

                                 

-  

           

1.075.185  

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 

          

1.075.185  

      

9.891.481  

          

1.462.319  

             

2.861.009  

      

15.289.994  
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2013  
 
Em milhares de reais 
 
ATIVO 

Sem 

vencimento 

Até 90 

Dias 

De 91 a 

360 dias 

Acima de 

360 dias Total 

Disponibilidades e Reservas no Banco 

Central 

                              

-  

              

1.386.723  

                             

-  

                               

- 

             

1.386.723  

 Aplicações no Mercado Aberto e em 

Depósitos Interfinanceiros 

                              

-  

             

3.429.025  

                             

-  

                               

-  

            

3.429.025  

Ativos Financeiros para Negociação 

                  

354.301  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                 

354.301  

Ativos Financeiros Disponíveis para Venda 

                  

714.239  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                 

714.239  

Ativos Financeiros Mantidos até o 

Vencimento 

                              

-  

                    

12.283  

                 

699.417  

               

2.822.846  

            

3.534.546  

Créditos a Clientes ao Custo Amortizado 

                              

-  

                

984.545  

              

1.224.879  

                

1.742.635  

            

3.952.059  

Ativos por Impostos Diferidos 

                              

-  

                             

-  

                    

37.275  

                      

106.667  

              

143.942  

Outros Ativos 

                              

-  

                             

-  

                

350.025  

                  

230.934  

                

580.959  

Operações de Seguros 

                              

-  

                             

-  

                     

17.301  

                               

-  

                    

17.301  

Ativos Não Correntes Mantidos para Venda 

                     

13.928  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                   

13.928  

Propriedades para Investimento 

                       

1.236  

                             

-  

                             

-  - 

                      

1.236  

Ativos Imobilizados 

                    

94.403  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                  

94.403  

Ativos Intangíveis 

                      

17.212  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                    

17.212  

Total do Ativo 

       

1.195.319  

     

5.812.576  

          

2.328.897  

             

4.903.082  

        

14.239.874  

            

Passivo           

Recursos de Instituições Financeiras 

                              

-  

                         

839  

              

4.324.185  

                   

158.273  

            

4.483.297  

Depósitos de Clientes 

                              

-  

              

5.134.099  

                    

94.102  

               

2.438.945  

             

7.667.146  

Títulos de Dívida Emitidos 

                              

-  

                     

2.907  

                   

72.579  

                   

159.964  

                

235.450  
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Passivos de Impostos Correntes 

                              

-  

                             

-  

                         

423  

                               

-  

                        

423  

Provisões 

                              

-  

                             

-  

                    

14.767  

                    

101.578  

                  

116.345  

Passivos de Operações de Seguros 

                              

-  

                             

-  

                     

2.979  

                               

-  

                     

2.979  

Outros Passivos 

                              

-  

                             

-  

                

648.930  

                       

3.480  

                 

652.410  

Provisões Técnicas de Seguros e 

Previdência 

                              

-  

                             

-  

                 

109.833  

                               

-  

                 

109.833  

Patrimônio Líquido 

          

971.991  

                             

-  

                             

-  

                               

-  

                  

971.991  

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 

          

971.991  

     

5.137.845  

          

5.267.798  

             

2.862.240  

      

14.239.874  

 

d. Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos 

não-circulantes utilizadas 

 

Atualmente as principais fontes de captação de recursos do Banestes são efetuadas via rede 

de Agências, conforme podemos observar no quadro demonstrativo a seguir: 

 

Principais Fontes de Captação  

 

Em milhares de reais 
Descrição 2015 2014 2013 

Depósitos 8.809.895  8.374.033 7.800.551 

À vista       1.258.913  1.342.800 1.361.480 

Poupança 2.466.630  2.531.874 2.192.222 

Interfinanceiros        106.511  144.775 132.566 

A Prazo / Judiciais 4.977.841  4.354.584 4.114.283 

Captações no Mercado Aberto 5.944.326  3.695.138 3.724.305 

Rec. Aceites Camb. Let. Imob. e Hipot. Cred., 

Debêntures e Similares     643.018  441.223 235.450 

Recursos Letras de Créd. Imob. 341.905  211.227 75.486 

Recursos Letras de Créd. Agronegócio   43.151  - - 

Recursos de Letras Financeiras 257.962  229.996 159.964 

Empréstimos no Exterior 337.922  315.004 272.986 



 

90 de 176 

 

Repasses do País  372.964  412.118 352.601 

Total 16.108.125 13.237.516 12.385.893 

 

e. Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez:  

 

O Banestes é um Banco múltiplo com suas fontes de financiamentos concentradas em 

recursos captados, principalmente em sua rede de Agências que é distribuída por todo o 

Estado do Espírito Santo e em algumas cidades dos Estados de Minas Gerais, Bahia e São 

Paulo.  

 

A instituição tem a prática de manter um montante representativo de títulos públicos de alta 

liquidez em seu caixa, preservando um nível adequado de segurança e liquidez frente aos 

seus compromissos. O Banestes poderá utilizar os seguintes recursos para cobertura de 

deficiências de liquidez:  

 

i. captação de depósitos no mercado local;  

ii. operações no mercado interbancário;  

iii. captações externas;  

iv. vendas ou cessões de produtos da carteira de crédito. 

 

Poderá utilizar-se ainda de outros mecanismos para elevar o volume de recursos, tais como 

aumento de taxas para captação de depósitos a prazo, captações de curto-prazo no mercado 

aberto, para reequilíbrio das disponibilidades, garantindo, assim, a continuidade de seus 

negócios. 

  

O Banestes possui uma Política de Gerenciamento de Risco de Liquidez onde é estabelecido 

o limite mínimo de liquidez (caixa mínimo). Esse limite é acompanhado diariamente por 

meio do cálculo do saldo de caixa projetado para os próximos noventa dias, contados a 

partir da data-base de cálculo, e, caso o valor do caixa esteja abaixo desse limite, a 

instituição avalia a necessidade de acionamento do Plano de Contingência para cobertura da 

deficiência de liquidez. 

 

f. Níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo ainda:  

 

i - Contratos de empréstimo e financiamento relevantes 

 

O Banestes possui contratos que representam recursos captados junto a instituições oficiais, 

os quais são repassados a clientes, fomentando o desenvolvimento econômico do Estado do 

Espírito Santo. São eles: 
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Em milhares de reais 
 

  2015 2014 2013 

Companhia Linha Recursos Captados 

Banco de Desenvolvimento do Espírito 

Santo S.A 
Nossocrédito 

14.282  30.075 27.632 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico Social 

BNDES 

Automático/FINAME 161.533  194.812 183.138 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico Social 
PEC e Produsa 

203  10.199 13.934 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico Social 
Microcrédito 

30.107  15.000 5.000 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 
FUNCAFÉ 

166.839  162.032 122.897 

 Total 372.964  412.118 352.601 

 

ii - Outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

 

Letra Financeira – R$ 230,00 milhões 

 

As duas Letras Financeiras emitidas pelo Banestes, uma para o BANRISUL (R$ 50 milhões na 

emissão e saldo atualizado de R$ 59,33 milhões) e a outra para o ItauBBa (R$ 180 milhões na 

emissão e saldo atualizado de R$ 198,63 milhões), nasceram de regulamentação vigente à 

época que permitia àqueles bancos dedução em suas exigibilidades, e por consequência o 

não recolhimento dos compulsórios. Esta regulamentação visava dar maior liquidez aos 

bancos médios e pequenos. Além disso, propiciou ao Banestes iniciar novos relacionamentos 

e outras operações, tais como operações compromissadas e de carta de fiança, além de 

diversificar a captação ora existente. O prazo de vencimento das Letras Financeiras é o 

mínimo permitido por lei, 02 anos, e vencerão em 25/07/2016 e 27/03/2017 

respectivamente, não havendo quaisquer garantias de suas renovações. 

 

No que se refere a outras relações de longo prazo com instituições financeiras, cabe-nos 

destacar os recursos captados no exterior junto ao banco alemão COMMERZBANK AG para o 

Financiamento à Importação, o qual, alcançou, na data base 31/12/2015, o montante de 

EUR 1,134,237.00 e USD 1,021,096.63, captados, respectivamente, ao custo médio de 

3.4958%a.a. e 3.1765%a.a. 

 

iii - Grau de subordinação entre as dívidas 

 

No Banestes não há grau de subordinação entre as dívidas. Porém, conforme determina a 

Lei n.º 11.101, art. 83, a ordem de precedência em um eventual concurso universal de 
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credores, consideraria a subordinação entre as obrigações registradas no passivo exigível, 

como:  

 

Obrigações de Acordo com a Precedência 

 

Em milhares de reais – Valores IFRS  
Itens 2015 2014 2013 

Obrigações Trabalhistas 83.828            69.572             61.722  

Obrigações Fiscais e Previdenciárias 150.332          119.004           106.350  

Cobrança e Arrecadação de Tributos e 
Assemelhados 2.474              2.728               2.600  

Demais Obrigações 16.362.969    13.475.361     12.628.924  

Outras Obrigações 579.613          514.862           443.504  

Sociais e Estatutárias 36.692            33.282             24.783  

Total do Passivo Exigível 17.215.908    14.214.809     13.267.883  

 

 

iv – Eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação à limites de 

endividamento e contratação de novas dívidas; à distribuição de dividendos; à alienação 

de ativos; à emissão de novos valores mobiliários e à alienação de controle societário. 

 

O Banestes não realizou a emissão de quaisquer instrumentos financeiros ou dívidas que 

imponham restrições ao emissor. As captações são realizadas por meio de instrumentos 

financeiros convencionais, tais como CDBs, Depósitos Interfinanceiros, Letras de Crédito 

Imobiliário, Letras de Crédito do Agronegócio, Letras Financeiras (não subordinadas) e 

Operações Compromissadas, as quais não contam com cláusulas restritivas (covenants). 

 

No que se refere a limites de endividamento e contratação de novas dívidas, a Instituição 

possui restrições internas quanto à realização de operações com moedas estrangeiras que 

provoquem o descasamento da posição de câmbio em percentual superior a 2% do 

Patrimônio de Referência - PR. Tal restrição e as previsões de que tais operações sejam 

avaliadas por comitês superiores em função de alçadas de valor estão contidas na Política 

Institucional de Operações com Moeda Estrangeira.  

 

As obrigações por empréstimos e repasses contratados são oriundas dos limites 

estabelecidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento – BNDES, que são baseados no 

patrimônio de referência e em análise de rating realizada. Com as linhas de repasses do 

BNDES, o BANESTES atua nos segmentos econômicos visando fortalecer as atividades 

produtivas geradoras de empregos e rendas, ajustado ao desenvolvimento do Estado do 

Espírito Santo. Para o ano de 2015, a Diretoria do BNDES estabeleceu como limites de 

crédito semestrais para o agente financeiro BANESTES S.A: R$ 90,5 milhões para o primeiro 

semestre e R$ 63,8 milhões para o segundo semestre. Em 2015, foi liberado o total de R$ 

21,4 milhões em recursos dessas operações de repasses. Além disso, o BANESTES mantém o 

compromisso com a democratização do crédito e a inclusão social através de suas linhas de 
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microcrédito: dos 67,7 milhões aplicados na carteira de microcrédito produtivo e orientado 

em 2015, R$ 26,7 milhões das concessões foram realizadas utilizando recursos do BNDES. 

 

Em relação à captação do Funcafé – Fundo de Defesa da Economia Cafeeira–, o limite de 

recursos consignados no Orçamento Geral da União (OGU) nos exercícios de 2014 e 2015, 

respectivamente, foi de R$ 117,00 milhões e R$ 118,00 milhões em que, ao final do exercício 

de 2015, o saldo de Obrigação encerrou-se em R$ 166,84 milhões. 

 

As restrições em relação à alienação do controle societário e à distribuição de dividendos 

estão previstas no Estatuto Social da Instituição, respectivamente, em seu artigo 7º que 

define que o Estado do Espírito Santo deterá sempre, no mínimo, 51% (cinquenta e um por 

cento) do capital social com direito a voto do Banestes e em seu artigo 83 que define como 

dividendo obrigatório 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, não podendo exceder a 35% 

(trinta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, 

como dividendo obrigatório.  

 

O Banestes, assim como toda instituição financeira está sujeito aos limites operacionais 

estabelecidos pelo CMN e BACEN para funcionamento, conforme disposições da 

regulamentação em vigor, em especial a Lei nº 4.595/64, que instituiu o Sistema Financeiro 

Nacional, e a Resolução CMN nº 2.844/01. As normas também vedam às instituições 

financeiras à pratica de operações , com destaque para (i) concessão de empréstimos ou 

adiantamentos a empresas ligadas, administradores e parentes, e (ii) a aquisição de imóveis 

não destinado a uso próprio. 

 

g. Limites dos financiamentos contratados e percentuais já utilizados 

 

Não estamos sujeitos a limites de utilização de financiamentos, nossas operações são 

somente de repasses. 

 

h. Alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras 
 

 2015 
AV 

(%) 

AH 

(%) 2014 

AV  

 (%) 

AH 

(%) 
2013 

AV 

(%) 
AH (%) 

Ativo 

  

 

   

   

Disponibilidades e Reservas 

no Banco Central 921.050 5,0 (4,9) 968.118 6,3 (30,2) 1.386.723 9,7 53,9 

Aplicações no Mercado 

Aberto e em Depósitos 

Interfinanceiros 6.373.298 34,6 67,6 3.801.615 24,9 10,9 3.429.025 24,1 (31,8) 

Ativos Financeiros para 

Negociação 382.751 2,1 29,3 295.912 1,9 (16,5) 354.301 2,5 34,7 
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Ativos Financeiros 

Disponíveis para Venda 1.179.437 6,4 (7,9) 1.281.298 8,4 79,4 714.239 5,0 66,2 

Ativos Financeiros Mantidos 

até o Vencimento 4.700.767 25,6 20,8 3.891.441 25,5 10,1 3.534.546 24,8 130,7 

Créditos a Clientes ao 

Custo Amortizado 3.635.166 19,8 (11,0) 4.082.996 26,7 3,3 3.952.059 27,8 9,0 

Ativos por Impostos 

Diferidos 241.813 1,3 37,8 175.452 1,1 21,9 143.942 1,0 (24,2) 

Outros Ativos 733.714 4,0 12,5 652.243 4,3 12,3 580.959 4,1 13,2 

Operações de Seguros 16.093 0,1 (8,2) 17.525 0,1 1,3 17.301 0,1 6,4 

Ativos Não Correntes 

Mantidos para Venda 50.751 0,3 244,8 14.720 0,1 5,7 13.928 0,1 (47,6) 

Propriedades para 

Investimento 956 0,0 (17,7) 1.162 0,0 (6,0) 1.236 0,0 (5,6) 

Ativos Imobilizados 133.694 0,7 49,7 89.290 0,6 (5,4) 94.403 0,7 (6,0) 

Ativos Intangíveis 25.024 0,1 37,3 18.222 0,1 5,9 17.212 0,1 12,5 

Total do Ativo 18.394.514 100,0 20,3 15.289.994 100,0 7,4 14.239.874 100,0 12,6 

 

  

 

  

    

Passivo 

  

 

  

    

Recursos de Instituições 

Financeiras 6.762.331 36,8 48,0 4.569.190 29,9 1,9 4.483.297 31,5 25,9 

Depósitos de Clientes 8.702.777 47,3 5,8 8.227.102 53,8 7,3 7.667.146 53,8 4,5 

Títulos de Dívida Emitidos 643.018 3,5 45,7 441.223 2,9 87,4 235.450 1,7 837,4 

Passivos de Impostos 

Correntes 3.317 0,0 230,0 1.005 0,0 137,6 423 0,0 7,4 

Provisões 206.901 1,1 32,1 156.572 1,0 34,6 116.345 0,8 24,3 

Passivos de Operações de 

Seguros 3.101 0,0 (0,5) 3.116 0,0 4,6 2.979 0,0 10,2 

Outros Passivos 745.368 4,1 8,4 687.839 4,5 5,4 652.410 4,6 (14,0) 

Provisões Técnicas de 

Seguros e Previdência 149.095 0,8 15,8 128.762 0,8 17,2 109.833 0,8 12,2 

Patrimônio Líquido    

   

   

Capital Social 1.015.000 5,5 39,9 725.702 4,7 0,0 725.702 5,1 4,5 

Ajustes de Avaliação 

Patrimonial -444 0,0 

(147,1

) 942 0,0 (85,3) 6.402 0,0 (106,6) 

Reservas de Lucros 141.988 0,8 (57,2) 331.659 2,2 43,1 231.790 1,6 40,6 
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Lucros Acumulados 22.062 0,1 30,7 16.882 0,1 108,5 8.097 0,1 64,4 

Participação dos Acionistas 

Controladores 1.178.603 6,4 9,6 1.075.185 7,0 10,6 971.991 6,8 26,7 

Participação dos Acionistas 

Não Controladores - - - - - - - - - 

Total do Patrimônio 

Líquido 1.178.606 6,4 9,6 1.075.185 7,0 10,6 971.991 6,8 26,7 

Total do Passivo e 

Patrimônio Líquido 18.394.514 100,0 20,3 15.289.994 100,0 7,4 14.239.874 100,0 12,6 

 

No exercício de 2015, as maiores variações (positiva e negativa) quando comparado a 2014, 

foram: (i) em aplicações no mercado aberto e em depósitos interfinanceiros (+67,6%) e em 

ativos financeiros disponíveis para negociação (+29,3%) que somado a posição de caixa 

(disponibilidades e reservas no Banco Central) retrata uma forte liquidez institucional; (ii) em 

ativos financeiros mantidos até o vencimento (+20,8%), (iii) em créditos a clientes (-11,0%) 

decorrente da retração da demanda por crédito no mercado (PF e PJ) e (vi) em ativos 

imobilizados (+49,7%), face, aquisição de servidor mainframe. Quanto, ao passivo, as 

maiores variações (positivas e negativas) foram nos depósitos de clientes (+5,8%), na 

emissão de títulos de dívida (+45,7%) e nos recursos de instituições financeiras (+48,0%). O 

patrimônio líquido avançou 9,6% representando 6,4% do passivo. As reservas de lucro 

reduziram em 57,2%, contudo, o capital social elevou-se 39,9% contra 2014. 

 

Em 2014, as maiores variações positivas quando comparado a 2013, foram: (i) em ativos 

financeiros disponíveis para venda (+79,4%) que em conjunto com a posição do caixa 

(disponibilidades e reservas no Banco Central) mantêm uma forte liquidez, representando 

juntos, 14,7% do total dos ativos; (ii) em ativos financeiros mantidos até o vencimento 

(+10,1%) e (iii) em aplicações no mercado aberto e em depósitos interfinanceiros (+10,9%). 

Quanto, ao passivo, as maiores variações positivas foram nos depósitos de clientes (+7,3%) e 

na emissão de títulos de dívidas (+87,4%). Os recursos transitados entre instituições 

financeiras (captação mercado aberto) elevaram-se 1,9%. O patrimônio líquido avançou 

10,6% representando 7,0% do passivo ante 6,8% em 2013. As reservas de lucro 

apresentaram variação positiva de 43,1%, representando 2,2% do passivo da Instituição. 

 

Os ativos que apresentaram variações positivas significativas em 2013 quando comparado a 

2012, foram: (i) disponibilidades e reservas no Banco Central (+53,9%) mantendo forte 

posição de caixa, (ii) ativos financeiros: disponíveis para venda (+66,2%) e mantidos até o 

vencimento (+103,7%) e (iv) créditos a clientes ao custo amortizado (+9,0%). Os ativos 

financeiros e créditos a clientes, representaram juntos, 60,0% do total dos ativos do 

BANESTES. Quanto, ao passivo, as maiores variações positivas foram nos recursos de 

instituições financeiras (+25,9%), nos depósitos de clientes (+4,5%) e na emissão de títulos 

de dívidas (+837,4%), onde juntos, representaram 86,7% do total das obrigações do Banco. 
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O patrimônio líquido cresceu 26,7% principalmente em função do aumento das reservas de 

lucros (+40,6%). 
 

  2015 

AV 

(%) 

AH 

(%) 

2014 

AV 

(%) 

AH 

(%) 

2013 

AV 

(%) 

AH 

(%) 

Receitas Financeiras 2.233.326 100,0 27,5 1.751.821 100,0 28,2 1.366.453 100,0 13,0 

Despesas Financeiras (1.460.241) 65,4 36,6 (1.069.151) 61,0 37,9 (775.252) 56,7 20,4 

 

               

Margem Financeira 773.085 34,6 13,2 682.670 39,0 15,5 591.201 43,3 4,6 

 

               

Receitas de Serviços e 

Comissões 255.625 11,4 5,0 243.542 13,9 11,1 219.239 16,0 11,7 

Despesas de Serviços e 

Comissões (70.972) 3,2 5,7 (67.136) 3,8 (3,7) (69.706) 5,1 14,7 

 

               

Resultado de Serviços e 

Comissões 184.653 8,3 4,7 176.406 10,1 18,0 149.533 10,9 10,3 

 

               

Resultado de Ativos 

Financeiros para 

Negociação 2.842 0,1 258,8 792 - 85,9 426 - (90,6) 

Resultado de Ativos 

Financeiros Disponíveis 

para Venda 1.849 0,1 100,0 - - (100,0) 1.676 0,1 139,4 

Resultado de Instrumentos 

Financeiros a Valor Justo 

por Meio do Resultado - - - - - - - - (100,0) 

Resultado de Seguros e 

Previdência 58.075 2,6 14,5 50.704 2,9 6,6 47.550 3,5 27,4 

Resultado de Operações de 

Câmbio e Variação Cambial 17.446 0,8 (7,0) 18.769 1,1 4,9 17.893 1,3 5,0 

Resultado da 

Recup.,Reneg. e Provisão 

de Operações de Crédito  (200.328) 9,0 41,7 (141.326) 8,1 (0,2) (141.597) 10,4 (1,5) 

Despesa de Pessoal (250.732) 15,7 11,1 (315.577) 18,0 12,9 (279.502) 20,5 10,0 

Resultado da Alienação de 

Ativos Não Correntes 

Mantidos para Venda, 

Propriedades para 

Investimento e Imobilizado 5.044 0,2 (49,9) 10.072 0,6 8,9 9.253 0,7 105,9 
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Provisões Cíveis, 

Trabalhistas, Fiscais e 

Outras (48.335) 2,2 13,3 (42.664) 2,4 56,3 (27.302) 2,0 (37,9) 

Resultado de Equivalência 

Patrimonial - - - - - - - - (100,0) 

Despesas Tributárias (71.556) 3,2 3,8 (68.935) 3,9 21,1 (56.937) 4,2 7,4 

Outras Despesas 

Administrativas* (200.287) 9,0 10,8 (180.788) 10,3 0,9 (179.224) 13,1 5,4 

Outras Receitas/(Despesas) 

Operacionais 3.756 0,2 57,9 2.378 0,1 (88,3) 20.315 1,5 (447,6) 

 

         

Resultado Antes dos 

Impostos 175.512 7,9 (8,8) 192.501 11,0 25,6 153.285 11,2 62,9 

Impostos Correntes e 

Diferidos (19.148) 0,9 (61,4) (49.652) 2,8 24,7 (39.809) 2,9 92,6 

Resultado Líquido do 

Exercício 156.364 7,0 9,5 142.849 8,2 25,9 113.476 8,3 54,6 

 

               

Resultado do Exercício 

Atribuível aos:                

Acionistas Controladores 156.364 7,0 9,5 142.849 8,2 25,9 113.476 8,3 54,6 

Quantidade de Ações em 

Circulação (em lote de 

Mil) 315.912 -  (80,0) 1.579.564 -  - 1.579.564 -  4,3 

 

               

Resultado por Ação 

Básico e Diluído (em R$) 0,49 - 444,4 0,09 - 28,6 0,07 - 40,0 

 

               

Lucro Líquido do 

Exercício 156.364 7,0 9,5 142.849 8,2 25,9 113.476 8,3 54,6 

Ganho (Perda) Não 

Realizado em Ativos 

Financeiros Disponíveis 

para Venda Líquido dos 

Impostos 464 - 1.646,7 (30) - (98,1) (1.576) 0,1 (136,9) 

Ganho(Perda) Transferido 

ao Resultado por Alienação (1.850) 0,1 100,0 - - (100,0) (1.674) 0,1 85,4 

Total dos Outros 

Resultados Abrangente 

Líquidos dos Impostos (1.386) 0,1 4.520,0 (30) - (99,1) (3.250) 0,2 (196,5) 
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Resultado Abrangente 

do Exercício 154.978 8,8 8,5 142.819 8,2 29,6 110.226 8,1 43,6 

 

               

Resultado Abrangente 

do Exercício Atribuível 

aos  

 

         

 

    

Acionistas Controladores 154.978 8,8 8,5 142.819 8,2 29,6 110.226 8,1 43,6 

 

Em 2015, as variações (positiva e negativa) significativas na demonstração consolidada de 
resultado quando comparado com 2014, foram: 
 
(i) aumento da margem financeira (+13,2%),  diante elevação dos volumes aplicados em 

ativos financeiros e recomposição de preços dos créditos a clientes; 
(ii) elevação do resultado com serviços e comissões (+4,7%), especialmente em serviços 

ligados a conta corrente e poupança (+12,0%), a cartões de crédito (+5,6%) e a 
arrecadações (+23,9%); 

(iii) expansão do resultado com seguros e previdência (+6,6%), face, ao crescimento das 
operações no segmento de automóveis, de vida em grupo e prestamista;  

(iv) maior custo de impairment (+41,7%), devido ao alinhamento de provisões para 
créditos a clientes especialmente ao segmento corporativo; e 

(v) aumento dos custos com provisões cíveis, trabalhistas, fiscais e outras (+13,3%). 
 
 
Em 2014, as variações significativas na demonstração consolidada de resultado quando 
comparado com 2013, foram: 
 
(i) aumento da margem financeira (+15,5%), devido a variação da taxa Selic que 

proporcionou o ajuste de preços dos ativos financeiros (títulos e valores mobiliários), 
do crédito a clientes (operações de crédito); 

(ii) elevação do resultado com serviços e comissões (+18,0%), especialmente os serviços 
ligados a conta corrente e poupança (+11,3%), a cartões de crédito (+18,3%) e a 
administração de fundos (+34,3%); 

(iii) expansão do resultado com seguros e previdência (+6,6%) pautado no avanço de 
ganhos no segmento de automóveis (+13,3%), de vida em grupo (+7,8%) e 
prestamista (+58,6%); e 

(iv) aumento dos custos com provisões cíveis, trabalhistas, fiscais e outras (+56,3%). 
 
 
Em 2013, as variações significativas na demonstração consolidada de resultado quando 
comparado com 2012, foram: 
 
(i) aumento da margem financeira (+4,6%), diante ao ajuste de preços dos ativos 

financeiros e do crédito a clientes, em contrapartida, da elevação do custo com 
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remuneração dos recursos transitados em instituições financeiras e em depósitos a 
clientes (a prazo e poupança); 

(ii) elevação de 10,9% no resultado de serviços e comissões, diante o crescimento das 
receitas com conta corrente e poupança (+7,9%), com cartões de crédito (+16,1%) e 
com serviços de custódia e corretagem (+352,9%); 

(iii) crescimento de 27,4% no resultado de seguros e previdência; especialmente no 
segmento de automóveis (+8,9%)  e de vida em grupo (+12,0%); e 

(iv) redução dos custos com provisões cíveis, trabalhistas, fiscais e outras em 37,9%; 
 
 
10.2. Os diretores devem comentar 
 
a. resultados das operações do emissor, em especial:  
 
i. Descrição de quaisquer componentes importantes da receita;  
ii. Fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais. 
 
Abaixo, apresentamos tabela com valores relativos à demonstração dos resultados 
consolidados dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2013, 2014 e 2015. 
 

 2015 2014 2013 

Receita da Intermediação Financeira 2.238.017 1.752.613 1.368.555 

Receita com Juros de Similares 2.233.326 1.751.821 1.366.453 

Resultado de Instrumentos Financeiros para Negociação 2.842 792 426 

Resultado de Ativos Financeiros Disponíveis para Venda 1.849 - 1.676 

Resultado de Instrumentos Financeiros a Valor Justo por Meio 

do Resultado - - - 

Despesas da Intermediação Financeira (1.460.241) (1.069.151) (775.252) 

Despesas com Juros de Similares (1.460.241) (1.069.151) (775.252) 

Resultado Bruto Intermediação Financeira 777.776 683.462 593.303 

Outras Despesas/Receitas Operacionais (602.264) (490.961) (440.018) 

Receitas de Prestação de Serviços 255.625 243.542 219.239 

Despesas de Pessoal (350.732) (315.577) (279.502) 

Outras Despesas Administrativas* (200.287) (180.788) (179.224) 

Despesas Tributárias (71.556) (68.935) (56.937) 

Outras Receitas Operacionais 113.326 114.626 114.994 

Outras Despesas Operacionais (348.640) (283.829) (258.588) 

Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro 175.512 192.501 153.285 
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Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro (19.148) (49.652) (39.809) 

Corrente (84.504) (72.783) (63.077) 

Diferido 65.356 23.131 23.268 

Resultado Líquido das Operações Continuadas      

Lucro/Prejuízo do Período 156.364 142.849 113.476 

Lucro por Ação - (R$ / Ação)    

Lucro Básico por Ação:    

ON 0,49 0,09 0,07 

PN 0,49 0,09 0,07 

 

O lucro líquido apurado em 2015 foi de R$ 156,36 milhões (+9,5%), correspondendo a R$ 

0,49 por ação. O faturamento1 cresceu 24,4% somando R$ 2,57 bilhões com títulos públicos 

e privados (+40,6%) e da elevação das receitas com créditos a clientes em 3,5%. 

Contribuíram para o resultado, a elevação do resultado de seguros e previdência (+14,5%) e 

ganhos com receitas de prestação de serviços (+5,0%). O resultado antes dos tributos sobre 

o lucro atingiu R$ 175,51 milhões. Fato não recorrente e de impacto positivo no resultado 

deu-se através da majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, 

a qual, elevou o estoque de crédito tributário constituído. 

 

Em 2014, o BANESTES contabilizou o lucro líquido de R$ 142,85 milhões (+25,9%), 

correspondendo a R$ 0,09 por ação. O faturamento cresceu 24,9% somando R$ 2,00 bilhões, 

face, impactos da variação positiva da taxa de juros – Selic. O resultado antes dos tributos 

sobre o lucro atingiu R$ 192,50 milhões, elevando-se 25,6% contra 2013. Os fatores que 

impulsionaram o resultado de 2014, foram: (i) a elevação das receitas com tesouraria/TVMs 

(+47,4%), (ii) maiores receitas com crédito a clientes (+13,9%), (iii) melhores ganhos com 

prestação de serviços (+11,1%), e o (iv) controle dos custos administrativos, especialmente, 

os custos classificados como outras despesas administrativas (+1,0%).  

 

Em 2013, o BANESTES somou R$ 113,47 milhões em lucro líquido influenciado: (i) pelo 

aumento das receitas com juros (+13,0%) em função do crescimento da carteira de créditos 

a clientes (+9,0%) e por maior volume de operações em ativos financeiros (títulos públicos e 

privados), (ii) pelo controle e racionalização do custo com despesas administrativas (+5,4%) e 

(iii) pelo estreitamento da relação com a base de clientes e usuários, performado pelo 

avanço das receitas com serviços (+11,7%). Cabe destacar que o efeito da variação positiva 

da taxa de juros contribuiu diretamente para o resultado via recomposição dos preços das 

operações financeiras e bancárias. 

                                                           
1 Trata-se do total da receita da intermediação financeira ,a receita de prestação de serviços, resultado de seguros e previdência e 
resultados de operações de câmbio e variação cambial. 
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Principais contas de resultado que influenciaram os resultados dos 3 últimos Exercícios 

Sociais: 

 

Resultado Bruto da Intermediação Financeira 

 

Em 2015, a receita da intermediação financeira cresceu 27,7% diante a elevação dos 

recursos aplicados em ativos financeiros (para negociação, disponíveis para vendas e 

mantidos até o vencimento) em 14,5% e das aplicações no mercado aberto em 67,6%. Outro 

fator importante foi a variação positiva da taxa de juros no período, levando tanto os ativos 

financeiros quanto os créditos a clientes a ajustes de preço, o que impactou diretamente na 

receita com juros que evoluiu 27,5% em 12 meses. A resultante, foi um resultado bruto da 

intermediação financeira de R$ 777,78 milhões, maior em 13,8% quando comparado com 

2014. 

 

Em 2014, sob efeito da variação positiva da taxa de juros do mercado bancário e financeiro, 

todos os ativos rentáveis passaram por ajustes e recomposição de preços. Em linha, as 

receitas com títulos e valores mobiliários avançaram 47,4% e com crédito a clientes 

aumentaram 13,9%. Sob o mesmo efeito, as despesas com juros elevaram-se 37,9%, 

especialmente, com custos dos recursos em depósitos a prazo e com recursos de instituições 

financeiras (operações compromissadas) em associação com impactados de inadimplências 

pontuais ocorridas no 4º trimestre do ano. Assim, o resultado bruto da intermediação 

financeira encerrou 2014 em R$ 683,46 milhões (+15,2%). 

 

Em 2013, a receita de intermediação financeira somou R$ 1,37 bilhão (+12,7%). Em linhas 

gerais houve recomposição de preços dos ativos rentáveis (ativos financeiros e créditos a 

clientes) sob efeito da elevação gradual da taxa de juros. As receitas com juros cresceram 

13,0%, todavia, as despesas com juros elevaram-se 20,4%, decorrente do aumento dos 

recursos transitórios em instituições financeiras (+25,9%) e dos recursos de depósitos de 

clientes (+4,5%). Outro fator impactante foi a mudança da metodologia da remuneração da 

poupança que com a Selic em nível superior a 8,5% elevou o custo dessa modalidade. O 

BANESTES fechou o exercício de 2013, com o resultado bruto da intermediação financeira de 

R$ 593,30 milhões (+4,0%).  

 

Receitas de Prestação de Serviços 

 

Em 2015, as receitas com prestação de serviços expandiram 5,0% contra 2014, motivado 

pelo avanço das receitas com conta corrente e poupança (+12,0%), com cartões de crédito 

(+5,6%) e com arrecadações (+23,9%), orientado por uma estratégia de diversificação e 

abrangência de serviços ofertados pautados na melhoria dos canais eletrônicos de 

atendimento. O indicador de cobertura geral2 do exercício foi de 46,4%. 

 

                                                           
2 Relação entre o total das receitas de serviços e o total das despesas administrativas (pessoal e outras). 
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Em 2014, as receitas com prestação de serviços expandiram 11,1% contra 2013, em função 

do aumento de receitas com conta corrente e poupança (+11,3%), a cartões de crédito 

(+18,3%) e a administração de fundos (+34,3%) sob a égide da estratégia de expandir e 

diversificar os serviços ofertados. O indicador de cobertura geral encerrou o ano em 49,1%. 

 

As receitas com prestação de serviços em 2013 expandiram 11,7% somando R$ 219,24 

milhões, sob efeito da maior variedade de serviços ofertados e uma melhor estrutura de 

atendimento a cliente e usuário. Os maiores avanços foram observados nas receitas com 

conta corrente e poupança (+7,9%) , com cartão de crédito (+16,1%) e com custódia e 

corretagens (+352,9%). A estratégia empenhada nesse período foi o aumento da base de 

clientes e a diversificação da atuação comercial nos distintos setores e atividades 

econômicas. Tal comportamento possibilitou a Companhia a alcançar o índice de cobertura 

geral de 47,8%. 

 

Despesas de Pessoal  

 

As despesas de pessoal, no exercício de 2015, cresceram 11,1% alinhado ao reajuste definido 

em convenção coletiva da categoria. Durante o ano, foram realizados 9 processos de seleção 

interna para funções com designação e crescimento profissional de 82 empregados. Foi 

realizado investimento de R$ 1,66 milhão em treinamentos, totalizando 5.533 horas de 

treinamento. O valor distribuído aos empregados à título de participação no lucro foi de R$ 

27,71 milhões (+10,7%).  

 

Em 2014, as despesas de pessoal somaram R$ 315,58 milhões, acréscimo de 12,9% sobre 

2013, no qual, o principal fator de reajuste está diretamente ligado ao efeito da convenção 

coletiva da categoria. Durante o ano, foram contratados 196 novos empregados. O 

BANESTES possui 2.579 empregados. O custo com treinamentos atingiu em 2014 o valor de 

R$ 1,38 milhão em 4.658 horas de capacitação. O valor distribuído aos empregados à título 

de participação no lucro foi de R$ 25,02 milhões (+44,9%).  

 

As despesas de pessoal elevaram-se 10,0% em 2013, somando R$ 279,50 milhões. Esse 

crescimento é resultante direta do reajuste salarial decorrente da convenção coletiva da 

categoria, somado aos impactos ocasionados pelas contratações realizadas no ano. O 

custeio com treinamento atingiu R$ 1,05 milhão. A PLR distribuída no período somou R$ 

17,27 milhões (+21,6%). 

 

Outras Despesas Administrativas  

 

Em 2015, os custos com despesas administrativas somaram R$ 200,29 milhões, acréscimo 

10,8%, alinhado com o índice de inflação oficial para o período. Durante o ano, foram 

realizados ações de revisão de processos e investimentos em soluções tecnológicas. Foram 

registrados reduções nos itens: serviços de terceiros (-3,5%), propaganda, promoções e 
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publicidade (-7,1%), comunicação (-5,8%), transporte (-11,7%) e processamento de dados (-

6,0%). 

 

Em 2014, o custeio das operações e atividades administrativas somou R$ 180,79 milhões, 

acréscimo de apenas 0,9%. Comparado ao índice de inflação oficial para o período, houve 

uma otimização dos custos para produção bancária, motivados especialmente pelos 

constantes trabalhos de revisão de processos e contínuos investimentos em soluções 

tecnológicas. As maiores reduções de dispêndios, foram nos custos com serviços técnicos 

especializados e com marketing. As perdas de capital reduziram 79,1%. 

 

Em 2013, o BANESTES somou com custeio das operações e atividades administrativas o valor 

de R$ 179,22 milhões (+5,4%). Esse reajuste mostrou-se aderente ao indicador de inflação 

do período. O contingenciamento dessa modalidade de despesa está sendo elaborado por 

um trabalho iniciado no final do exercício de 2012 e propagado em todo o ano de 2013, cujo 

objetivo central é racionalizar o custo da produção bancária. As maiores reduções de 

dispêndio foram com custeio de serviços técnicos especializados (-11,6%), marketing (-

7,8%), processamento de dados (-6,4%) e materiais (-35,6%). 

 

Obs: o valor das outras despesas administrativas foram reclassificadas para os exercícios de 

2014 e 2013. 

 

b. Variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 

alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços 

 

Em 2015, as receitas da intermediação financeira apresentaram variação positiva de R$ 

485,40 milhões (+27,7%), motivado pela expansão da receita com juros (+27,5%) face 

elevação das receitas com ativos financeiros (+40,6%) e receita com créditos a clientes 

(+3,5%), ambos impactados pela variação da taxa de juros SELIC no período. Cabe ressaltar 

que nesse período, houve crescimento de recursos aplicados em ativos financeiros (+14,5%) 

e no mercado aberto e em depósitos interfinanceiros (+67,6%). 

 

A taxa média de juros em 2015 no BANESTES foi de 1,27% am, resultante da relação da 

receita com intermediação financeira de R$ 2,24 bilhões no ano (R$ 186,50 milhões médios) 

e o volume médio de R$ 14,74 bilhões ativos financeiros e crédito a clientes. A taxa foi maior 

que a obtida em 2014, segundo os mesmos critérios aplicados.  

 

Com relação à taxa de câmbio, a maioria das nossas operações é expressa em reais. A 

posição de moeda estrangeira resulta, basicamente, de compras e vendas de dólares 

americanos, euros e libras esterlinas de exportadores, importadores brasileiros, pessoas 

físicas (turismo) e de outras instituições financeiras no mercado interbancário. Trata-se de 

uma posição de câmbio (ACCs) relativamente pequena (R$ 252,49 milhões). 
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Em 2014, houve uma forte variação positiva de R$ 384,06 milhões nas receitas da 

intermediação financeira (+28,1%), consoante à elevação das receitas com títulos e valores 

mobiliários (+47,4%) e das receitas de crédito a clientes (+13,9%) , ambos ajustados e 

recompostos pela variação da taxa de juros SELIC no período. Cabe ressaltar que nesse 

período, houve crescimento de recursos aplicados em ativos financeiros (+18,8%), no 

mercado aberto e em depósitos interfinanceiros (+10,9%) e em crédito a clientes (+3,3%). 

 

A taxa média de juros em 2014 no BANESTES foi de 1,13% am, resultante da relação da 

receita com intermediação financeira de R$ 1,75 bilhão no ano (R$ 146,05 milhões médios) e 

o volume médio de R$ 12,93 bilhões ativos financeiros e crédito a clientes. A taxa foi maior 

que a obtida em 2013, segundo os mesmos critérios aplicados.  

 

Com relação à taxa de câmbio, a maioria das nossas operações é expressa em reais. A 

posição de moeda estrangeira resulta, basicamente, de compras e vendas de dólares 

americanos, euros e libras esterlinas de exportadores, importadores brasileiros, pessoas 

físicas (turismo) e de outras instituições financeiras no mercado interbancário. Trata-se de 

uma posição de câmbio (ACCs) relativamente pequena (R$ 235,63 milhões) que avançou seu 

resultado em 4,4% atingindo o valor de R$ 18,8 milhões. 

 

Em 2013, o BANESTES apurou variação positiva de R$ 154,46 milhões nas Receitas da 

Intermediação Financeira (+12,7%), resultante da performance dos ativos financeiros (títulos 

públicos e privados) e do reposicionamento de preços do crédito a clientes, face, as 

elevações graduais da taxa de juros – SELIC no decorrer do ano. Cabe reforçar que o ganho 

não foi apenas resultante do ajuste de preços, mas também, da expansão do volume do 

crédito a clientes (+9,0%) e dos recursos em tesouraria (títulos públicos e privados). 

 

A taxa média de juros em 2013 no BANESTES foi de 0,98% a.m., resultante da relação do 

faturamento com Intermediação Financeira de R$ 1,37 bilhão (R$ 114,05 milhões médios) e 

o volume médio de R$ 11,70 bilhões em ativos financeiros e créditos a clientes.  

 

Com relação à taxa de câmbio, a maioria das nossas operações é expressa em reais. A 

posição de moeda estrangeira resulta, basicamente, de compras e vendas de dólares 

americanos, euros e libras esterlinas de exportadores, importadores brasileiros, pessoas 

físicas (turismo) e de outras instituições financeiras no mercado interbancário. Trata-se de 

uma posição de câmbio (ACCs) relativamente pequena (R$ 226,50 milhões) que sofre 

frequente variação (desvalorização e valorização) da moeda nacional frente às moedas 

estrangeiras em 2013. 

 

c. Impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio 

e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor. 

 

O resultado antes dos tributos sobre o lucro, em 2015, foi de R$ 175,51 milhões, retraindo 

8,8%. Em suma, o principal fator que contribui para a queda foi o aumento do valor com 
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perda líquida de impairment em ativos financeiros (+41,7% = R$ 59,00 milhões) diante a 

necessidade de alinhamento de provisionamento para as operações, especialmente as 

ligadas aos clientes corporativos, face, a inadimplência no período. A contraponto registra-se 

a elevação da receita com juros (+27,5%), especialmente em ativos financeiros (+40,6%) e 

créditos a cliente (+3,5%), diante impactos da taxa de juros SELIC. As despesas com juros 

também seguiram o mesmo comportamento elevando-se 36,6% devido aos mesmos 

impactos. O resultado do câmbio, recuou 7,0%, basicamente através de compras e vendas 

de moeda estrangeira (dólares americanos, euros e libras esterlinas) de exportadores, 

importadores brasileiros, pessoas físicas (turismo) e de outras instituições financeiras no 

mercado interbancário. Os impactos da inflação, atingiram as i) despesas de pessoal 

(+11,1%) mesmo que indiretamente, uma vez, que o índice de inflação é um indexador que 

compõem o índice de reajuste salarial da categoria bancária; ii) as outras despesas 

administrativas (+10,8%) onde a maioria dos contratos de custeio com fornecedores tem o 

índice de inflação (IGPM) como principal indexador e iii)  as despesas de serviços e 

comissões (+5,7%), mesmo, sob ações de racionalização de processos ligados a informação 

cadastral e comercialização de planos de seguros e previdência. 

 

O resultado antes dos tributos sobre o lucro, em 2014, atingiu R$ 192,50 milhões, crescendo 

25,6% contra 2013. Em suma, o principal fator que contribui para esse resultado foi a 

variação positiva da taxa de juros (SELIC), influenciando os preços dos produtos bancários 

(crédito a clientes) e a rentabilidade dos recursos aplicados em ativos financeiros (títulos 

públicos e privados), ou seja, tanto as receitas com crédito (+13,9%), quanto, o resultado 

com títulos e valores mobiliários (+47,4%) elevaram-se. A contraponto, as despesas com 

depósitos de instituições financeiras e depósitos de clientes subiram 44,0% e 35,4% 

respectivamente, especialmente nas modalidades que remuneram o cliente ao CDI/SELIC 

como os depósitos a prazo. O resultado do câmbio, avançou 4,9%, basicamente através de 

compras e vendas de moeda estrangeira (dólares americanos, euros e libras esterlinas) de 

exportadores, importadores brasileiros, pessoas físicas (turismo) e de outras instituições 

financeiras no mercado interbancário. Os impactos da inflação, atingiram as: i) despesas de 

pessoal (+12,9%) mesmo que indiretamente, uma vez, que o índice de inflação é um 

indexador que compõem o índice de reajuste salarial da categoria bancária; ii) as outras 

despesas administrativas (+0,9%) onde a maioria dos contratos de custeio com fornecedores 

tem o índice de inflação (IGPM) como principal indexador e iii)  as despesas de serviços e 

comissões (-3,7%), mesmo, sob uma posição de redução de custo, que nesse caso, deriva-se 

de ações de reavaliação e racionalização de atividades/processos ligados a informação 

cadastral e comercialização de planos de seguros e previdência. 

 

Em 2013, o BANESTES atingiu R$ 153,28 milhões de resultado antes dos tributos sobre o 

lucro avançando 62,9% em relação ao ano anterior. A elevação gradativa da taxa de juros 

(SELIC) no decorrer do ano contribuiu para o aumento da rentabilidade dos ativos 

financeiros (títulos públicos e privados) e dos créditos a clientes. Assim, as receitas com juros 

elevaram-se 13,0%, contudo, o mesmo comportamento se deu nas despesas com juros que 

aumentaram 20,42%. O resultado do câmbio avançou (+5,0%), basicamente por meio de 
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compras e vendas de moeda estrangeira (dólares americanos, euros e libras esterlinas) de 

exportadores, importadores brasileiros pessoas físicas (turismo) e de outras instituições 

financeiras no mercado interbancário. Quanto à inflação, os impactos foram nas: (i) 

despesas de pessoal (+10,0%), efeito indireto; (ii) outras despesas administrativas (+5,4%) 

onde a maioria dos contratos de custeio com fornecedores tem como indexador o índice de 

inflação (IGPM) e (iii) despesas com serviços e comissões (+14,7%), cujo custeio 

administrativo e operacional de vendas é indexado pelos índices de preços ao consumidor. 

 

10.3. Os diretores devem comentar os efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham 

causado ou se espera que venham a causar nas demonstrações financeiras do emissor e 

em seus resultados: 

 

a. Introdução ou alienação de segmento operacional 

 

Não houve introdução ou alienação de segmento operacional nos últimos 3 exercícios 

sociais. 

 

b. Constituição, aquisição ou alienação de participação societária 

 

No exercício de 2012, em Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas do Banestes S.A - 

Banco do Estado do Espírito Santo, realizada em 17 de janeiro de 2012, foi aprovada a 

Reorganização Societária, com aprovação do Banco Central do Brasil conforme publicação 

no Diário Oficial da União nº 78 de 23/04/2013, seção 3, página 79. Este processo de 

reorganização societária envolveu as seguintes condições:  

 

- Incorporação das ações da Banestes Seguros S.A. e Banestes Distr. de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A.; 

- Grupamento de Ações do Banestes; e 

- Desdobramento simultâneo da totalidade das ações do Banestes. 

 

Considerando que o Banestes S.A detinha o controle acionário da Banestes Seguros S.A e 

da Banestes DTVM em 99,84% e 99,80%, respectivamente, a incorporação das ações não 

apresentou efeitos relevantes nas Demonstrações Financeiras.  

 

Não ocorreu, no período de 2013 e 2014, nenhuma constituição, aquisição ou alienação de 

participação societária. 

 

 c. Eventos ou operações não usuais 

 

Não ocorreu no período de 2012 a 2014, nenhum evento ou operação não usual relevante. 

 

10.4. Os diretores devem comentar: 
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a. Mudanças significativas nas práticas contábeis 

 

As Demonstrações Financeiras do BANESTES estão sendo apresentadas de acordo com a  Lei 

das  Sociedades  por  Ações (Lei n.º 6.404/76) sendo adotadas as alterações introduzidas 

pelas Leis n.º 11.638/07 e  n.º 11.941/09, contemplando ainda, as disposições contidas nas 

normas e instruções do Banco Central do Brasil (BACEN) e da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), quando aplicável, e evidenciam todas as informações relevantes próprias 

das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 

pela administração na sua gestão. Desde o ano de 2008, foram aprovados pela CVM diversos 

Pronunciamentos, Interpretações e Orientações Técnicas emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC). Entretanto, tais pronunciamentos só podem ser 

aplicados, após aprovados pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). Os pronunciamentos 

contábeis já aprovados pelo CMN são: Resolução n.º 3.566/08 - Redução ao Valor 

Recuperável de Ativos (CPC 01); Resolução n.º 3.604/08 - Demonstração dos Fluxos de Caixa 

(CPC 03); Resolução n.º 3.750/09 -  Divulgação   sobre   Partes   Relacionadas   (CPC 05);  

Resolução   n.º 3.989/11 - Pagamento Baseado em Ações (CPC 10 - R1); Resolução  n.º  

4.007/11 - Políticas Contábeis - Mudança de Estimativa e Retificação de Erro (CPC 23); 

Resolução n.º 3.973/11 - Evento Subsequente (CPC 24); Resolução  n.º 3.823/09 - Provisões,  

Passivos  Contingentes  e  Ativos  Contingentes  (CPC 25);    Resolução  n.º  4.144/12 - 

Pronunciamento Conceitual Básico (CPC 00 - R1) e Resolução  n.º  4.424/15 - Benefícios a 

Empregados (CPC 33 - R1). 

 

Em 2013, a Deliberação CVM n.º 695/12, que trata de benefícios a empregados, estabeleceu 

alterações fundamentais na contabilização e divulgação dos benefícios pós-emprego com a 

extinção do método do corredor no registro da obrigação dos planos, previsto na 

Deliberação CVM n.º 600/09 o qual foi revogado por esta Deliberação.  

 

Esta Deliberação prevê reconhecimento integral em conta de passivo quando perdas 

atuariais não reconhecidas venham a ocorrer, em contrapartida de conta do patrimônio 

líquido - outros ajustes de avaliação patrimonial. 

 

A aplicação da Deliberação CVM n.º 695/12, passou a viger a partir de 01 de janeiro de 2013, 

sendo os efeitos registrados contabilmente de forma retrospectiva, como alteração de 

práticas contábeis, em conformidade com o CPC n.º 23 - Mudança de Estimativa e 

Retificação de Erro, aprovado pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução n.º 

4.007/11. 

 

Em 2014, não houve mudança de práticas contábeis que alterasse as Demonstrações 

Financeiras do Banestes S.A. 

 

Em 2015, foi publicada a Lei n.º 13.169, de 06 de outubro de 2015 (conversão da MP 

675/2015), elevou para 20% a alíquota da CSLL para as Instituições Financeiras e 

Seguradoras no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 
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2018, retornando à alíquota de 15% a partir de 1º de janeiro de 2019, sendo os efeitos 

registrados contabilmente. 

 

b. Efeitos significativos das alterações em práticas contábeis 

 

Em 2015 foi publicada a Lei a Lei n.º 13.169, que alterou a alíquota da CSLL de 15% para 

20%, a partir do mês de setembro de 2015, para as Instituições Financeiras e  Pessoas 

Jurídicas de Seguros Privados. Os efeitos foram registrados contabilmente e os impactos 

estão demonstrados nos quadros a seguir. 

 

a. Imposto de Renda e Contribuição Social  

 

a.1. Composição das Despesas com Imposto de Renda e Contribuição Social:  

 

 
  Banestes Múltiplo  Banestes Consolidado 

  2015  2014  2015  2014 

Descrição  IR  CS  IR  CS  IR  CS  IR  CS 

Resultado antes da Tributação s/o Lucro e Participações  172.664  172.664  193.839  193.839  189.734  189.734  206.089  206.089 

  Encargos de Imp.Renda e Contr.Social às Alíquotas vigentes  (43.166)  (27.208)  (48.459)  (29.076)  (47.434)  (28.460)  (51.522)  (30.913) 

Ajustes aos Encargos de Imp. Renda e Contr. Social                 

  Juros sobre o Capital Próprio...................................................  13.857  9.314  9.869  5.922  14.021  9.373  10.308  6.157 
  Resultado de Equivalência Patrimonial......................................  6.510  4.341  4.807  2.884  7.325  4.994  5.444  3.267 

  Adições (Exclusões) de Caráter Permanente..............................  4.861  4.644  10.245  7.122  (5.495)  (1.752)  (2.590)  (325) 

  Adições (Exclusões) de Caráter Temporário...............................  (25.924)  (17.899)  (17.754)  (10.653)  (23.386)  (17.987)  (10.023)  (6.014) 

Total dos Valores Devidos.....................................................  (43.862)  (26.808)  (41.292)  (23.801)  (54.969)  (33.832)  (48.383)  (27.828) 

  Compensação Prejuízo Fiscal/Base Negativa..............................  -  -  -  -  292  125  5  4 

  Realização da Reserva de Reavaliação......................................  81  53  90  54  84  56  93  58 

  Incentivos Fiscais...................................................................  3.169  -  2.858  -  3.741  -  3.266  - 

Despesa de Imp. Renda e Contr.Social  - Valores Correntes  (40.612)  (26.755)  (38.344)  (23.747)  (50.852)  (33.651)  (45.019)  (27.766) 

Despesa de Imp. Renda e Contr.Social -Valores Diferidos(1)  (1.651)  (2.343)  (1.880)  (3.066)  (1.739)  (2.548)  (2.556)  (3.471) 

Ativo Fiscal Diferido (2).....................................................  25.924  44.048  17.754  10.653  26.668  45.031  18.100  10.861 

Insufic. (Superv.) de Depr. Arr.Mercantil  - Valores Diferidos  5.926  -  2.487  -  5.926  -  2.487  - 

Total da Despesa c/Imp. Renda e Contr. Social.....................  (10.413)  14.950  (19.983)  (16.160)  (19.997)  8.832  (26.988)  (20.376) 

 
      (1) Inclui, em 2015, o valor de R$ 1.226, relativo à majoração da alíquota da CSLL, de acordo com a Lei nº 
13.169/15. 
      (2) Inclui, em 2015, o valor de R$ 26.150, relativo à majoração da alíquota da CSLL, de acordo com a Lei nº 
13.169/15. 

 

 

 

b.1. Saldo de Créditos Tributários e sua movimentação: 
  

  
Banestes Múltiplo 

 
Banestes Consolidado 

  
Saldo em  Constituição  Saldo em 

 
Saldo em  Saldo em 

Descrição  31/12/2014  (Realização)  31/12/2015  31/12/2015  31/12/2014 

Refletidos no Resultado            

Diferenças Temporárias            
Provisão para Devedores Duvidosos...................................   155.103  54.458  209.561  209.561  155.103 

Ações Trabalhistas...........................................................   18.026  6.331  24.357  24.417  18.107 

Ações Cíveis...................................................................   15.466  8.156  23.622  24.277  15.918 

Contingências Fiscais.......................................................  1.936  1.502  3.438  3.573  2.417 

Ajustes ao Valor de Mercado - Tit.p/Negociação ..................  203  3  206  206  203 

Outras Contingências.......................................................   8.403  (477)  7.926  12.009  10.581 

Total de Adições Temporárias.......................................   199.137  69.973  269.110  274.043  202.329 

Prejuízo Fiscal.................................................................   -  -  -  401  693 

Base Negativa.................................................................   -  -  -  336  425 

Total Créditos Tributários Refletidos no Resultado (1)   199.137  69.973  269.110  274.780  203.447 

Refletidos no Patrimônio Líquido            
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Ajustes ao Valor de Mercado - Tit.Disp.p/Venda (2).............   287  509  796  796  287 

 Total Créditos Tributários Refletidos no Pat.Líquido....   287  509  796  796  287 

 Total Geral dos Créditos Tributários.............................  199.424  70.482  269.906  275.576  203.734 

 Total Geral dos Créditos Tributários Ativados..............  199.424  70.482  269.906  274.734  202.525 

 Total Geral dos Créditos Tributários não Ativados.......  -  -  -  842  1.209 

 

           

b.2. Saldo da Provisão para Impostos e Contribuições Diferidos e sua movimentação: 
 
 

  
Banestes Múltiplo 

 
Banestes Consolidado 

  
Saldo em  Constituição 

 
Saldo em 

 
Saldo em  Saldo em 

Descrição  31/12/2014  (Realização)  31/12/2015  31/12/2015  31/12/2014 

Refletidos no Resultado            

Superveniência de Depreciação de Leasing..........................   16.377  (5.926)  10.451  10.451  16.377 

Diferenças Temporárias (3)...............................................  8.176  3.994  12.170  13.544  9.226 
Refletidos no Patrimônio Líquido            

Ajustes ao Valor de Mercado -Tit.Disp.p/Venda....................  187  131  318  318  187 

Reserva de Reavaliação de Imóveis....................................   1.129  (5)  1.124  1.212  1.225 

 Total Geral dos Débitos Tributários..............................  25.869  (1.806)  24.063  25.525  27.015 

 
         
   1. Inclui, em 2015, o valor de R$ 26.150, relativo à majoração da alíquota da CSLL, de acordo com a Lei 
nº 13.169/15. 
   2. Inclui, em 2015, o efeito relativo à majoração da alíquota da CSLL, de acordo com a Lei nº 13.169/15. 
   3. Inclui, em 2015, o valor de R$ 1.226, relativo à majoração da alíquota da CSLL, de acordo com a Lei nº 
13.169/15 

 

Em 2014, não houve mudança de prática contábil consequentemente não houve efeito nas 

Demonstrações Financeiras do Banestes S.A. em BR-GAAP. 

 

Em 2013, com a aplicação da Deliberação CVM n.º 695/12, a perda atuarial foi efetivamente 

contabilizada em 28/03/2013, conforme Carta-Circular n.º 3.592, de 16/04/2013, do Banco 

Central do Brasil e conforme exigido pelo CPC n.º 23.  

 

Houve alteração de prática contábil, a partir de 1º de janeiro de 2013, com a aplicação da 

Deliberação CVM n.º 695/12. A perda atuarial foi efetivamente contabilizada em 

28/03/2013, conforme Carta-Circular n.º 3.592, de 16/04/2013, do Banco Central do Brasil e 

conforme exigido pelo CPC n.º 23, segue abaixo demonstrativo contendo os efeitos de forma 

retrospectiva, para fins de comparação: 
 

 

 

Balanço Patrimonial 

Patrimônio Líquido 

Ajuste de Avaliação 

Patrimonial e 

Reserva de Lucros 

Outros 

Passivos 

Ativo de 

Impostos 

Diferidos 

Descrição    

Saldos Registrados em 01/01/2012 136.754 510.410 138.934 

   Perda Atuarial - Aplicação IAS 19 (49.607) 82.679 33.072 

Saldos Registrados em 01/01/2012 - 

87.147 593.089 172.006 
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Ajustados 

Saldos Registrados em 31/12/2012 174.014 581.819 158.263 

   Perda Atuarial - Aplicação IAS 19 (106.182) 176.970 70.788 

Saldos Registrados em 31/12/2012 - 

Ajustados 
67.832 758.789 229.051 

 
 

 

Contas de Resultado 

(Notas 29.i e l) 

Demonstração do Resultado - Exercício de 2012 Banestes Múltiplo e Consolidado 

Descrição  

Outras Despesas Operacionais (8.277) 

Ativo Fiscal Diferido 3.311 

Efeito Líquido no Resultado do Exercício de 2012 - Ajustado (4.966) 

  

 

c. Ressalvas e ênfases presentes no parecer do auditor 

 

Não constam ressalvas ou ênfases no Relatório dos Auditores Independentes, nos Exercícios 

de 2015, 2014 e 2013. 

 

10.5. Os diretores devem indicar e comentar políticas contábeis críticas adotadas pelo 

emissor, explorando, em especial, estimativas contábeis feitas pela administração sobre 

questões incertas e relevantes para a descrição da situação financeira e dos resultados, 

que exijam julgamentos subjetivos ou complexos, tais como: provisões, contingências, 

reconhecimento da receita, créditos fiscais, ativos de longa duração, vida útil de ativos 

não-circulantes, planos de pensão, ajustes de conversão em moeda estrangeira, custos de 

recuperação ambiental, critérios para teste de recuperação de ativos e instrumentos 

financeiros  

 

O Sistema Financeiro Banestes adota estimativas e premissas que afetam o valor reportado 

de ativos e passivos no próximo exercício. Todas as estimativas e premissas necessárias de 

acordo com o IFRS são as melhores estimativas determinadas de acordo com o padrão 

aplicável. Essas estimativas e julgamentos são avaliados continuamente e baseados na 

experiência histórica e outros fatores incluindo expectativas de eventos futuros, 

considerados como razoáveis nas circunstâncias atuais.  

 

As estimativas e premissas que possuem um risco significativo e podem ter um impacto 

relevante nos valores de ativos e passivos estão divulgadas a seguir:  
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Valor Justo dos Instrumentos Financeiros  

 

Os instrumentos financeiros registrados pelo valor justo em nossas demonstrações 

contábeis consolidadas consistem principalmente em ativos financeiros mantidos para 

negociação e ativos financeiros classificados como disponíveis para venda.  

 

O valor justo dos instrumentos financeiros é determinado com base em cotações de 

mercados ativos, quando disponíveis, e na ausência de cotação é determinado com base na 

utilização de preços de transações recentes, semelhantes e realizadas em condições de 

mercado, ou com base em metodologias de avaliação, baseadas em técnicas de fluxos de 

caixa futuros descontados considerando as condições de mercado, o valor do dinheiro no 

tempo, a curva de rentabilidade e fatores de volatilidade. Estas metodologias podem 

requerer a utilização de pressupostos ou julgamentos na estimativa do valor justo. 

Consequentemente, a utilização de diferentes metodologias ou de diferentes pressupostos 

ou julgamentos na aplicação de determinado modelo, pode resultar em resultados 

financeiros diferentes daqueles apresentados.  

 

Provisões para Redução ao Valor Recuperável de Empréstimos e Recebíveis  

 

A provisão para perdas com empréstimos e recebíveis é ajustada com base em uma análise 

da carteira, incluindo a estimativa das perdas em empréstimos e recebíveis.  

 

A determinação da perda por redução ao valor recuperável (impairment) com empréstimos 

e recebíveis exige, por sua natureza, julgamentos e suposições com relação à carteira, tanto 

em bases individuais quanto em base coletiva. Na revisão da carteira como um todo, vários 

fatores podem afetar a estimativa da amplitude provável das perdas, incluindo qual 

metodologia é utilizada para mensurar as taxas de inadimplência históricas e qual período 

histórico é considerado para fazer tais mensurações.  

 

Fatores adicionais que podem afetar essa determinação da provisão para perdas com 

empréstimos e recebíveis incluem condições econômicas brasileiras gerais e experiência 

anterior com o devedor ou setor relevante da economia, além de experiência recente de 

prejuízos, tendências de qualidade de crédito, valores de garantias de uma operação de 

crédito, volume, composição e crescimento da carteira de empréstimos e recebíveis e 

quaisquer atrasos no recebimento das informações necessárias para avaliar empréstimos e 

recebíveis ou confirmar a deterioração de crédito existente.  

 

As provisões para impairment calculadas coletivamente cobrem as perdas de crédito 

inerentes a carteiras de créditos com características econômicas similares quando existem 

evidências objetivas que elas contêm créditos com impairment que não podem ser 

identificados individualmente. O Banco utiliza modelos para analisar as carteiras de crédito e 

determinar a provisão necessária para perdas, considerando fatores estatísticos de perdas e 
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outros indicadores de risco. Embora os modelos sejam frequentemente revisados e 

melhorados, eles são, por sua natureza, dependentes de julgamento sobre as informações.  

 

A utilização de metodologias alternativas e de outras premissas e estimativas poderiam 

resultar em níveis diferentes de perdas por impairment reconhecidas, com o consequente 

impacto nos resultados apresentados. 

 

Impostos sobre os Lucros  

 

Ativos fiscais diferidos são reconhecidos somente em relação a diferenças temporárias na 

medida em que se considera provável que o Sistema Financeiro Banestes terá lucro 

tributável futuro em relação aos ativos fiscais diferidos que possam ser utilizados. Outros 

ativos tributários diferidos (créditos e prejuízos fiscais a compensar) são reconhecidos 

apenas caso seja considerado provável que o SFB terá lucro tributável futuro suficiente para 

que tais créditos possam ser utilizados. De acordo com a regulamentação atual, a realização 

esperada do crédito tributário do SFB é baseada na projeção de receitas futuras e estudos 

técnicos. 

 

Essas estimativas baseiam-se em expectativas atuais e em estimativas sobre projeções de 

eventos e tendências futuros, que podem afetar as demonstrações contábeis consolidadas. 

 

Provisões Técnicas de Seguros  

 

As provisões técnicas de seguros são passivos que representam estimativas dos valores que 

serão devidos em um determinado momento no futuro, a favor dos segurados. Os benefícios 

futuros de apólices e sinistros incluem reservas para seguro de vida em grupo e individual, 

seguro contra acidentes, dentre outros.  

 

O valor do passivo é determinado utilizando métodos atuariais baseados em histórico de 

pagamentos de sinistros para determinar a estimativa de passivos de sinistros. Os métodos 

para se determinar essas estimativas e estabelecer as provisões técnicas são revisados e 

atualizados regularmente. Os ajustes resultantes são reconhecidos nos resultados do 

respectivo período.  

 

Provisões para insuficiência de prêmio também podem ser estabelecidas em contratos de 

curta duração no sentido de prever perdas futuras esperadas. Os benefícios e sinistros 

incluem ainda provisões para sinistros ocorridos mas não avisados.  

 

Provisões e Passivos Contingentes 

 

O Sistema Financeiro Banestes revisa periodicamente suas contingências, as quais são 

avaliadas com base nas melhores estimativas da Administração, levando em consideração o 

parecer de assessores legais quando houver probabilidade que recursos financeiros sejam 
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exigidos para liquidar as obrigações e que o montante das obrigações possa ser estimado 

com razoável segurança. 

 

Para as contingências classificadas como “Prováveis”, são constituídas provisões 

reconhecidas no balanço patrimonial consolidado como “Provisões”. 

 

Os valores das contingências são quantificados utilizando modelos e critérios que permitam 

a sua mensuração de forma adequada, apesar da incerteza inerente aos prazos, valores e 

probabilidades de perda. 

 

10.6.  Os diretores devem descrever os itens relevantes não evidenciados nas 

demonstrações financeiras do emissor, indicando: 

 

a. Os ativos e passivos detidos pelo emissor, direta ou indiretamente, que não aparecem 

no seu balanço patrimonial (off-balance sheet items), tais como:  

i. Arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos;  

ii. Carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 

responsabilidades, indicando respectivos passivos;  

iii. Contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços; 

iv. Contratos de construção não terminada;  

v. Contratos de recebimentos futuros de financiamentos: 

 

Não possuímos itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras. 

 

b. Outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

 

Não possuímos outros itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras. 

 

10.7. Em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 10.6, os diretores devem comentar:  

 

a. Como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 

operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do 

emissor;  

b. Natureza e o propósito da operação;  

c. Natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do 

emissor em decorrência da operação 

 

Por não possuirmos itens relevantes no item 10.6 não há comentários a serem realizados. 

 

10.8 Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios 

do emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 
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a. Investimentos, incluindo:  

 

i.  Descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 

investimentos previstos;  

ii.  Fontes de financiamento dos investimentos;  

iii. Desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos;  

 

Em 2015, foi aplicado em tecnologia e comunicação o valor de R$ 76,15 milhões permitindo 

melhorias substanciais em automação bancária, microcrédito, cartão com chip, correio 

eletrônico corporativo, velocidade de transmissão de dados, em segurança da informação e 

em disponibilidade de serviços, especialmente em canais eletrônicos. Projetos importantes 

foram consolidados, entre eles:  

a. Mobile e SMS o qual disponibilizou aos clientes um canal de atendimento e execução de 

transações bancárias;  

b. Saque e Pague – equipamento de autoatendimento alternativo para transações bancárias; 

c. Cartões Visa Electron – implantação de chip; 

d. Servidor Linux – 1ª fase, gerando maior capacidade de processamento, redundância, 

estabilidade e confiabilidade no sistema e  

e. Projeto Qualidade no Atendimento nas Agências – 1ª fase, que possibilitou aos clientes 

maior comodidade e agilidade no atendimento.  

 

Foram investidos R$ 4,63 milhões em conforto e conveniência nos seus 864 pontos de 

atendimentos levando modernidade e acessibilidade aos clientes e usuários dos nossos 

serviços bancários. 

 

As fontes de financiamento dos investimentos executados e propostos são de recursos 

próprios. O item de desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos 

previstos não se aplica ao BANESTES. 

 

Foram aplicados em 2014 em tecnologia a cifra de R$ 47,0 milhões em segurança da 

informação, combate à fraude, acesso aos serviços bancários, garantia da continuidade dos 

negócios para caso de desastres, nova rede de comunicação de dados, investimento em 

melhoria de processo e governança de TI e expansão do parque de auto-atendimento.  

Projetos importantes foram consolidados, entre eles:  

 

a. Verified By Visa que permite a autenticação de transações na Internet com os Cartões 

Banestes Visa débito através do protocolo 3D - Secure o que abre mais um canal de 

aceitação do Banestes Visa para os clientes BANESTES e  

b. Antecipação de Recebíveis Banescard, que passou a ser uma operação isenta de IOF, além 

da isenção do imposto, o limite de crédito não é comprometido na operação, o que torna o 

custo muito menor para o cliente. 
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Além disso, investiu R$ 9,05 milhões em conforto e conveniência nos seus 895 pontos de 

atendimentos levando modernidade e acessibilidade aos clientes e usuários dos nossos 

serviços bancários. 

 

As fontes de financiamento dos investimentos executados e propostos são de recursos 

próprios. O item de desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos 

previstos não se aplica ao BANESTES. 

 

Em 2013, o BANESTES investiu em tecnologia R$ 45,00 milhões que atenderam demandas de 

desenvolvimento, manutenção, sustentação e licenciamento de sistemas, modernização do 

ambiente computacional, de melhoria dos serviços de transmissão de dados, de atualização 

da tecnologia de gerenciamento de redes e de melhorias dos canais de atendimento a 

clientes e usuários e despesas diversas que visam garantir o funcionamento de todo o 

ambiente computacional. Diante do esforço despendido no ano, concluiu alguns projetos 

importantes com vistas a prover ao público mais agilidade, comodidade e segurança, como:  

 

a. migração definitiva do ambiente de produção para o site de contingência;  

b. implantação do Cartão Banescard na rede Cielo;  

c. renovação do parque de equipamentos de autoatendimento com a aquisição de 248 

novos equipamentos e  

d. a implantação de cheque especial com 10 dias sem juros. Além disso, investiu R$ 1,40 

milhão em conforto e conveniência nos seus 1.031 pontos de atendimentos levando 

modernidade e acessibilidade aos clientes e usuários dos nossos serviços bancários. 

 

As fontes de financiamento dos investimentos executados e propostos são de recursos 

próprios. O item de desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos 

previstos não se aplica ao BANESTES nesse período. 

 

b. desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou 

outros ativos que devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do emissor. 

 

Em 2015, foi adquirido o servidor mainframe que possibilitou a criação de 3 ambientes de 

trabalho em TI e aumento da capacidade de processamento; um sistema de automação 

bancária e um sistema de rede segura através de um investimento da ordem de R$ 49,55 

milhões. Também, foram instalados novos links de acesso em todo estado, ampliando a 

capacidade de tráfego de dados e links de contingência, cujo, o valor investido foi de R$ 6,37 

milhões. 

 

Em 2014, foram adquiridos 173 equipamentos de autoatendimento no valor de R$ 4,69 

milhões, que tem por finalidade a ampliação da concessão de crédito e serviços bancários 

priorizando a segurança, a qualidade e a satisfação dos clientes e usuários. Além disso, 

foram instalados novos links em todo estado, ampliando a capacidade de tráfego de dados, e 
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links de contingência ainda serão instalados neste ano, visando sempre à melhoria da 

prestação do serviço bancário. 

 

Em 2013, foram adquiridos 248 equipamentos de autoatendimento no valor aproximado de 

R$ 6,58 milhões, cujo objetivo é a ampliação da concessão de crédito e serviços bancários 

preservando a segurança, qualidade e satisfação dos clientes e usuários. 

 

Um dos projetos definidos no planejamento estratégico 2011/2015 foi “Inovar produtos, 

serviços e modelos de negócios”, e para alavancagem de resultados, foi priorizado o cartão 

Banescard. Considerado como um vetor de prospecção de negócios, suas demandas são 

tratadas como prioridade ao Banco. Por meio de parceria com a rede Cielo, o cartão 

Banescard passou a ser aceito em todo Brasil a partir de 2013. 

 

c. Novos produtos e serviços, indicando: 

 

i. Descrição das pesquisas em andamento já divulgadas 

 

No ano de 2015 não foi executada nenhuma pesquisa para lançamento de 

produtos/serviços. 

 

ii. Montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços 

 

No ano de 2015 não foi executada nenhuma pesquisa para lançamento de 

produtos/serviços, portanto não houve gastos dessa natureza. 

 

iii. Projetos em desenvolvimento já divulgados 

 

No decorrer de 2015, o Banestes implementou várias inovações na oferta de serviços e em 

seus canais de atendimento em 2015. Em junho lançou o aplicativo Banestes Celular e o 

Banestes SMS, permitindo aos clientes ficarem conectados com o banco e realizarem 

transações por meio de smartphone e tablet. Também implantou um novo modelo de 

atendimento, inaugurando duas Agências de Negócios, uma na Serra e outra em Anchieta, 

oferecendo horário de atendimento ampliado. 

 

O Banco firmou importantes parcerias para ampliar e modernizar os serviços nos segmentos 

de cartões de crédito e meios de pagamento. Com a First Data, uma das maiores empresas 

do mundo em serviços e tecnologias de pagamentos, adotou a solução de pagamento 

eletrônico Bin, uma nova opção de POS destinada a estabelecimentos comerciais de 

prestação de serviços. E com a Rede Saque e Pague trouxe para o Estado novo conceito em 

autoatendimento, que proporciona várias comodidades para seus clientes. 
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Em parceria com a Seama por meio do Programa Reflorestar, o Banestes lançou o Crédito 

Fidelidade Reflorestar. Como ele, os clientes do cartão Banescard podem trocar seus 

créditos de fidelidade pelo plantio de árvores. 

 

iv. Montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou 

serviços 

 

O montante de gastos de desenvolvimento do Banestes Celular durante o ano de 2015 foi de 

R$ 150.000,00.  

 

O investimento de desenvolvimento do Banestes SMS foi de R$ 132.171,88.  

 

10.9. Comentar sobre outros fatores que influenciaram de maneira relevante o 

desempenho operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais 

itens desta seção. 

 

Não existem outros fatores que influenciam de maneira relevante o desempenho 

operacional e que não foram mencionados nesta seção. 
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Anexo I 
 

Transcrição do Estatuto Social, contendo em destaque, os ajustes propostos pelos 

Administradores da Sociedade. 

 
 

 

 
BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DA SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO 

 

ARTIGO 1º - O BANESTES S.A. - BANCO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (“Banco” ou 
“Sociedade”), pessoa jurídica de direito privado, 
organizado como banco múltiplo, rege-se, como 
sociedade anônima aberta, de economia mista, 
por este Estatuto Social e pelas disposições legais 
que lhe sejam aplicáveis. 

 

ARTIGO 1º - (inalterado). 

ARTIGO 2º - O prazo de duração da Sociedade é 
indeterminado. 

 

ARTIGO 2º - (inalterado). 

ARTIGO 3º - O Banco tem sede na Avenida 
Princesa Isabel, n.º 574, Bloco B, Edifício Palas 
Center, 9º andar, Centro, Vitória (ES), CEP 29010-
930, e foro em Vitória, Capital do Estado do 
Espírito Santo, podendo criar e suprimir 
sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências, correspondentes no País e outros 
pontos de atendimento em qualquer parte do 
território nacional e no exterior, observadas as 
disposições legais e regulamentares. 

 

ARTIGO 3º - (inalterado). 

ARTIGO 4º - O Banco tem como objeto social a 
prática de operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias inerentes às respectivas carteiras 
autorizadas (carteira comercial, carteira de 
crédito imobiliário, carteira de crédito, 
financiamento e investimento e carteira de 
arrendamento mercantil), inclusive operações de 
câmbio, administração e intermediação de 
cartões de crédito, administração do Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT, bem 
como atuar como estipulante em operações de 
seguros, de acordo com as disposições legais e 
regulamentares em vigor. 

 

ARTIGO 4º - O Banco tem como objeto social, de 
acordo com as disposições legais e 
regulamentares em vigor: 
 
I. a prática de operações bancárias ativas, 

passivas e acessórias inerentes às 
respectivas carteiras autorizadas 
(carteira comercial, carteira de crédito 
imobiliário, carteira de crédito, 
financiamento e investimento e carteira 
de arrendamento mercantil), inclusive 
operações de câmbio; 
 

II. a administração e intermediação de 
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cartões de crédito, atuando, inclusive 
como instituidor de arranjo de 
pagamento, e outras atividades 
relacionadas à prestação de serviço de 
pagamento, designadas pelo Banco 
Central do Brasil; 
 

III. o exercício de administração de 
carteiras de valores mobiliários como 
administrador fiduciário; 
 

IV. a administração do Programa de 
Alimentação do Trabalhador – PAT; 
 

V. a atuação como estipulante em 
operações de seguros. 

 

Parágrafo Único - O Banco poderá ainda 
participar de outras sociedades, na qualidade de 
sócio ou acionista, de acordo com as disposições 
legais e regulamentares em vigor. 

Parágrafo Único - O Banco poderá ainda, 
observadas as disposições legais e 
regulamentares em vigor, participar de outras 
sociedades, na qualidade de sócio ou acionista. 

 
CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 

ARTIGO 5º - O capital social do Banco, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
1.015.000.000,00 (um bilhão e quinze milhões de 
reais), dividido em 231.546.460 (duzentos e 
trinta e um milhões, quinhentos e quarenta e 
seis mil e quatrocentas e sessenta) ações 
ordinárias e 84.366.400 (oitenta e quatro 
milhões, trezentos e sessenta e seis mil e 
quatrocentas) ações preferenciais, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. 
 
Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não 
conferem direito a voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, sendo-lhes asseguradas as 
seguintes preferências e vantagens: 
 
a) prioridade no reembolso de capital em 

caso de liquidação do Banco, sem 
prêmio; 

b) participação nos lucros distribuídos e 
pagamentos de juros sobre capital 
próprio em igualdade com as ações 

ARTIGO 5º - (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
a) (inalterado); 
 
 
b) (inalterado); 
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ordinárias; e 
c) direito de serem incluídas em oferta 

pública em decorrência de alienação de 
Controle do Banco ao mesmo preço 
ofertado às Ações de Controle, conforme 
definições previstas no Capítulo XI deste 
Estatuto Social. 
 

Parágrafo Terceiro - Quando da celebração pelo 
Banco do Contrato de Adoção de Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1 
(“Nível 1”) com a Bolsa de Valores de São Paulo 
S.A. - BVSP (“BOVESPA”), o Banco será obrigado a 
cumprir com todas as obrigações previstas 
naquele documento. 
 
Parágrafo Quarto - Os acionistas poderão, a 
qualquer tempo, converter ações da espécie 
ordinária em preferencial, à razão de 1 (uma) 
ação preferencial para 1 (uma) ação ordinária, 
desde que integralizadas, observado o limite 
legal e o artigo 7º abaixo. Os pedidos de 
conversão deverão ser encaminhados por escrito 
à Diretoria. Os pedidos de conversão recebidos e 
aceitos pela Diretoria deverão ser homologados 
em Assembleia Geral a ser realizada 
imediatamente após a aprovação da conversão 
pela Diretoria. 
 
Parágrafo Quinto - Além das preferências e 
vantagens indicadas no parágrafo segundo 
acima, a Assembleia Geral que deliberar a 
emissão de ações preferenciais poderá atribuir 
preferências e vantagens adicionais. 
 
Parágrafo Sexto - O Banco poderá adquirir as 
próprias ações, mediante autorização do 
Conselho de Administração, a fim de cancelá-las, 
ou mantê-las em tesouraria para posterior 
alienação. 

 

 
c) (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quinto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Sexto – (inalterado). 
 
 
 
 
 

ARTIGO 6° - O Banco fica autorizado a aumentar 
o seu capital social, independente de reforma 
estatutária, em até mais 80.000.000 (oitenta 
milhões) de ações ordinárias ou preferenciais, 
todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. O Conselho de Administração 
fixará o número, preço, prazo de integralização e 
as demais condições da emissão de ações dentro 
do limite autorizado neste artigo. 

ARTIGO 6º - (inalterado). 
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Parágrafo Primeiro - O aumento de capital do 
Banco com emissão de ações pode compreender 
uma ou mais espécies ou classes de ações, sem 
guardar proporção entre as ações de cada 
espécie ou classe, observando-se, quanto às 
ações preferenciais, o limite previsto em lei.  
 
Parágrafo Segundo - Dentro do limite do capital 
autorizado, o Conselho de Administração poderá 
deliberar a emissão de bônus de subscrição. 
 
Parágrafo Terceiro - Dentro do limite do capital 
autorizado e de acordo com o plano aprovado 
pela Assembleia Geral, o Banco poderá outorgar 
opção de compra de ações a administradores, 
empregados ou pessoas naturais que lhe 
prestem serviços, ou a administradores, 
empregados ou pessoas naturais que prestem 
serviços a sociedades sob seu controle, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas 
na outorga e no exercício das opções de compra. 
 
Parágrafo Quarto - É vedado ao Banco emitir 
debêntures ou partes beneficiárias. 

 

 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
 
 

ARTIGO 7º - O Estado do Espírito Santo deterá 
sempre, no mínimo, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital social com direito a voto do 
Banco. 
 
Parágrafo Único – O valor dos dividendos que 
couber ao acionista controlador, bem como o 
produto da venda de ações realizadas pelo 
referido acionista, poderão ser empregados na 
subscrição de novos aumentos de capital do 
Banco, devendo ser escriturado em conta 
específica. 

 

ARTIGO 7º - (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 

ARTIGO 8° - Todas as ações do Banco são 
escriturais, mantidas em conta de depósito no 
Banco Itaú S.A., instituição financeira autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e 
designada pelo Conselho de Administração, em 
nome de seus titulares, sem emissão de 
certificados. 
 
Parágrafo Único - O custo de transferência e 
averbação e o custo do serviço relativo às ações 
escriturais poderão ser cobrados diretamente do 
acionista pela instituição financeira 

ARTIGO 8º - (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
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escrituradora, conforme venha a ser definido no 
contrato de escrituração de ações. 

 

ARTIGO 9º - A critério do Conselho de 
Administração, poderá ser excluído ou reduzido 
o direito de preferência nas emissões de ações e 
bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por 
subscrição pública, ou ainda mediante permuta 
por ações, em oferta pública de aquisição de 
Controle, nos termos estabelecidos em lei, 
dentro do limite do capital autorizado. 

 

ARTIGO 9º – (inalterado). 
 

 
CAPÍTULO III 

DAS OPERAÇÕES COM O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

ARTIGO 10 - No tocante a operações com o 
Governo do Estado do Espírito Santo, poderá o 
Banco, na forma do disposto na legislação em 
vigor, contratar:  
 
I. o recebimento, a crédito do Tesouro do 

Estado do Espírito Santo, das 
importâncias provenientes da 
arrecadação de tributos, taxas e 
quaisquer outras rendas;  

II. a realização, com o aporte prévio de 
recursos correspondentes pelo Tesouro 
do Estado do Espírito Santo, dos 
pagamentos e suprimentos necessários à 
execução do orçamento do Estado do 
Espírito Santo e leis orçamentárias 
complementares, de acordo com as 
autorizações que lhe forem transmitidas 
pelo Estado do Espírito Santo, que 
indicarão as garantias indispensáveis ao 
retorno dos suprimentos; bem como, 

III. o recebimento, na qualidade de executor 
de serviços bancários que interessam ao 
Estado do Espírito Santo, das 
disponibilidades financeiras de quaisquer 
órgãos da administração direta e indireta 
ou que estejam, de qualquer forma, 
vinculadas ao Governo do Estado do 
Espírito Santo. 

 

ARTIGO 10 – (inalterado). 
 
 
 
 
I.  (inalterado); 
 
 
 
 
II. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III. (inalterado). 
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CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 
 

ARTIGO 11 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, no primeiro quadrimestre do 
ano e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem, e neste 
último caso deliberará apenas sobre as matérias 
indicadas nos editais de convocação, 
obedecendo sua convocação e funcionamento às 
formalidades previstas em Lei. 

 

Artigo 11 – (inalterado). 
 

ARTIGO 12 - A Assembleia Geral, convocada na 
forma da Lei, será instalada pelo Diretor-
Presidente do Banco, presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração e secretariada por 
um dos empregados da Sociedade que este 
designar.  
 
Parágrafo Primeiro - Não comparecendo o 
Presidente do Conselho, a Assembleia então será 
presidida pelo Diretor-Presidente do Banco. Nas 
ausências, impedimentos temporários ou 
vacâncias do cargo de Diretor-Presidente serão 
aplicáveis as disposições dos artigos 33 e 34 
deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Segundo - A partir da publicação do 
edital convocatório da Assembleia Geral, o Banco 
deverá colocar à disposição dos acionistas a 
documentação necessária ao conhecimento da 
matéria que se pretende deliberar. 
 
Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral que 
deliberar sobre o cancelamento de registro de 
companhia aberta ou a saída do Banco do Nível 1 
deverá ser convocada com, no mínimo, 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 
Parágrafo Quarto - Nas Assembleias Gerais, os 
acionistas deverão apresentar, com no mínimo 
72 (setenta e duas) horas de antecedência, além 
do documento de identidade e/ou atos 
societários pertinentes que comprovem a 
representação legal, conforme o caso: (i) 
comprovante expedido pela instituição financeira 
escrituradora (artigo 8º), no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data da realização da Assembleia 
Geral; (ii) o instrumento de mandato com 
reconhecimento da firma do outorgante, caso 

ARTIGO 12 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 

 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado).  
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pretenda estar representado por procurador; 
e/ou (iii) relativamente aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações 
nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pelo órgão 
competente.  

 

ARTIGO 13 - A Assembleia Geral tem poderes 
para resolver todos os negócios do Banco e 
tomar decisões de sua competência privativa, 
estabelecida em Lei, transcrevendo-se suas 
decisões em atas de Assembleia Geral, as quais 
descreverão de forma sumária a condução dos 
trabalhos.  

 

ARTIGO 13 – (inalterado). 
 

 
DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

 

ARTIGO 14 - A par da competência estabelecida 

em Lei, caberá à Assembleia Geral deliberar 

sobre:  

I. cancelamento do registro de companhia 
aberta na CVM;  

II. reforma do Estatuto Social;  
III. dissolução, liquidação, cisão, fusão ou 

incorporação do Banco, ou de qualquer 
sociedade no Banco; 

IV. eleição e destituição dos membros do 
Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

V. fixação da remuneração dos membros do 
Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a dos membros do 
Conselho Fiscal, observadas as 
prescrições legais, federais e estaduais, 
que lhes forem aplicáveis; 

VI. atribuição de bonificações em ações e 
decisão sobre eventuais grupamentos 
e/ou desdobramentos de ações; 

VII. aprovação de planos de opção de 
compra de ações destinados a 
administradores, empregados ou 
pessoas naturais que prestem serviços ao 
Banco ou a sociedades controladas pelo 
Banco; 

VIII. deliberação, de acordo com proposta 
apresentada pela Administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a 
distribuição de dividendos;  

IX. eleição e destituição do liquidante, bem 

ARTIGO 14 – (inalterado). 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
II. (inalterado); 
III. (inalterado); 
 
 
IV. (inalterado); 
 
 
V. (inalterado); 
 
 
 
 
 
VI. (inalterado); 
 
 
VII. (inalterado); 
 
 
 
 
 
VIII. (inalterado); 
 
 
 
IX. (inalterado); 
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como do Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação; 

X. deliberação sobre a saída do Nível 1, nas 
hipóteses previstas no artigo 90 deste 
Estatuto Social;  

XI. escolha da instituição ou empresa 
especializada responsável pela 
elaboração de laudo de avaliação das 
ações do Banco, em caso de 
cancelamento de registro de companhia 
aberta ou saída do Nível 1, conforme 
previsto no Capítulo XI deste Estatuto 
Social, dentre as empresas indicadas pelo 
Conselho de Administração; e 

XII. deliberação sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. 

 

 
 
X. (inalterado); 
 
 
XI. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
XII. (inalterado). 
 
 

 

 
CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

ARTIGO 15 - O Banco será administrado por um 
Conselho de Administração, eleito e destituível 
pela Assembleia Geral, e por uma Diretoria, 
eleita e destituível pelo Conselho de 
Administração, nos termos deste Estatuto Social.  
 
Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria serão pessoas 
naturais, com formação profissional em nível 
superior ou de comprovada experiência e 
conhecimento das melhores práticas de 
governança corporativa, possuidoras de 
idoneidade moral e capacidade técnica 
compatível com o cargo.  
 
Parágrafo Segundo – Se empregado da 
Sociedade, deverá ter exercido cargo de 
Superintendente, ou de Gerente Geral da 
Direção Geral ou de Gerente de Agência, e nos 
demais casos, ter exercido função executiva na 
alta administração de instituição integrante do 
Sistema Financeiro Nacional ou de outras 
empresas. 

 

ARTIGO 15 – (inalterado). 
 
 
 
 
 

Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 

 

ARTIGO 16 - O mandato dos administradores 
será de 2 (dois) anos sendo admitida a reeleição, 
estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos 
seus substitutos. 
 

ARTIGO 16 – (inalterado). 
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ARTIGO 17 - Não podem participar da 
Administração, além de outros impedimentos 
previstos nas normas vigentes, inclusive as 
emitidas por órgãos reguladores e 
autorreguladores:  
 
I. os que, dolosa ou culposamente, 

houverem causado prejuízo ao Banco; 
 
 
 

II. os que detenham controle ou 
participação relevante no capital social 
de pessoa jurídica inadimplente com o 
Banco ou controladas e coligadas, bem 
como aqueles que tenham participado 
da gestão de tais pessoas jurídicas no 
período imediatamente anterior à sua 
eleição para algum dos órgãos da 
Administração;  
 

III. os condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de 
corrupção ativa ou passiva, de 
concussão, de peculato, contra a 
economia popular, contra a fé pública, 
contra a propriedade ou contra o 
Sistema Financeiro Nacional, ou 
condenados a pena que vede o acesso 
aos cargos públicos, ainda que 
temporariamente;  
 

IV. os falidos, insolventes, inadimplentes 
com obrigações pessoais junto ao Banco 
ou coligadas, ou na qualidade de 
controlador ou administrador de pessoas 
jurídicas, bem como os administradores 
de pessoas jurídicas concordatárias, 
falidas ou insolventes no período de 
cinco anos anteriores à eleição para 
algum dos órgãos da administração do 
Banco;  
 

V. sócios, ascendentes, descendentes, 
parentes colaterais ou afins até o 3º 
(terceiro) grau de membros de órgãos da 
Administração do Banco ou coligadas; 
 

VI. os que tenham praticado ato tipificado 
como causa de inelegibilidade prevista 
na legislação eleitoral e em outras 

ARTIGO 17 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
I. os que, dolosa ou culposamente, tiverem 

causado prejuízo ao Sistema Financeiro 
Banestes e empresas patrocinadas;  

 
 
II. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

III. (inalterado);  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IV. (inalterado);  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V. (inalterado); 
 
 
 
 
VI. (inalterado). 
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normas que regulam a ocupação de 
cargos públicos.  

 

ARTIGO 18 - A investidura no cargo far-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, dispensada 
qualquer garantia de gestão, após homologação 
de seus nomes pelo Banco Central do Brasil e a 
prévia subscrição do Termo de Anuência dos 
Administradores, nos termos do disposto no 
Regulamento de Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa Nível 1 (“Regulamento 
de Listagem”). 

 

ARTIGO 18 – (inalterado). 
 

ARTIGO 19 - O membro de órgão da 
Administração do Banco perderá o cargo se 
deixar de comparecer, sem justa causa, a três 
reuniões ordinárias consecutivas e quatro 
ordinárias alternadas, bem como o membro da 
Diretoria que se ausentar, sem autorização, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias. 
 

ARTIGO 19 – (inalterado). 
 

ARTIGO 20 - Os membros dos órgãos da 
Administração do Banco sujeitam-se à disciplina 
interna de autorregulação que vier a ser 
adotada, sem prejuízo da obrigação de informar 
ao Conselho de Administração e instituições 
regulatórias competentes a respeito da 
titularidade, em nome próprio ou das pessoas 
listadas no artigo 17, inciso V, de valores 
mobiliários e/ou derivativos de emissão do 
Banco, observados os termos da legislação 
aplicável. 

 

ARTIGO 20 – (inalterado). 
 

ARTIGO 21 - O funcionamento interno do Banco, 
suas controladas e coligadas será regulado por 
Manual de Organização, que deverá ser 
aprovado pela Diretoria e referendado pelo 
Conselho de Administração, nas matérias de sua 
competência estatutária. 

 

ARTIGO 21 – (inalterado). 
 

 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ARTIGO 22 - O Conselho de Administração é um 
órgão deliberativo, representante dos interesses 
dos acionistas, em nível estratégico de 
organização, orientação, supervisão, 
coordenação, controle e avaliação dos interesses 
do Banco, seus objetivos e programas, sendo 
responsável pelo seu desenvolvimento e 
estabilidade.  

ARTIGO 22 – (inalterado). 
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Parágrafo Único – O órgão de Auditoria Interna, 
o Comitê de Auditoria e o Comitê de 
Remuneração estão diretamente subordinados 
ao Conselho de Administração. 

 

 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 

 

ARTIGO 23 - O Conselho de Administração será 
composto de, no mínimo 5 (cinco) e no máximo 9 
(nove) membros, pessoas naturais, eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis a 
qualquer tempo, com mandato unificado de 2 
(dois) anos, considerando-se cada ano como o 
período compreendido entre 2 (duas) 
Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 31, 
parágrafo segundo, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade.  
 
Parágrafo Único - Na Assembleia Geral que tiver 
por objeto deliberar a eleição dos membros do 
Conselho de Administração, os acionistas 
deverão fixar, inicialmente, o número efetivo de 
membros do Conselho de Administração a serem 
eleitos. 

 

ARTIGO 23 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 

 

ARTIGO 24 - Comporá obrigatoriamente, o 
Conselho de Administração, um representante 
dos empregados da Sociedade, conforme 
disposto no § 2º do artigo 209 da Constituição 
Estadual do Estado do Espírito Santo.  
 
Parágrafo Primeiro - O pretendente ao cargo de 
Conselheiro de que trata o artigo 24 acima 
deverá atender às condições básicas 
estabelecidas em Lei, e as prescritas nos incisos II 
e III do parágrafo terceiro do artigo 32, sendo 
dispensado dos pré-requisitos estabelecidos no 
parágrafo segundo do artigo 15. 
 
Parágrafo Segundo - O representante dos 
empregados será escolhido pelo voto destes, em 
eleição direta, organizada pela Sociedade, em 
conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

 

ARTIGO 24 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 

 

ARTIGO 25 - São membros obrigatórios do 
Conselho de Administração, (i) o Secretário da 
Fazenda do Estado do Espírito Santo, (ii) o 
Diretor-Presidente do Banco, (iii) o 
representante da Fundação BANESTES de 

ARTIGO 25 – (inalterado). 
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Seguridade Social - BANESES, e (iv) o 
representante dos empregados do Banco, 
conforme mencionado no artigo 24 acima, 
cabendo ao primeiro, o exercício da Presidência 
do órgão. Os demais membros do Conselho de 
Administração serão escolhidos pelos acionistas, 
observado o disposto no artigo 26 deste Estatuto 
Social. 
 
Parágrafo Único – Fica assegurado aos acionistas 
minoritários, com direito a voto, o direito de 
eleger, em votação em separado, um dos 
Conselheiros, se maior número não lhes couber 
pelo processo de voto múltiplo, na forma da lei. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 
 
 
 
 

ARTIGO 26 - No mínimo 20% (vinte por cento) 
dos membros do Conselho de Administração 
deverão ser Conselheiros Independentes, 
conforme definido no parágrafo único deste 
artigo. Quando, em decorrência da observância 
desse percentual, resultar número fracionário de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 
para o número inteiro: (i) imediatamente 
superior, quando a fração for igual ou superior a 
0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente 
inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco 
décimos). 
 
Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, o 
termo “Conselheiro Independente” significa o 
Conselheiro que: (i) não tem qualquer vínculo 
com o Banco, exceto a participação no capital 
social; (ii) não é Acionista Controlador (conforme 
definido no artigo 85 deste Estatuto Social), 
cônjuge ou parente até segundo grau daquele, 
não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, 
vinculado ao Banco ou a entidade relacionada ao 
Controlador (ressalvadas as pessoas vinculadas a 
instituições públicas de ensino e/ou pesquisa); 
(iii) não foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado 
ou diretor do Banco, do Controlador ou de 
sociedade controlada pelo Banco; (iv) não é 
fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de 
serviços e/ou produtos do Banco, em magnitude 
que implique perda de independência; (v) não é 
funcionário ou administrador de sociedade ou 
entidade que esteja oferecendo ou demandando 
serviços e/ou produtos ao Banco; (vi) não é 
cônjuge ou parente até segundo grau de algum 
administrador do Banco; (vii) não recebe outra 
remuneração do Banco além da de conselheiro 

ARTIGO 26 - (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, o 
termo “Conselheiro Independente” significa o 
Conselheiro que: (i) não tem qualquer vínculo 
com o Banco, exceto a participação no capital 
social; (ii) não é Acionista Controlador (conforme 
definido no artigo 85 deste Estatuto Social), 
cônjuge ou parente até segundo grau daquele, 
não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, 
vinculado ao Banco ou a entidade relacionada ao 
Controlador (ressalvadas as pessoas vinculadas a 
instituições públicas de ensino e/ou pesquisa); 
(iii) não foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado 
ou diretor do Banco, do Controlador ou de 
sociedade controlada pelo Banco; (iv) não é 
fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de 
serviços e/ou produtos do Banco, em magnitude 
que implique perda de independência; (v) não é 
funcionário ou administrador de sociedade ou 
entidade que esteja oferecendo ou demandando 
serviços e/ou produtos ao Banco; (vi) não é 
cônjuge ou parente até segundo grau de algum 
administrador do Banco; (vii) não recebe outra 
remuneração do Banco além da de conselheiro 
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(proventos em dinheiro oriundos de participação 
no capital estão excluídos desta restrição). É 
também considerado Conselheiro Independente 
aquele eleito por eleição em separado, por 
titulares de ações votantes que representem 
pelo menos 15% (quinze por cento) do total das 
ações com direito a voto ou titulares de ações 
sem direito a voto ou com voto restrito que 
representem 10% (dez por cento) do capital 
social, nos termos do artigo 141, §§ 4º e 5º, da 
Lei 6404/76. A qualificação como Conselheiro 
Independente deverá ser expressamente 
declarada na ata da assembleia geral que o 
eleger. 

 

(proventos em dinheiro oriundos de participação 
no capital estão excluídos desta restrição). É 
também considerado Conselheiro Independente 
aquele eleito por eleição em separado, por 
titulares de ações votantes que representem 
pelo menos 15% (quinze por cento) do total das 
ações com direito a voto ou titulares de ações 
sem direito a voto ou com voto restrito que 
representem 10% (dez por cento) do capital 
social, nos termos do artigo 141, §§ 4º e 5º, ou 
eleito nos termos do artigo 239, todos da Lei 
6404/76. A qualificação como Conselheiro 
Independente deverá ser expressamente 
declarada na ata da assembleia geral que o 
eleger. 
 

ARTIGO 27 - Ocorrendo a vacância, ausência ou 
impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, cabe aos membros 
remanescentes a designação de um de seus 
pares para exercer interinamente o cargo, até a 
eleição e posse do titular ou o seu retorno, 
conforme o caso. 

 

ARTIGO 27 – (inalterado). 
 

ARTIGO 28 - Na hipótese de vacância do cargo de 
Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 
Conselheiros remanescentes para cumprir 
mandato até a primeira assembleia geral, exceto:  
 
a) a vaga de representante dos empregados, 

que dependerá de nova eleição na forma 
prevista no parágrafo 1º do artigo 24 deste 
Estatuto Social; 

 
b) a vaga de membro eleito pelo voto dos 

acionistas minoritários, cujo preenchimento 
ocorrerá quando da realização da primeira 
assembleia geral. 

 
Parágrafo Único – Havendo a vacância da 
maioria dos cargos, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder a nova eleição.   

ARTIGO 28 – (inalterado). 
 
 
 
 
a) (inalterado); 
 
 
 
 
b) (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 
 

 

ARTIGO 29 – A Assembleia Geral será convocada 
pelos Conselheiros remanescentes, no caso de 
vacância da maioria dos cargos do Conselho de 
Administração ou pela Diretoria, no caso de 
vacância de todos os cargos de Conselheiro. 

 

ARTIGO 29 – (inalterado). 
 

ARTIGO 30 - O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

ARTIGO 30 – (inalterado). 
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extraordinariamente, quando se fizer necessário, 
sendo que no caso de convocação extraordinária, 
a mesma será efetuada por seu Presidente ou 
por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.  
 
Parágrafo Primeiro - Para a instalação e 
funcionamento do Conselho de Administração, 
torna-se necessária a presença mínima da 
maioria de seus membros.  
 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho 
de Administração, excepcionalmente e mediante 
a concordância da maioria dos demais 
Conselheiros, poderão participar de reunião 
desse órgão por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio 
que permita a todos os Conselheiros ver e/ou 
ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão 
considerados presentes à reunião em questão, 
devendo confirmar seu voto mediante 
declaração por escrito encaminhada ao 
Presidente do Conselho por carta ou fax logo 
após o término da reunião.  
 
Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de 
Administração serão secretariadas por 
empregado da Sociedade que vier a ser para isso 
designado, e as suas deliberações serão lavradas 
em livro próprio. 
 
Parágrafo Quarto - As convocações para as 
reuniões serão feitas mediante comunicado 
escrito ou por correspondência eletrônica (e-
mail) enviado a cada membro do Conselho de 
Administração com pelo menos 2 (dois) dias úteis 
de antecedência. Na comunicação expedida aos 
membros do Conselho deverá constar o local, 
data e hora da reunião, bem como, 
resumidamente, a ordem do dia. Só é dispensada 
a convocação prévia da reunião como condição 
de sua validade se presentes todos os seus 
membros. 
 
Parágrafo Quinto - O membro do Conselho de 
Administração estará impedido de participar da 
deliberação do Conselho de Administração 
relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou 
represente interesse conflitante com os 
interesses do Banco. 
 
Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração, 

 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quinto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Sexto – (inalterado). 
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para melhor desempenho de suas funções, 
poderá criar comitês ou grupos de trabalho com 
objetivos definidos, que deverão atuar como 
órgãos auxiliares sem poderes deliberativos, 
sempre no intuito de assessorar o Conselho de 
Administração, sendo integrados por pessoas por 
ele designadas dentre os membros da 
administração e/ou outras pessoas ligadas, direta 
ou indiretamente, ao Banco. 

 

 

ARTIGO 31 - Compete ao Conselho de 
Administração, a par das atribuições que lhe 
confere expressamente a Lei, fixar a política geral 
dos negócios sociais, e, em especial:  
   

I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto 
Social, as deliberações da Assembleia 
Geral e as demais normas legais e 
regimentares a que o Banco estiver 
sujeito;  

II. eleger e destituir os Diretores do 
Banco e os membros do Comitê de 
Auditoria, e nomear e destituir os 
membros do Comitê de Remuneração 
e o Ouvidor, fixando-lhes, de 
conformidade com este Estatuto 
Social, as atribuições respectivas;  

III. fiscalizar, por intermédio de qualquer 
de seus Conselheiros, a gestão dos 
Diretores, cabendo-lhes examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da 
Sociedade, solicitando informações 
sobre os contratos celebrados, em via 
de celebração e quaisquer outros 
atos;  

IV. convocar a Assembleia Geral, nos 
casos previstos em Lei, ou quando 
julgar conveniente;  

V. manifestar-se sobre o relatório da 
Administração, as contas da Diretoria 
e as demonstrações financeiras do 
Banco e deliberar sobre sua 
submissão à Assembleia Geral;  

VI. escolher e destituir auditores 
independentes do Banco, na forma da 
legislação em vigor, bem como 
convocá-los para prestar 
esclarecimentos que entender 
necessários sobre qualquer matéria;  

VII. autorizar a emissão de ações, nos 
limites estabelecidos no artigo 6° 

ARTIGO 31 – (inalterado). 
 
 
 
 
I. (inalterado); 

 
 
 
 

II. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 

III. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 

IV. (inalterado); 
 
 

V. (inalterado); 
 
 
 
 

VI. (inalterado); 
 
 
 
 
 

VII. (inalterado); 
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deste Estatuto Social, fixando o preço, 
o prazo de integralização e as 
condições de emissão das ações, 
podendo, ainda, excluir o direito de 
preferência ou reduzir o prazo para o 
seu exercício nas emissões de ações e 
bônus de subscrição, cuja colocação 
seja feita mediante venda em bolsa 
ou por subscrição pública ou em 
oferta pública de aquisição de 
Controle, nos termos estabelecidos 
em Lei, bem como autorizar a emissão 
de bônus de subscrição;  

VIII. aprovar o plano estratégico para a 
Sociedade;  

IX. aprovar a estrutura organizacional do 
Banco, em nível equivalente e 
superior à Gerência Geral da Direção 
Geral; 

X. autorizar viagens de empregados e 
diretores ao exterior, quando 
custeadas pela Sociedade;  

XI. aprovar novos planos de classificação 
de cargos e funções, salários e 
remuneração dos empregados; 

XII. deliberar sobre a proposta de 
remuneração dos administradores da 
Sociedade e das empresas 
controladas, apresentada pelo Comitê 
de Remuneração, submetendo a 
matéria à Assembleia Geral; 

XIII. outorgar, após aprovação pela 
Assembleia Geral, opção de compra 
de ações a administradores, 
empregados ou pessoas naturais que 
prestem serviços ao Banco ou a 
sociedades controladas pelo Banco, 
sem direito de preferência para os 
acionistas, nos termos de planos 
aprovados em Assembleia Geral;  

XIV. manifestar-se, previamente, sobre 
qualquer matéria a ser submetida à 
Assembleia Geral;  

XV. aprovar o planejamento anual de 
auditoria interna e o relatório 
semestral do sistema de controles 
internos, elaborados, 
respectivamente, pelos órgãos de 
Auditoria Interna e de Controles 
Internos;  

XVI. aprovar e revisar, no mínimo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIII. (inalterado); 
 
IX. (inalterado); 

 
 
 

X. (inalterado); 
 
 

XI. (inalterado); 
 
 
XII. supervisionar a aplicação da política de 

remuneração dos administradores da 
Sociedade e das empresas controladas, 
apresentada pelo Comitê de 
Remuneração, submetendo a matéria à 
Assembleia Geral; 

XIII. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
XIV. (inalterado); 
 
 
XV. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
XVI.  aprovar e revisar, no mínimo 
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anualmente, o plano de continuidade 
de negócios do Banco e a(s) política(s) 
de gerenciamento dos riscos de 
crédito, mercado e operacional; 

XVII. acompanhar a gestão e 
monitoramento dos principais riscos 
aos quais o Banco está exposto, 
considerando sua probabilidade de 
ocorrência e os planos de ação 
adotados para prevenção ou 
minimização desses riscos; 

XVIII.       manifestar-se expressamente acerca 
das ações a serem implementadas 
para correção tempestiva das 
deficiências de controle e de 
gerenciamento do risco operacional 
apontadas nos relatórios gerenciais 
preparados; 

XIX. aprovar, sujeito aos limites legais, o 
percentual a ser distribuído aos 
empregados da Sociedade, quando da 
apuração de lucro no encerramento 
do exercício social, e propor, para 
aprovação da Assembleia Geral, a 
participação dos administradores nos 
referidos lucros;  

XX. nomear e dispensar o Gerente da 
Auditoria Interna do Banco, bem 
como definir suas atribuições e o 
exercício de suas competências; 

XXI. aprovar a participação do Banco em 
sociedades, no País ou no Exterior, 
bem como selecionar e indicar os 
Conselheiros de tais sociedades em 
que o Banco ou qualquer de suas 
subsidiárias, controladas e coligadas 
tenha o direito de indicar 
representante, observada a legislação 
vigente; 

XXII. aprovar e rever o orçamento de 
capital e o plano de negócios, bem 
como formular proposta de 
orçamento de capital a ser submetido 
à Assembleia Geral para fins de 
retenção de lucros; 

XXIII. submeter à Assembleia Geral 
Ordinária proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício, bem como 
examinar e deliberar sobre os 
balanços semestrais, ou sobre 
balanços levantados em períodos 

anualmente, o plano de continuidade de 
negócios do Banco e a(s) política(s) de 
gerenciamento dos riscos de crédito, 
liquidez, mercado e operacional; 

XVII. (inalterado); 
 

 
 
 
 
 
XVIII. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
XIX. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
XX. (inalterado); 
 
 
 
XXI. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
XXII. analisar e aprovar a previsão 

orçamentária gerencial econômica e 
financeira, suas premissas e as 
projeções a serem divulgadas ao 
mercado, “Guidance”; 
 

XXIII. (inalterado); 
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menores, e o pagamento de 
dividendos ou juros sobre o capital 
próprio decorrentes desses balanços, 
bem como deliberar sobre o 
pagamento de dividendos 
intermediários ou intercalares à conta 
de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros, existentes no último 
balanço anual ou semestral; 

XXIV.       apresentar à Assembleia Geral 
proposta de dissolução, fusão, cisão e 
incorporação do Banco e de 
incorporação, pelo Banco, de outras 
sociedades; 

XXV. deliberar sobre a negociação com 
ações de emissão do Banco para 
efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria e 
respectiva alienação, observados os 
dispositivos legais pertinentes; 

XXVI. decidir sobre o pagamento ou crédito 
de juros sobre o capital próprio aos 
acionistas, nos termos da legislação 
aplicável; 

XXVII. autorizar a aquisição ou alienação de 
investimentos em participações 
societárias, bem como autorizar 
associações societárias ou alianças 
estratégicas com terceiros; 

XXVIII. estabelecer o valor de alçada para 
aquisição ou alienação de bens dos 
ativos permanente e circulante do 
Banco; 

XXIX. aprovar as políticas de divulgação de 
informações ao mercado e 
negociação com valores mobiliários 
do Banco; 

XXX. instituir e estabelecer as políticas 
relacionadas à compra e venda de 
valores mobiliários por parte de 
empregados e administradores da 
Sociedade; 

XXXI. definir a lista tríplice de instituições 
ou empresas especializadas em 
avaliação econômica de empresas, 
para a elaboração de laudo de 
avaliação das ações do Banco, em 
caso de cancelamento de registro de 
companhia aberta ou saída do Nível 1, 
na forma definida no artigo 91 deste 
Estatuto Social; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
XXIV. (inalterado); 
 
 
 
 
XXV. (inalterado); 
 
 
 
 
 
XXVI. (inalterado); 
 
 
 
XXVII.  (inalterado); 
 
 
 
 
XXVIII. (inalterado); 

 
 
 

XXIX. (inalterado); 
 
 
 
XXX. (inalterado); 
 
 
 
 
XXXI. (inalterado); 
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XXXII. aprovar as regras operacionais de 
funcionamento do Comitê de 
Auditoria e do Comitê de 
Remuneração; 

XXXIII. deliberar sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pela Diretoria, 
bem como convocar os membros da 
Diretoria para reuniões em conjunto, 
sempre que achar conveniente; 

XXXIV. dispor, observadas as normas deste 
Estatuto Social e da legislação vigente, 
sobre a ordem de seus trabalhos e 
adotar ou baixar normas regimentais 
para seu funcionamento. 

 
Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor-
Presidente do Banco apresentar a proposta de 
deliberação do Conselho de Administração sobre 
as questões do inciso II, cabendo à Diretoria a 
apresentação das propostas referentes às 
questões dos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI 
e XXVIII. 
 
Parágrafo Segundo - O Conselho de 
Administração deliberará por maioria qualificada 
de 2/3 (dois terços) de seus membros nas 
matérias listadas nos incisos VI, VIII, XV, XX, XXIV, 
XXVII e XXXI.  

 

XXXII.    (inalterado); 
 
 
 
XXXIII. (inalterado); 
 
 
 
 
XXXIV. (inalterado). 
 
 
 
 

 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 

 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 

 
DA DIRETORIA 

 

ARTIGO 32 - A Diretoria será composta de no 
mínimo 4 (quatro) e no máximo 8 (oito) 
membros, acionistas ou não do Banco, pessoas 
naturais, residentes no País, eleitos e destituíveis 
pelo Conselho de Administração a qualquer 
tempo, constituída por 1 (um) Diretor-
Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com 
Investidores e de Finanças e os demais 
denominados Diretores qualificados pelas 
nomenclaturas de suas respectivas diretorias, 
conforme estabelecido no Manual de 
Organização, todos com mandato unificado de 2 
(dois) anos, considerando-se “ano” o período 
compreendido entre as primeiras Reuniões do 
Conselho de Administração que ocorrerem após 
as Assembleias Gerais Ordinárias realizadas em 
cada exercício, sendo permitida a reeleição. A 
eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias 

ARTIGO 32 – (inalterado). 
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úteis após a data da realização da Assembleia 
Geral Ordinária. 
 
Parágrafo Primeiro – O cargo de Diretor de 
Relações com Investidores e de Finanças poderá 
ser cumulado com os cargos de Diretor-
Presidente ou outro cargo de Diretor da 
Sociedade. 
 
Parágrafo Segundo - Um dos Diretores exercerá, 
exclusivamente, o exercício da administração e 
gestão de recursos de terceiros, com as 
atribuições estabelecidas em Lei para o 
desempenho das atividades.  
 
 
Parágrafo Terceiro - Será garantida na Diretoria 
da Sociedade a participação de, no mínimo, 2 
(dois) empregados ativos do Sistema Financeiro 
Banestes, que deverão atender as seguintes 
condições básicas, observado ainda, o previsto 
no parágrafo segundo do artigo 15 e as restrições 
indicadas no artigo 17 deste Estatuto Social, 
admitida a reeleição: 
 
I. ter tempo de serviço efetivo prestado à 

Sociedade e/ou suas controladas, coligadas e 
subsidiárias de, no mínimo, 12 (doze) anos, 5 
(cinco) dos quais, pelo menos, no exercício 
de funções de confiança ou carreira técnica; 

II. ter preenchido os requisitos mínimos 
exigidos pelo Banco Central do Brasil, 
Conselho Monetário Nacional e Comissão de 
Valores Mobiliários; e 

III. não ter sofrido penalidade pelas normas do 
Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8  
(oito) anos. 
 

Parágrafo Quarto - São requisitos para o 
exercício de cargo de Diretor do Banco aqueles 
definidos pelas normas de supervisão do Sistema 
Financeiro Nacional, preservadas em qualquer 
caso a exigência de experiência em cargos 
gerenciais ou de confiança em instituição 
financeira nacional, pelo prazo mínimo de 2 
(dois) anos ou experiência em cargo gerencial na 
área financeira de pessoas jurídicas não-
financeiras.  
 
Parágrafo Quinto – Os membros da Diretoria, 
exceto o Diretor responsável pela administração 

 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 

 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo - Um dos Diretores exercerá 
a administração de recursos de terceiros, 
atuando na administração fiduciária de carteira 
de valores mobiliários, com as atribuições 
estabelecidas em Lei para o desempenho das 
atividades.  
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
 
 
 
II. (inalterado); 
 
 
 
III. (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (excluir) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Quarto – Os membros da Diretoria, 
exceto o Diretor responsável pela administração 
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e gestão de recursos de terceiros, não poderão 
exercer atividade em qualquer Diretoria de 
pessoa jurídica ligada ao Banco, que tenha por 
objeto a administração de recursos de terceiros, 
na forma como tal se define pela legislação 
societária e pelas normas reguladoras do Sistema 
Financeiro Nacional. 

e gestão de recursos de terceiros, não poderão 
exercer atividade em qualquer Diretoria de 
pessoa jurídica ligada ao Banco, que tenha por 
objeto a administração de recursos de terceiros, 
na forma como tal se define pela legislação 
societária e pelas normas reguladoras do Sistema 
Financeiro Nacional. 
 

ARTIGO 33 - Nas ausências temporárias de 
quaisquer dos membros da Diretoria, seus 
ocupantes serão substituídos pelo Diretor que o 
Diretor-Presidente designar. 
 
Parágrafo Único – Ocorrendo a ausência ou 
impedimento temporário do Diretor-Presidente, 
cabe aos membros remanescentes da Diretoria, 
por maioria simples de votos, a designação de 
um de seus pares para exercer interinamente o 
cargo, até o retorno do titular. 

 

ARTIGO 33 – (inalterado). 
 
 
 
 

Parágrafo Único – (inalterado). 
 

ARTIGO 34 – Na hipótese de vacância de cargo 
de Diretor-Presidente, de Diretor de Relações 
com Investidores e de Finanças ou de Diretor, o 
Conselho de Administração se reunirá e elegerá 
novo membro, em até 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro – O Conselho de 
Administração designará um dos membros 
remanescentes da Diretoria para ocupar, 
interinamente, o cargo de Diretor-Presidente, 
Diretor de Relações com Investidores e de 
Finanças ou Diretor, até a posse do novo 
membro, eleito nos termos do caput. 
 
Parágrafo Segundo – Não possuirão direito a 
indenização de qualquer espécie os membros da 
Diretoria destituídos pelo Conselho de 
Administração antes do término do seu 
respectivo mandato, ressalvadas as participações 
proporcionais nos resultados previamente 
acordadas e a remuneração até a data da 
comunicação da destituição. 

 

ARTIGO 34 – (inalterado). 
 
 
 
 
 

Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 

ARTIGO 35 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por 
semana, e extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem, por convocação do 
Diretor-Presidente ou a requerimento de 2 (dois) 
Diretores, mas somente deliberará estando 
presente o Diretor-Presidente ou seu substituto 
e a maioria dos Diretores. 
 

ARTIGO 35 – (inalterado). 
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Parágrafo Primeiro - As deliberações da Diretoria 
serão tomadas pela maioria simples de voto dos 
seus membros, não permitida a abstenção, 
cabendo ao Diretor-Presidente o voto de 
qualidade. O Diretor estará impedido de 
participar da deliberação da Diretoria 
relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou 
represente interesse conflitante com os 
interesses do Banco. 
 
Parágrafo Segundo - As deliberações e reuniões 
da Diretoria serão lavradas em livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria. 

Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 

 

ARTIGO 36 - À Diretoria compete, além das 
atribuições conferidas por Lei e pelo presente 
Estatuto Social, ou ainda, fixadas pelo Conselho 
de Administração: 
 
I. cumprir e fazer cumprir a Lei, este 

Estatuto Social e as deliberações dos 
órgãos sociais;  

II. elaborar, semestralmente, o Relatório 
da Administração, as contas da 
Diretoria e as demonstrações 
financeiras do Banco acompanhados do 
relatório dos auditores independentes, 
bem como a proposta de destinação 
dos lucros apurados no semestre ou 
exercício anterior, para apreciação do 
Conselho Fiscal, do Comitê de 
Auditoria, do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral;  

III. transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos e confessar dívida, 
autorizar a alienação de bens do ativo 
permanente (observadas as alçadas 
que eventualmente sejam 
estabelecidas pelo Conselho de 
Administração para esse fim), a 
constituição de ônus reais, a prestação 
de garantias a obrigações de terceiros, 
facultada a outorga desses poderes a 
um dos Diretores ou Comitê específico 
criado para tal fim, na forma como vier 
a ser definido pela Diretoria;  

IV. autorizar a celebração de acordos com 
qualquer pessoa jurídica de direito 
público;  

V. distribuir os recursos do Banco para as 
aplicações, estabelecendo planos de 

ARTIGO 36 – (inalterado). 
 
 
 
 
I. (inalterado); 

 
 
II. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IV. (inalterado); 
 
 
V. (inalterado); 
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financiamento que objetivem o 
incremento de todas as atividades 
assistidas pelo Banco;  

VI. fixar normas para operações não 
previstas neste Estatuto Social, que 
decorram de dispositivos legais 
supervenientes;  

VII. decidir sobre o regimento interno da 
Diretoria, autorizar a criação e extinção 
de Comitês como órgãos auxiliares  
consultivos da Diretoria, estabelecendo 
sua competência e o exercício de 
poder; 
 

VIII. propor ao Conselho de Administração a 
aprovação da estrutura organizacional 
do Banco, em nível equivalente e 
superior à Gerência Geral da Direção 
Geral; 

IX. criar e suprimir sucursais, filiais ou 
agências, escritórios, dependências, 
correspondentes no País e outros 
pontos de atendimento em qualquer 
parte do território nacional e no 
exterior, observado o disposto neste 
Estatuto Social; 

X. propor ao Conselho de Administração 
novos planos de classificação de cargos 
e funções, salários e remuneração dos 
empregados;  

XI. deliberar sobre a criação e extinção de 
cargos e funções, observando os 
princípios estabelecidos na Estrutura de 
Cargos e Remuneração - ECR, bem 
como sobre o quadro e o regulamento 
de pessoal do Banco;  

XII. deliberar sobre a construção, aquisição 
ou alienação de bens móveis e imóveis 
a título oneroso ou gratuito e sobre a 
constituição de ônus reais sobre tais 
bens;  

XIII. apresentar, anualmente, relatório 
circunstanciado de sua gestão, 
submetendo-o à manifestação do 
Conselho de Administração e à 
deliberação da Assembleia Geral;  

XIV. decidir sobre a outorga de mandatos 
específicos a empregados do Banco 
para atos de ordinária administração;  

XV. autorizar a concessão de donativos de 
qualquer espécie, observado o disposto 

 
 
 
VI. (inalterado); 

 
 
 
VII.  decidir sobre o regimento interno da 

Diretoria, autorizar a criação e extinção 
de Comitês como órgãos consultivos e 
deliberativos da Diretoria, 
estabelecendo sua competência e o 
exercício de poder; 
 

VIII. (inalterado); 
 
 
 
 
IX. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 
X. (inalterado); 

 
 
 
XI. (inalterado); 

 
 
 
 
 
XII. (inalterado); 

 
 
 
 
XIII. (inalterado); 

 
 
 
 
XIV. (inalterado); 

 
 
XV. (inalterado); 
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na legislação aplicável;  
XVI. submeter ao Conselho de 

Administração o planejamento anual de 
auditoria interna e o relatório 
semestral do sistema de controles 
internos elaborados, respectivamente, 
pelos órgãos de Auditoria Interna e de 
Controles Internos;  

XVII. submeter ao Conselho de 
Administração, após aprovar e revisar, 
no mínimo anualmente, o Plano de 
Continuidade de Negócios do Banco e 
a(s) política(s) de gerenciamento dos 
riscos de crédito, mercado e 
operacional; 
 

XVIII. deliberar e submeter ao Conselho de 
Administração, periodicamente, os 
relatórios com os principais riscos 
identificados relacionados às atividades 
do Banco, bem como o tratamento 
dado a tais riscos e seu 
comportamento; 

XIX. anualmente, coordenar a elaboração 
ou revisão do Plano Estratégico do 
Banco, indicando as diretrizes principais 
sobre política administrativa, recursos 
humanos, investimentos, tecnologia, 
produtos e serviços;  

XX. apreciar pedidos de conversão de ações 
ordinárias em ações preferenciais, nos 
termos do artigo 5º, parágrafo quarto 
deste Estatuto Social; e 

XXI. exercer a competência residual de 
decisão sobre matérias não 
compreendidas na competência de 
outro órgão administrativo. 

 
Parágrafo Primeiro – Mediante delegação da 
matéria pela Diretoria, o Diretor responsável 
pela área em questão ou seu substituto, 
juntamente com outro membro da Diretoria, 
poderão celebrar e rescindir contratos com 
estabelecimentos comerciais contratados para 
atuar como correspondente no País. 
 
Parágrafo Segundo - É vedado aos Diretores: 
 
a) obrigar o Banco em negócios estranhos ao 

objeto social ao interesse do Banco;  
b) obrigar o Banco em financiamentos, fianças, 

 
XVI. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 
XVII. submeter ao Conselho de 

Administração, após aprovar e revisar, 
no mínimo anualmente, o Plano de 
Continuidade de Negócios do Banco e 
a(s) política(s) de gerenciamento dos 
riscos de crédito, liquidez, mercado e 
operacional; 

 
XVIII. (inalterado); 

 
 
 
 
 
 

XIX. (inalterado); 
 
 
 
 
 

XX. (inalterado); 
 
 
 

XXI. (inalterado). 
 
 
 
 

Parágrafo Primeiro – (inalterado).  
 

 
  
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado).  
 
a) (inalterado); 
 
b) (inalterado); 
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avais ou garantias de favor ou não 
relacionadas com os negócios do Banco; 

c) receber de terceiros qualquer vantagem 
pessoal, direta ou indireta, em razão do 
exercício do cargo. 

 
Parágrafo Terceiro – As deliberações tomadas 
pela Diretoria obrigam todos os Diretores que 
aprovaram a matéria a responderem 
conjuntamente pelas obrigações assumidas, 
observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 
35. 

 

 
 
c) (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado).  
 
 

ARTIGO 37 - A Diretoria fica investida de todos 
os poderes necessários à realização dos fins 
sociais e, especialmente, de assumir 
compromissos, contrair obrigações, firmar 
contratos, transigir, renunciar, desistir, prestar 
aceite, aval ou fiança, confessar dívida, onerar e 
alienar bens móveis e imóveis ou adquirir bens 
dessa natureza, observado o disposto neste 
Estatuto Social. 

 

ARTIGO 37  – (inalterado).  
 

ARTIGO 38 - O Banco considerar-se-á obrigado 
ou exonerado perante terceiros:  
 
a) pelas assinaturas conjuntas de 2 (dois) 

Diretores, sendo um deles o Diretor-
Presidente ou o Diretor que o substitua e o 
outro, o Diretor responsável pela área em 
questão ou seu substituto;  

b) pelas assinaturas conjuntas de um Diretor e 
um procurador, quando assim for designado 
no respectivo instrumento de mandato, mas 
nos limites dos poderes que nele se 
contiverem; e 

c) pelas assinaturas conjuntas de 2 (dois) 
procuradores, quando assim for designado 
nos respectivos instrumentos de mandato, 
mas nos limites dos poderes que neles 
estiverem contidos.  

 
Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, e 
mediante delegação expressa da Diretoria, 
sujeita ao quorum de aprovação de 2/3 (dois 
terços) dos Diretores em cada caso, os poderes 
de que trata o artigo anterior poderão ser 
exercidos por dois Diretores, sendo um deles, 
obrigatoriamente, o Diretor da área em questão, 
ou seu substituto. 
 

ARTIGO 38 – (inalterado).  
 
 
a) (inalterado); 
 
 
 
 
b) (inalterado); 
 
 
 
 
c) (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado).  
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Parágrafo Segundo - Fora de sua sede, no País ou 
no exterior, exclusivamente em contratos, em 
convênios ou títulos cambiários, diretamente 
relacionados com seu objeto social, o Banco 
poderá ser representado por um só membro da 
Diretoria, designado por esta, mas nos termos da 
deliberação registrada em ata.  
 
Parágrafo Terceiro - As procurações "ad-judicia" 
poderão ser conferidas a um só procurador, sem 
prazo de validade.  
 
Parágrafo Quarto - Será suficiente a 
representação isolada de um Diretor ou de um 
procurador com poderes específicos para 
assinaturas de simples expediente 
administrativo, endosso de cheques para 
depósitos nas contas bancárias da Sociedade, 
endosso de duplicatas a favor de 
estabelecimentos bancários para cobrança, 
caução ou desconto, devendo o produto de tais 
operações ser depositado em conta bancária em 
nome da Sociedade, assinatura de recibos 
relativos a pagamentos efetuados por cheques 
nominativos a favor da Sociedade e para 
participar em Assembleias Gerais que sejam de 
interesse do Banco. 
 

Parágrafo Segundo – (inalterado).  
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado).  
 
 
 
Parágrafo Quarto – Será suficiente a 
representação isolada de um Diretor ou de um 
procurador com poderes específicos para 
assinaturas de simples expediente 
administrativo, endosso de cheques para 
depósitos nas contas bancárias da Sociedade, 
endosso de duplicatas a favor de 
estabelecimentos bancários para cobrança, 
caução ou desconto, devendo o produto de tais 
operações ser depositado em conta bancária em 
nome da Sociedade, assinatura de recibos 
relativos a pagamentos efetuados por cheques 
nominativos a favor da Sociedade e para 
participar em Assembleias que sejam de 
interesse do Banco, podendo deliberar sobre os 
assuntos da ordem do dia. 
 

ARTIGO 39 - As procurações outorgadas pelo 
Banco deverão ser assinadas pelo Diretor-
Presidente em conjunto com um Diretor, ou na 
forma prevista no § 1º do artigo 38, das quais 
constarão o nome dos mandatários, a finalidade 
do mandato, o limite dos poderes conferidos e o 
prazo de vigência. 
 

ARTIGO 39 – (inalterado). 
 

ARTIGO 40 - O Diretor-Presidente é o principal 
dirigente da Sociedade, cabendo-lhe a 
coordenação e supervisão de todas as atividades 
do Banco especialmente:  
 
I. representar o Banco ativa e 

passivamente, em juízo e fora dele, 
podendo, para tal fim, em conjunto com 
outro Diretor, constituir procuradores, 
prepostos ou mandatários;  

II. orientar e dirigir, em todos os níveis de 
administração, as atividades do Banco;  

III. presidir as reuniões da Diretoria e 
mandar executar suas deliberações e, na 

ARTIGO 40 – (inalterado). 
 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
 
 
 
II. (inalterado); 
 
III. (inalterado); 
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ausência do Presidente do Conselho de 
Administração, presidir as Assembleias 
Gerais de Acionistas;  

IV. admitir, remover, comissionar, 
descomissionar, designar, punir ou 
demitir empregados de qualquer 
categoria.  

 
Parágrafo Único - O Diretor-Presidente pode, 
ressalvadas as limitações impostas 
estatutariamente, delegar poderes de sua 
competência aos membros da Diretoria. 
 

 
 
 
IV. (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado).  
 

ARTIGO 41 – Observadas as demais atribuições 
previstas nas normas vigentes, compete ao 
Diretor de Relações com Investidores e de 
Finanças: 
 
I. coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com 
investidores, bem como representar o Banco 
perante acionistas, investidores, analistas de 
mercado, a CVM, as Bolsas de Valores, o 
Banco Central do Brasil e os demais órgãos 
de controle e demais instituições 
relacionados às atividades desenvolvidas no 
mercado de capitais, no Brasil e no exterior; 
e  

II. outras atribuições que lhe forem, de tempos 
em tempos, determinadas pelo Conselho de 
Administração. 

 

ARTIGO 41 – (inalterado). 
 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II. (inalterado).  

ARTIGO 42 - Aos Diretores compete, de forma 
geral, dar execução às deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas, do Conselho de 
Administração e da Diretoria, praticando os atos 
necessários ao funcionamento regular da 
Sociedade, de sua competência, nos termos 
definidos pela legislação em vigor e pelo Manual 
de Organização do Banco. 
 

ARTIGO 42 – (inalterado). 

ARTIGO 43 - Os Diretores apresentarão, 
anualmente, ao Diretor-Presidente, relatório 
sucinto e confidencial das atividades a seu cargo. 
 

ARTIGO 43 – (inalterado). 

ARTIGO 44 - Os limites de competência para 
aprovação e concessão de crédito serão 
definidos em ato próprio da Diretoria do Banco. 
 

ARTIGO 44 – (inalterado). 

ARTIGO 45 - A Diretoria instituirá os 
regulamentos e manuais de operações, fórmulas 

ARTIGO 45 – (inalterado). 
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padrão de contratos e procedimentos uniformes 
na negociação de operações. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DO COMITÊ DE AUDITORIA 
 

ARTIGO 46 - A Sociedade terá um Comitê de 
Auditoria, cujas atribuições e responsabilidades 
se estendem a todas as suas empresas 
controladas.  
 
Parágrafo Único - As atribuições e 
responsabilidades do Comitê de Auditoria 
abrangem também os fundos administrados pela 
Sociedade e suas empresas controladas. 
 

ARTIGO 46 – (inalterado). 

ARTIGO 47 - O Comitê será composto por 3 (três) 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, com 
mandato de 1 ano, permitida a renovação do 
mandato até o limite máximo de 5 (cinco) anos, 
mediante prévia autorização do Banco Central do 
Brasil.  
 
Parágrafo Primeiro – O mandato dos membros 
do Comitê de Auditoria estender-se-á até a posse 
dos seus substitutos. 
 
Parágrafo Segundo - Um dos membros exercerá 
a função de Coordenador do Comitê de 
Auditoria, cujas atividades estão descritas no 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria. 
 
Parágrafo Terceiro - Perderá o cargo o membro 
do Comitê de Auditoria que deixar de 
comparecer, sem justa causa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
ordinárias alternadas. 
 

ARTIGO 47 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado).  
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado).  
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado).  
 
 

ARTIGO 48 - Os membros somente poderão 
voltar a integrar o Comitê de Auditoria na mesma 
Instituição após decorridos, no mínimo,  3 (três) 
anos do final do seu mandato anterior. 
 

ARTIGO 48 – (inalterado). 

ARTIGO 49 - É indelegável a função de 
integrante do Comitê de Auditoria. 
 

ARTIGO 49 – (inalterado). 

ARTIGO 50 - O Comitê de Auditoria deve 
reportar-se diretamente ao Conselho de 
Administração, atuando com independência em 

ARTIGO 50 – (inalterado). 
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relação à Diretoria. 
 

ARTIGO 51 - Poderão ser eleitos como membros 
do Comitê de Auditoria, pessoas naturais 
residentes no País, que tenham formação 
profissional em nível superior e capacitação 
técnica compatível com as atribuições do cargo, 
além de preencherem as condições para o 
exercício de cargos em órgãos estatutários de 
instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP. 
 
Parágrafo Único – Obrigatoriamente, um dos 
membros, no mínimo, deve possuir comprovados 
conhecimentos nas áreas de contabilidade e 
auditoria que o qualifiquem para a função. 
 

ARTIGO 51 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parágrafo Único – (inalterado). 
 
 

 

ARTIGO 52 - Além do previsto no artigo anterior, 
são condições básicas para o exercício de 
integrante do Comitê de Auditoria: 
 
 
I. não ser, ou ter sido nos últimos doze 

meses: 
 

a) diretor da instituição ou de suas    
ligadas; 

b) empregado da instituição ou de suas 
ligadas; 

c) responsável técnico, diretor, gerente, 
supervisor ou qualquer outro 
integrante, com função de gerência, 
da equipe envolvida nos trabalhos de 
auditoria na instituição; 

d) membro do conselho fiscal da 
instituição ou de suas ligadas. 

 
II. não ser cônjuge, ou parente em linha reta, 

em linha colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau das pessoas referidas nas 
alíneas “a” e “c” do inciso I; 

 
III. não receber qualquer outro tipo de 

remuneração da Instituição ou de suas 
ligadas que não seja aquela relativa à sua 
função de integrante do Comitê de 
Auditoria; 

IV. não ser ocupante de cargo efetivo licenciado 
no âmbito do governo estadual; 

ARTIGO 52 – (inalterado). 
 
 
 
 
I - não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior: 
 
a) diretor da Sociedade ou das empresas 

controladas; 
b) empregado da Sociedade ou das empresas 

controladas; 
c) responsável técnico, diretor, gerente, 

supervisor ou qualquer outro integrante, 
com função de gerência, da equipe envolvida 
nos trabalhos de auditoria na instituição; 
 

d) membro do conselho fiscal da instituição ou 
de suas ligadas. 

 
II.   não ser cônjuge, ou parente em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, ou por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
referidas nas alíneas “a” a “d” do inciso I; 
 

III. (inalterado); 
 

 
 
 

IV. não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior, ocupante de cargo 
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V. não ser, ou ter sido, nos últimos doze 

meses, ocupante de cargo efetivo ou 
função no âmbito do governo estadual. 

 

efetivo ou estar licenciado no âmbito do 
governo estadual; e 
 

V. não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior, ocupante de função 
gratificada no âmbito dos respectivos 
governos. 

 

ARTIGO 53 - Caso o integrante do Comitê de 
Auditoria seja também membro do Conselho de 
Administração da Instituição ou de suas ligadas, 
deverá optar pela remuneração relativa a um dos 
cargos. 
 

ARTIGO 53 - Caso o integrante do Comitê de 
Auditoria seja também membro do Conselho de 
Administração da Sociedade ou das empresas 
controladas, deverá optar pela remuneração 
relativa a um dos cargos. 
 

ARTIGO 54 - Em caso de vacância, o Conselho de 
Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, se 
reunirá para eleger novos membros, que 
cumprirão a função até o término do mandato 
dos substituídos. 
 

ARTIGO 54 – (inalterado). 

ARTIGO 55 – A remuneração mensal dos 
membros do Comitê de Auditoria será fixada 
pelo Conselho de Administração, compatível com 
suas atribuições. 
 

ARTIGO 55 – (inalterado). 

ARTIGO 56 - O Comitê de Auditoria realizará 
reuniões ordinárias, mensalmente, e 
extraordinariamente sempre que necessário.  
 
Parágrafo Primeiro - Participarão, sem direito a 
voto, das reuniões do Comitê de Auditoria o 
titular da área de auditoria interna e os auditores 
independentes, sempre que forem convocados; 
 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria 
poderá convidar para participar das reuniões, 
sem direito a voto, membros do Conselho Fiscal 
e da Diretoria ou quaisquer empregados do 
Banco.  
 

ARTIGO 56 – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado); 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria 
poderá convidar para participar das reuniões, 
sem direito a voto, membros do Conselho Fiscal 
e da Diretoria ou quaisquer empregados da 
Sociedade ou das empresas controladas.  
 

ARTIGO 58 – Constituem atribuições do Comitê 
de Auditoria: 
 

I. estabelecer as regras operacionais para 
seu próprio funcionamento, as quais 
devem ser aprovadas pelo Conselho de 
Administração, formalizadas por escrito 
e colocadas à disposição dos acionistas; 

 
II. opinar sobre a contratação e destituição 

do auditor independente para a 

ARTIGO 58 – (inalterado) 
 

 
I. (inalterado); 
 
 
 
 
 
II. opinar sobre a contratação e destituição 

do auditor independente para a 
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elaboração de auditoria externa 
independente ou para qualquer outro 
serviço, bem como fiscalizar o 
cumprimento do contrato dos serviços 
prestados por essa entidade, e em caso 
de não atendimento, recomendar à 
administração da Instituição, a 
substituição do prestador desses 
serviços, observando-se as normas 
legais que regem as contratações da 
Sociedade; 

 
III. revisar, previamente à publicação, as 

demonstrações contábeis semestrais, 
inclusive notas explicativas, relatórios de 
administração e parecer do auditor 
independente; 

 
IV. avaliar a efetividade das auditorias 

independente e interna, inclusive quanto 
à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Instituição, além de 
regulamentos e códigos internos; 

 
V. supervisionar  as atividades dos 

auditores independentes, da área de 
controles internos, da área de auditoria 
interna e da área de elaboração das 
demonstrações financeiras da Sociedade; 

 
 

VI. monitorar a qualidade e integridade dos 
mecanismos de controles internos, das 
informações trimestrais, demonstrações 
intermediárias e demonstrações 
financeiras, das informações e medições 
divulgadas com base em dados contábeis 
ajustados e em dados não contábeis que 
acrescentem elementos não previstos na 
estrutura dos relatórios usuais das 
demonstrações financeiras; 

 
VII. avaliar e monitorar as exposições de 

risco, podendo inclusive requerer 
informações detalhadas de políticas e 
procedimentos relacionados com a 
remuneração da administração, a 
utilização de ativos e as despesas 
incorridas em nome da Sociedade; 

 

elaboração de auditoria externa 
independente ou para qualquer outro 
serviço, bem como fiscalizar o 
cumprimento do contrato dos serviços 
prestados por essa entidade, e em caso 
de não atendimento, recomendar à 
administração da Sociedade, a 
substituição do prestador desses 
serviços, observando-se as normas legais 
que regem as contratações da Sociedade; 

 
 

III. (inalterado); 
 

 
 
 
 

IV. avaliar a efetividade das auditorias 
independente e interna, inclusive quanto 
à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis 
à Sociedade ou às empresas controladas, 
além de regulamentos e códigos internos; 

 
V.  avaliar as atividades dos auditores 

independentes, da área de controles 
internos, da área de auditoria interna e da 
área de elaboração das demonstrações 
financeiras da Sociedade ou das 
empresas controladas; 

 
VI.      (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VII.     avaliar e monitorar as exposições de risco, 

podendo inclusive requerer informações 
detalhadas de políticas e procedimentos 
relacionados com a remuneração da 
administração, a utilização de ativos e as 
despesas incorridas em nome da 
Sociedade e das empresas controladas; 
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VIII. avaliar e monitorar, juntamente com a 
administração e a área de auditoria 
interna, a adequação das transações com 
partes relacionadas realizadas pela 
Sociedade e suas respectivas 
evidenciações; 

 
 

IX. avaliar o cumprimento, pela 
administração da Instituição, das 
recomendações feitas pelos auditores 
independentes ou internos; 

 
 

X. estabelecer e divulgar procedimentos 
para recepção e tratamento de 
informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Instituição, além de 
regulamentos e códigos internos, 
inclusive com previsão de procedimentos 
específicos para proteção do prestador e 
da confidencialidade da informação; 

 
 

XI. recomendar, à Diretoria da Instituição, 
correção ou aprimoramento de políticas, 
práticas e procedimentos identificados 
no âmbito de suas atribuições; 

 
XII. reunir-se, no mínimo trimestralmente, 

com a Diretoria da Instituição, com a 
auditoria independente e com a 
auditoria interna para verificar o 
cumprimento de suas recomendações ou 
indagações, inclusive no que se refere ao 
planejamento dos trabalhos de auditoria, 
formalizando em atas, os assuntos 
tratados nas reuniões; 

 
 
XIII. verificar, por ocasião das reuniões 

previstas no item XII, o cumprimento de 
suas recomendações pela Diretoria da 
Instituição; 

 
XIV. reunir-se com o Conselho Fiscal e 

Conselho de Administração, por 
solicitação dos mesmos, para discutir 
acerca de políticas, práticas e 
procedimentos identificados no âmbito 

VIII.  avaliar e monitorar, juntamente com a 
administração e a área de auditoria 
interna, a adequação das transações com 
partes relacionadas realizadas pela 
Sociedade ou pelas empresas 
controladas e suas respectivas 
evidenciações; 

 
IX. avaliar o cumprimento, pela 

administração da Sociedade e das 
empresas controladas, das 
recomendações feitas pelos auditores 
independentes ou internos; 
 

X. estabelecer e divulgar procedimentos 
para recepção e tratamento de 
informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Sociedade e às empresas 
controladas, além de regulamentos e 
códigos internos, inclusive com previsão 
de procedimentos específicos para 
proteção do prestador e da 
confidencialidade da informação; 

 
XI. recomendar, à Diretoria da Sociedade, 

correção ou aprimoramento de políticas, 
práticas e procedimentos identificados 
no âmbito de suas atribuições; 
 

XII. reunir-se, no mínimo trimestralmente, 
com a Diretoria da Sociedade, com a 
auditoria independente e com a 
auditoria interna para verificar o 
cumprimento de suas recomendações ou 
indagações, inclusive no que se refere ao 
planejamento dos trabalhos de auditoria, 
formalizando em atas, os assuntos 
tratados nas reuniões; 
 

XIII. verificar, por ocasião das reuniões 
previstas no item XII, o cumprimento de 
suas recomendações pela Diretoria da 
Sociedade; 

 
XIV. reunir-se com o Conselho Fiscal e 

Conselho de Administração, tanto por 
solicitação dos mesmos como por 
iniciativa do Comitê de Auditoria, para 
discutir acerca de políticas, práticas e 
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das suas respectivas competências; 
 
 

XV. comunicar formalmente ao Banco 
Central do Brasil ou à Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP, no prazo 
máximo de três dias úteis da 
identificação, a existência ou as 
evidências de erro ou fraude 
representadas por:  

a) inobservância de normas legais e 
regulamentares que coloquem em 
risco a continuidade da Instituição; 
 
 

b) fraudes de qualquer valor 
perpetradas pela administração da 
Instituição; 

 
c) fraudes relevantes perpetradas por 

empregados da Instituição ou terceiros; 
 
 

d) erros que resultem em incorreções 
relevantes nas demonstrações 
contábeis da Instituição. 
 
 
 
 
 

XVI. outras atribuições determinadas pelos 
órgãos reguladores e autorreguladores. 
 

Parágrafo Único – As Diretorias da Instituição 
comunicarão ao Comitê de Auditoria no prazo 
máximo de 24 horas da identificação, a 
ocorrência dos eventos referidos no inciso XV. 
 

procedimentos identificados no âmbito 
das suas respectivas competências; 

 
XV. (inalterado):  

 

 
 
 
 

a) inobservância de normas legais e 
regulamentares que coloquem em risco a 
continuidade da Sociedade ou das 
empresas controladas; 

 
b) fraudes de qualquer valor perpetradas 

pela administração da Sociedade ou das 
empresas controladas; 

 
c) fraudes relevantes perpetradas por 

empregados da Sociedade ou das 
empresas controladas ou por terceiros; 

 
d) erros que resultem em incorreções 

relevantes nas demonstrações contábeis 
da Sociedade ou das empresas 
controladas. 
 

XVI. Manifestar-se sobre o Formulário de  
Referência; 

 
XVII. outras atribuições determinadas pelos 

órgãos reguladores e autorreguladores 
 
Parágrafo Único – As Diretorias da Sociedade ou 
das empresas controladas comunicarão ao 
Comitê de Auditoria no prazo máximo de 24 
horas da identificação, a ocorrência dos eventos 
referidos no inciso XV. 
 

ARTIGO 59 – O Comitê de Auditoria pode, no 
âmbito de suas atribuições, utilizar-se do 
trabalho de especialistas. 
 
Parágrafo Único - A utilização do trabalho de 
especialistas não exime o Comitê de Auditoria de 
suas responsabilidades. 
 

ARTIGO 59 – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 
 

ARTIGO 60 – O Comitê de Auditoria deve 
elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de 
junho e 31 de dezembro, documento 

ARTIGO 60 – (inalterado). 
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denominado relatório do Comitê de Auditoria 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I. atividades exercidas no âmbito de suas 

atribuições, no período; 
 

II. avaliação da efetividade dos sistemas de 
controle interno da Instituição, com ênfase 
no cumprimento do disposto na Resolução 
2.554, de 24 de setembro de 1998, e com 
evidenciação das deficiências detectadas; 
 
 
 

III. descrição das recomendações apresentadas 
à Diretoria, com evidenciação daquelas não 
acatadas e respectivas justificativas; 

 
 
 
IV. avaliação da efetividade das auditorias 

independente e interna, inclusive quanto à 
verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Instituição, 
além de regulamentos e códigos internos, 
com evidenciação das deficiências 
detectadas; 
 
 

V. avaliação da qualidade das demonstrações 
contábeis relativas aos respectivos períodos, 
com ênfase na aplicação das práticas 
contábeis adotadas no Brasil e no 
cumprimento de normas editadas pelo 
Banco Central do Brasil, com evidenciação 
das deficiências detectadas; 
 
 
 

VI. quaisquer situações nas quais exista 
divergência significativa entre a 
administração, os auditores independentes e 
o Comitê de Auditoria em relação às 
demonstrações financeiras da Sociedade. 

 
 
 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria deve 
manter à disposição do Banco Central do Brasil e 
do Conselho de Administração da Instituição o 
relatório do Comitê de Auditoria, pelo prazo 

 
 
 
I.    (inalterado);  

 
 
II. avaliação da efetividade dos sistemas de 

controle interno da Sociedade e das 
empresas controladas, com ênfase no 
cumprimento das normas estabelecidas 
pelos órgãos reguladores e 
autorreguladores, com evidenciação das 
deficiências detectadas; 

 
III. descrição das recomendações 

apresentadas à Diretoria da Sociedade e 
das empresas controladas, com 
evidenciação daquelas não acatadas e 
respectivas justificativas; 

 
IV. avaliação da efetividade das auditorias 

independente e interna, inclusive quanto 
à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Sociedade e das empresas 
controladas, além de regulamentos e 
códigos internos, com evidenciação das 
deficiências detectadas; 
 

V. avaliação da qualidade das 
demonstrações contábeis relativas aos 
respectivos períodos, com ênfase na 
aplicação das práticas contábeis 
adotadas no Brasil e no cumprimento de 
normas editadas pelos órgãos 
reguladores e autorreguladores, com 
evidenciação das deficiências 
detectadas: 

 
VI. quaisquer situações nas quais exista 

divergência significativa entre a 
administração, os auditores 
independentes e o Comitê de Auditoria 
em relação às demonstrações financeiras 
da Sociedade e das empresas 
controladas. 

 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria deve 
manter à disposição do Banco Central do Brasil, 
da Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP e do Conselho de Administração da 
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mínimo de 5 (cinco) anos,  contados de sua 
elaboração. 
 
 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria deve 
publicar, em conjunto com as demonstrações 
contábeis semestrais, resumo do relatório do 
Comitê de Auditoria, evidenciando as principais 
informações contidas naquele documento. 
 

Instituição o relatório do Comitê de Auditoria, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,  contados 
de sua elaboração. 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 

 
CAPÍTULO VII 

DO COMITÊ DE REMUNERAÇÃO 
 

ARTIGO 61 - A Sociedade terá um componente 
organizacional denominado Comitê de 
Remuneração, cujas atribuições e 
responsabilidades se estendem a todas as suas 
empresas controladas.  
 

ARTIGO 61 – (inalterado). 

ARTIGO 62 - O Comitê será composto por, no 
mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, 
nomeados e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, com mandato de 2 
(dois) anos, sendo admitida a recondução, 
estendendo o prazo de gestão até a posse dos 
seus substitutos. 
 
Parágrafo Primeiro: O Comitê de Remuneração 
terá em sua composição um membro do 
Conselho de Administração, um membro da 
Diretoria e um profissional da área de recursos 
humanos da Sociedade, indicados pelo Conselho 
de Administração.  
 
Parágrafo Segundo - Pelo menos um membro 
não deve ser administrador da Sociedade ou das 
empresas controladas. 
 
Parágrafo Terceiro - Os integrantes do Comitê de 
Remuneração deverão possuir qualificações e a 
experiência necessária ao exercício de 
julgamento competente e independente sobre a 
política de remuneração dos administradores da 
Sociedade e das empresas controladas, inclusive 
sobre as repercussões dessa política na gestão de 
riscos. 
 
Parágrafo Quarto - A nomeação dos membros do 
Comitê de Remuneração ocorrerá na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se 

ARTIGO 62 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
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realizar após a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária para compor o 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Quinto - É vedada a permanência de 
membro no Comitê por prazo superior a 10 (dez) 
anos. Cumprido o prazo máximo previsto neste 
parágrafo, o integrante do Comitê somente pode 
voltar a compor o Comitê de Remuneração após 
decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do 
seu mandato anterior. 
 

 
 
 
 
Parágrafo Quinto – (inalterado). 

ARTIGO 63 – A função de integrante do Comitê 
de Remuneração é indelegável.  
 

ARTIGO 63 – (inalterado). 

ARTIGO 64 - O Comitê de Remuneração deve 
reportar-se diretamente ao Conselho de 
Administração.   
 

ARTIGO 64 – (inalterado). 

ARTIGO 65 - Em caso de vacância, o Conselho de 
Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, se 
reunirá para nomear novos membros, que 
cumprirão a função até o término do mandato 
dos substituídos.   
 

ARTIGO 65 – (inalterado). 

ARTIGO 66 - O Comitê de Remuneração realizará 
reuniões sempre que necessário, devendo estar 
presentes a maioria absoluta de seus membros.  
 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Remuneração 
poderá convidar para participar das reuniões, 
sem direito a voto, quaisquer empregados ou 
Administradores do Banco.  
 
Parágrafo Segundo - As reuniões do Comitê de 
Remuneração serão lavradas em Atas, devendo 
ser registrados os assuntos tratados e as 
deliberações tomadas, assinadas por todos e 
mantidas arquivadas na Sociedade.  
 

ARTIGO 66 – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 

ARTIGO 67 – Os membros do Comitê de 
Remuneração não perceberão qualquer 
remuneração pelo exercício de suas funções.  
 

ARTIGO 67 – (inalterado). 

ARTIGO 68 – São atribuições do Comitê de 
Remuneração:  
 
I. elaborar a política de remuneração de 

administradores da Sociedade e das 
empresas controladas, propondo ao 
Conselho de Administração as diversas 

ARTIGO 68 – (inalterado). 
 
 
I. (inalterado); 
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formas de remuneração fixa e variável, 
além de benefícios e programas especiais 
de recrutamento e desligamento;  

II. supervisionar a implementação e 
operacionalização da política de 
remuneração de administradores da 
Sociedade e das empresas controladas;  

III. revisar anualmente a política de 
remuneração de administradores da 
Sociedade e das empresas controladas, 
recomendando ao Conselho de 
Administração a sua correção ou 
aprimoramento;  

IV. propor ao Conselho de Administração o 
montante da remuneração global dos 
administradores a ser submetido à 
Assembleia Geral, na forma do artigo 152 
da Lei n.º 6.404 de 15.12.1976;  

V. avaliar cenários futuros, internos e 
externos, e seus possíveis impactos sobre 
a política de remuneração de 
administradores;  

VI. analisar a política de remuneração de 
administradores da Sociedade e das 
empresas controladas em relação às 
práticas de mercado, com vistas a 
identificar discrepâncias significativas em 
relação a empresas congêneres, propondo 
os ajustes necessários; e  

VII. zelar para que a política de remuneração 
de administradores esteja 
permanentemente compatível com a 
política de gestão de riscos, com as metas 
e a situação financeira atual e esperada da 
Sociedade e das empresas controladas e 
com os normativos do Conselho Monetário 
Nacional, Banco Central do Brasil e demais 
órgãos reguladores.  

 

 
 
 

II. (inalterado); 
 
 
 
III. (inalterado); 
 
 
 
 
 
IV. (inalterado); 
 
 
 
 
V. (inalterado); 
 
 
 
VI. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
VII. (inalterado); 
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ARTIGO 69 - O Comitê de Remuneração deve 
elaborar, com periodicidade anual, no prazo de 
noventa dias, relativamente à data-base de 31 de 
dezembro, documento denominado "Relatório 
do Comitê de Remuneração", contendo, no 
mínimo, as informações estabelecidas nas 
normas expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, Banco Central do Brasil e demais 
órgãos reguladores.  
 
Parágrafo Primeiro - A Sociedade deve manter o 
Relatório de que trata o caput deste artigo à 
disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo 
mínimo de cinco anos.  
 
Parágrafo Segundo - O Relatório do Comitê de 
Remuneração deverá apresentar as informações 
definidas no caput deste artigo para cada uma 
das entidades do conglomerado.  

ARTIGO 69 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 

 

ARTIGO 70 – O Comitê de Remuneração rege-se 
por este Estatuto Social, pelo seu Regimento 
Interno e pela legislação aplicável. 
 

ARTIGO 70 – (inalterado). 

 
CAPÍTULO VIII 

DA OUVIDORIA 
 

ARTIGO 71 - A Sociedade terá um componente 
organizacional denominado Ouvidoria que 
atuará em nome de todas as suas empresas 
controladas, sendo composta de 1 (um) Ouvidor, 
designado e destituído pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 1 (um) ano. 
 
Parágrafo Primeiro – A Ouvidoria terá por 
atribuição:  
 
a) zelar pela estrita observância das normas 

legais e regulamentares relativas aos direitos 
do consumidor e de atuar como canal de 
comunicação entre as Instituições das quais 
dispõe o “caput” deste artigo, os clientes e 
usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; 
 

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar 
tratamento formal e adequado às 
reclamações dos clientes e usuários de 

ARTIGO 71 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – A Ouvidoria terá por 
atribuição:  
 
a) prestar atendimento de última instância às 

demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionadas nos canais de atendimento 
primário da instituição;  

 
 
 
b) atuar como canal de comunicação entre a 

instituição e os clientes e usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação 
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produtos e serviços das instituições das 
quais dispõe o “caput” deste artigo, que não 
forem solucionadas pelo atendimento 
habitual realizado pelas agências ou por 
quaisquer outros pontos de atendimento;  
 

c) prestar os esclarecimentos necessários e dar 
ciência aos reclamantes acerca do 
andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;  
 

d) informar aos reclamantes o prazo previsto 
para resposta final, o qual não poderá 
ultrapassar o estabelecido pelas normas dos 
órgãos reguladores;   
 

e) encaminhar resposta conclusiva para a 
demanda dos reclamantes dentro do prazo 
estabelecido pelos órgãos reguladores;  
 

f) propor ao Conselho de Administração 
medidas corretivas ou de aprimoramento de 
procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas;  
 

g) elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, 
ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da 
atuação da Ouvidoria, contendo proposições 
de que trata a letra “f”, quando existentes.  

 
 
 
 
Parágrafo Segundo – O Banco: 
  
a) manterá condições adequadas para o 

funcionamento da Ouvidoria, bem como 
para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, 
imparcialidade e isenção; 
 

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às 
informações necessárias para a elaboração 
de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas 
atividades. 

 

de conflitos; e  
 
 
 
 
 
c) informar ao Conselho de Administração da 

Sociedade a respeito das atividades de 
ouvidoria. 

 
Parágrafo Segundo – As atribuições da 
Ouvidoria abrangem as seguintes atividades:  
 
a) atender, registrar, instruir, analisar e dar 

tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços;  
 

b) prestar esclarecimentos aos demandantes 
acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 
  

c) encaminhar resposta conclusiva para a 
demanda no prazo previsto; 
 

d) manter o Conselho de Administração da 
Sociedade, informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de 
suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores 
da instituição para solucioná-los; e  
 

e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, 
ao Comitê de Auditoria, e ao Conselho de 
Administração da Sociedade, ao final de 
cada semestre, relatório quantitativo e 
qualitativo acerca das atividades 
desenvolvidas pela ouvidoria no 
cumprimento de suas atribuições. 

 
Parágrafo Terceiro – A Sociedade: 
  
a) manterá condições adequadas para o 

funcionamento da Ouvidoria, bem como 
para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, 
imparcialidade e isenção; 
 

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às 
informações necessárias para a elaboração 
de resposta adequada às reclamações 
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Parágrafo Terceiro – O Ouvidor será designado 
em reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer no mês de agosto de cada ano, e 
obedecerá os seguintes requisitos: 
 
a) tempo de serviço efetivamente prestado à 

Sociedade não inferior a 3 (três) anos; 
b) ter, preferencialmente, formação em nível 

superior; 
c) comprovar aptidão em exame de 

certificação organizado por entidade de 
reconhecida capacidade técnica. 

 
Parágrafo quarto – O Ouvidor será destituído a 
qualquer tempo, por deliberação do Conselho de 
Administração, especialmente nas seguintes 
hipóteses:  
 
a) não atender, reiteradamente, por mais de 3 

(três) vezes o fornecimento das informações 
para a elaboração do relatório semestral a 
ser encaminhado aos órgãos reguladores; 

b) atrasar, injustificadamente, por mais de 3 
(três) vezes o fornecimento das informações 
para a elaboração do relatório semestral a 
ser encaminhado aos órgãos reguladores; 

c) apresentar desempenho aquém do 
esperado na execução das tarefas de 
relacionamento com a clientela. 

 

recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas 
atividades no cumprimento de suas 
atribuições. 

 
Parágrafo Quarto – O Ouvidor será designado 
em reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer no mês de agosto de cada ano, e 
obedecerá os seguintes requisitos: 
 
a) tempo de serviço efetivamente prestado à 

Sociedade não inferior a 3 (três) anos; 
b) ter, preferencialmente, formação em nível 

superior; 
c) comprovar aptidão em exame de 

certificação organizado por entidade de 
reconhecida capacidade técnica. 

 
Parágrafo Quinto – O Ouvidor será destituído a 
qualquer tempo, por deliberação do Conselho de 
Administração, especialmente nas seguintes 
hipóteses:  
 
a) não atender, reiteradamente, por mais de 3 

(três) vezes o fornecimento das informações 
para a elaboração do relatório semestral; 
 

b) atrasar, injustificadamente, por mais de 3 
(três) vezes o fornecimento das informações 
para a elaboração do relatório semestral; 
 

c) apresentar desempenho aquém do esperado 
na execução das tarefas de relacionamento 
com a clientela. 

 

 
CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 
 

ARTIGO 72 - A Sociedade terá um Conselho 
Fiscal, em caráter permanente, composto de, no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não, pessoas naturais, residentes no País, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, com 
prazo de mandato de 1 (um) ano, podendo ser 
reeleitos. 
 
Parágrafo Primeiro - Ao Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito Santo será assegurado 

ARTIGO 72 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
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o direito de indicar 1 (um) representante para 
compor o Conselho Fiscal, na condição de 
membro efetivo, bem como seu respectivo 
suplente. 
 
Parágrafo Segundo - A indicação prevista no 
parágrafo primeiro será efetuada, anualmente, 
pelo Conselho Regional de Contabilidade com, 
no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência 
da realização da Assembleia Geral Ordinária, 
mediante apresentação de lista tríplice de 
membros efetivos e de suplentes ao Conselho de 
Administração do Banco, cabendo a este a 
escolha do membro titular e suplente a ser 
levado à deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. 
 
Parágrafo Terceiro – Fica assegurado aos 
acionistas minoritários, detentores de ações 
ordinárias, o direito de eleger, em votação em 
separado, um dos membros do Conselho Fiscal e 
respectivo suplente, igual direito terão os 
acionistas detentores de ações preferenciais. 
 

 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 

ARTIGO 73 - Os membros do Conselho Fiscal 
tomarão posse perante o Presidente do 
Conselho de Administração, mediante termo de 
investidura, lavrado no livro próprio. 
 

ARTIGO 73 – (inalterado). 

ARTIGO 74 - A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, nos termos da Lei 6404/76. 
 

ARTIGO 74 – (inalterado). 

ARTIGO 75 - Nas ausências e impedimentos dos 
membros efetivos do Conselho Fiscal, serão 
convocados os respectivos suplentes. 
 

ARTIGO 75 – (inalterado). 

ARTIGO 76 - O Conselho Fiscal reunir-se-á em 
sessão ordinária uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que julgar 
conveniente ou for convocado, e suas 
atribuições são indelegáveis. 
Independentemente de quaisquer formalidades, 
será considerada regularmente convocada a 
reunião em que estiver presente a totalidade 
dos membros do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal se 
manifesta por maioria absoluta de votos, 
presente a maioria dos seus membros. 
 

ARTIGO 76 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
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Parágrafo Segundo - Todas as deliberações do 
Conselho Fiscal constarão de atas lavradas em 
livro próprio e assinadas pelos Conselheiros 
presentes. 
 

Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 

ARTIGO 77 - Os requisitos, competência, deveres 
e responsabilidades dos membros do Conselho 
Fiscal são os fixados na Lei 6404/76, a par dos 
requisitos específicos estabelecidos no 
regimento interno a ser definido pela 
unanimidade dos membros efetivos. 
 

ARTIGO 77 – (inalterado). 

 
CAPÍTULO X 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS 
 

ARTIGO 78 - O exercício social coincide com o 
ano civil, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano. 
 
Parágrafo Primeiro - Do movimento contábil ao 
final de cada mês levantar-se-á balancete 
específico. 
 
Parágrafo Segundo - Em 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano, serão elaboradas, com 
base na escrituração, as demonstrações 
financeiras da Sociedade. 
 

ARTIGO 78 – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 

ARTIGO 79 - Juntamente com as Demonstrações 
Financeiras do exercício, a Administração do 
Banco apresentará à Assembleia Geral Ordinária, 
observado o disposto nos artigos 193 a 203 da 
Lei 6404/76, e neste Estatuto, proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício. 
 

ARTIGO 79 – (inalterado). 

ARTIGO 80 - Do resultado de cada semestre 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o 
Imposto Sobre a Renda. 
 

ARTIGO 80 – (inalterado). 

ARTIGO 81 - Verificando-se prejuízo no 
exercício, será este obrigatoriamente absorvido 
pelos lucros acumulados, pelas reservas de 
lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 
 

ARTIGO 81 – (inalterado). 

ARTIGO 82 - A participação dos empregados e 
administradores nos resultados da Sociedade, 
nos termos do artigo 190 e artigo 152, da Lei 
6404/76, obedecerá as seguintes condições: 

ARTIGO 82 – (inalterado). 
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I. somente poderá se efetivar após o 

encerramento do exercício social que 
apurar lucro, e observada a ordem 
estabelecida no artigo 190 da Lei 6404/76; 

II. o percentual a ser distribuído aos 
empregados dependerá de prévia 
aprovação do Conselho de Administração; 

III. o total a ser distribuído aos administradores 
no lucro da Sociedade não deverá 
ultrapassar a remuneração anual dos 
administradores nem 0,1 (um décimo) dos 
lucros (artigo 190), prevalecendo o limite 
que for menor;  

IV. deverá ser respeitada a proporcionalidade 
do ganho de cada administrador ao longo 
do exercício a que se referir e ser 
considerado, para tanto, sua renda mensal. 

 

 
I. (inalterado); 
 
 
 
II. (inalterado); 
 

 
III. (inalterado); 
 
 
 
 
 
IV. (inalterado). 
 

 

ARTIGO 83 - O lucro líquido, como definido 
no artigo 191, da Lei 6404/76, depois de 
computada a CSLL, apurado em cada 
balanço semestral ou anual terá, pela 
ordem, a seguinte destinação: 
 
I. 5% (cinco por cento), antes de qualquer 

destinação, para constituição da Reserva 
Legal, que não excederá a 20% (vinte por 
cento) do capital social. No exercício em 
que o saldo da reserva legal acrescido dos 
montantes das reservas de capital de que 
trata o § 1º do artigo 182 da Lei 6404/76 
exceder 30% (trinta por cento) do capital 
social, não será obrigatória a destinação 
de parte do lucro líquido do exercício 
para a reserva legal; 
 

II. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, 
não podendo exceder a 35% (trinta e 
cinco por cento) do lucro líquido ajustado 
nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, 
como dividendo obrigatório;  
 

III. o saldo do lucro líquido do exercício, 
verificado após as deduções acima 
previstas, terá o destino que for proposto 
pelo Conselho de Administração “ad 
referendum” da Assembleia Geral, 

ARTIGO 83 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II. 25% (vinte e cinco por cento), no 

mínimo, não podendo exceder a 40% 
(quarenta por cento) do lucro líquido 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 
6404/76, como dividendo obrigatório;  

 
III. (inalterado). 
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inclusive para a formação das reservas de 
que trata o artigo 84 abaixo, nos termos 
da Lei 6404/76. 
 

Parágrafo Primeiro – A Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho de Administração, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos 
intermediários, especialmente semestrais e 
mensais, à conta de Lucros Acumulados ou 
de Reservas de Lucros existentes. 
 
Parágrafo Segundo – Poderá a Diretoria, 
ainda, mediante aprovação do Conselho de 
Administração, “ad referendum” da 
Assembleia Geral, autorizar a distribuição de 
lucros aos acionistas a título de juros sobre o 
capital próprio, nos termos da legislação 
específica, em substituição total ou parcial 
dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo 
anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro – Os juros 
eventualmente pagos aos acionistas serão 
imputados, líquidos do imposto de renda 
retido na fonte, ao valor do dividendo, de 
acordo com o inciso II do “caput” deste 
artigo.  
 
Parágrafo Quarto - A remuneração, a titulo 
de Juros sobre o Capital Próprio, não poderá 
ser superior à variação pró rata dia da Taxa 
de Juros de Longo Prazo (TJLP), calculada 
sobre as contas do patrimônio líquido, 
ajustado conforme estabelece a Lei. 
 
Parágrafo Quinto - No prazo de até 60 
(sessenta) dias da data em que for 
declarado, o dividendo ficará à disposição do 
acionista, que, àquela data, estiver inscrito 
como proprietário ou usufrutuário da ação. 
Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido 
postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor do Banco. 

 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quinto – (inalterado). 
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ARTIGO 84 - Por proposta do Conselho de 
Administração “ad referendum” da Assembleia 
Geral, poderá ser deliberada a formação das 
seguintes reservas: Reserva para Equalização de 
Dividendos, Reserva para Margem Operacional e 
Reserva de Risco em Operações de Câmbio. 
 
Parágrafo Primeiro - A Reserva para Equalização 
de Dividendos será limitada a 20% do valor do 
capital social e terá por finalidade garantir 
recursos para pagamento de dividendos, 
inclusive na forma de juros sobre o capital 
próprio, ou suas antecipações, visando manter o 
fluxo de remuneração aos acionistas, sendo 
formada com recursos equivalentes a até 50% 
do lucro líquido do exercício, ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei 6404/76. 
 
Parágrafo Segundo - A Reserva para Margem 
Operacional será limitada a 80% do valor do 
capital social e terá por finalidade garantir meios 
financeiros para a operação da sociedade, sendo 
formada com recursos equivalentes a até 100% 
do lucro líquido do exercício, ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei 6404/76. 
 
Parágrafo Terceiro - A Reserva de Risco em 
Operações de Câmbio será limitada a 10% do 
valor do capital social e terá por finalidade cobrir 
o risco de exposição em operações de câmbio, 
sendo formada com recursos equivalentes a até 
2% do lucro líquido do exercício, ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei n.º 6404/76. 
 

ARTIGO 84 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 

 
CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE ACIONÁRIO E REALIZAÇÃO DE OFERTA PÚBLICA DE  
AQUISIÇÃO DE AÇÕES, CANCELAMENTO DO REGISTRO DE  

COMPANHIA ABERTA, SAÍDA DO NÍVEL 1 
Seção I - Definições 

 

ARTIGO 85 - Para fins deste Capítulo XI, os 
termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 
terão os seguintes significados: 
 
“Acionista Controlador” significa o Estado do 
Espírito Santo.  
 
“Acionista Controlador Alienante” significa o 
Acionista Controlador quando este promove a 

ARTIGO 85 – (inalterado). 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
(inalterado). 
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alienação do Controle do Banco. 
 
“Ações de Controle” significa o bloco de ações 
que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) 
seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou 
compartilhado do Poder de Controle do Banco. 
 
“Ações em Circulação” significa todas as ações 
emitidas pelo Banco, excetuadas as ações 
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas 
a ele vinculadas, por administradores do Banco e 
aquelas em tesouraria. 
 
“Alienação de Controle do Banco” significa a 
transferência a terceiro, a título oneroso, das 
Ações de Controle. 
 
“Comprador” significa aquele para quem o 
Acionista Controlador Alienante transfere o 
Poder de Controle do Banco. 
 
“Poder de Controle” ou “Controle” significa o 
poder efetivamente utilizado para dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento 
dos órgãos do Banco, de forma direta ou 
indireta, de fato ou de direito. Há presunção de 
titularidade do Controle em relação à pessoa ou 
ao grupo de pessoas vinculado por acordo de 
acionistas ou sob Controle comum (grupo de 
Controle) que seja titular de ações que lhe 
tenham assegurado a maioria absoluta dos votos 
dos acionistas presentes nas três últimas 
Assembleias Gerais do Banco, ainda que não seja 
titular das ações que lhe assegurem a maioria 
absoluta do capital votante. 
 
“Valor Econômico” significa o valor do Banco e 
de suas ações que vier a ser determinado por 
empresa especializada, mediante a utilização de 
metodologia reconhecida ou com base em outro 
critério que venha a ser definido pela CVM. 

 
 
(inalterado). 
 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(inalterado). 
 
 
 
 
 

 
Seção II – Do Controle Acionário e Realização de Oferta Pública de Aquisição de Ações 

 

ARTIGO 86 - A Alienação do Controle do Banco, 
direta ou indiretamente, tanto por meio de uma 
única operação, como por meio de operações 
sucessivas, deverá ser contratada sob condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se 
obrigue a efetivar oferta pública de aquisição 

ARTIGO 86 – (inalterado). 
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das ações de todos os demais acionistas, 
observando as condições e os prazos previstos 
na legislação vigente, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao Acionista 
Controlador Alienante.  
 
Parágrafo Primeiro - A Alienação do Controle do 
Banco depende da aprovação do Banco Central 
do Brasil. 
 
Parágrafo Segundo - O Acionista Controlador 
Alienante não poderá transferir a propriedade 
de suas ações, nem o Banco poderá registrar 
qualquer transferência de ações representativas 
do Controle, enquanto o Comprador não 
subscrever o Termo de Anuência dos 
Controladores previsto no Regulamento de 
Listagem. 
 
Parágrafo Terceiro - O Banco não registrará 
qualquer transferência de ações para aquele(s) 
que vier(em) a deter o Poder de Controle, 
enquanto esse(s) não subscrever(em) o Termo 
de Anuência dos Controladores, que será 
imediatamente enviado à BOVESPA.  
 
Parágrafo Quarto - Nenhum Acordo de 
Acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle poderá ser registrado na sede 
do Banco sem que os seus signatários tenham 
subscrito o Termo de Anuência referido no 
parágrafo terceiro deste artigo, que será 
imediatamente enviado à BOVESPA. 
 

 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 

ARTIGO 87 - A oferta pública referida no artigo 
anterior também deverá ser efetivada:  
 
I. nos casos em que houver cessão 

onerosa de direitos de subscrição de 
ações, que venha a resultar na alienação 
do Controle do Banco; ou 

II. em caso de alienação do Controle de 
Companhia que detenha o Poder de 
Controle do Banco, sendo que, nesse 
caso, o Acionista Controlador Alienante 
ficará obrigado a declarar à BOVESPA o 
valor atribuído ao Banco nessa alienação 
e anexar documentação que o 
comprove. 

 

ARTIGO 87 – (inalterado). 
 
 
I. (inalterado); 
 
 
 
II. (inalterado). 
 

ARTIGO 88 - Aquele que já detiver ações do ARTIGO 88 - (inalterado). 
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Banco e venha a adquirir o Poder de Controle, 
em razão de contrato particular de compra de 
ações celebrado com o Acionista Controlador, 
envolvendo qualquer quantidade de ações, 
estará obrigado a:  
 
I. efetivar a oferta pública referida no 

artigo 87 deste Estatuto Social; 
II. ressarcir os acionistas dos quais tenha 

comprado ações em bolsa de valores nos 
6 (seis) meses anteriores à data da 
Alienação do Controle do Banco, 
devendo pagar a estes a eventual 
diferença entre o preço pago ao 
Acionista Controlador Alienante e o 
valor pago em bolsa de valores por 
ações do Banco nesse mesmo período, 
devidamente atualizado até o momento 
do pagamento pela variação positiva do 
IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE; 

III. tomar medidas cabíveis para recompor o 
percentual mínimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total das ações do Banco 
em circulação, dentro dos 6 (seis) meses 
subseqüentes à aquisição do Controle.  

 

 
 
 
 
 
 
I. (inalterado); 
 
II. (inalterado); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III. (inalterado). 
 

 
Seção III – Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e Saída do Nível 1 

 

ARTIGO 89 - Na oferta pública de aquisição de 
ações a ser efetivada, obrigatoriamente, pelo 
Acionista Controlador ou pelo Banco para o 
cancelamento do registro de companhia aberta 
do Banco, o preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico apurado em 
laudo de avaliação, referido no artigo 91 deste 
Estatuto Social. 
 

ARTIGO 89 – (inalterado). 

ARTIGO 90 - Caso os acionistas reunidos em 
Assembleia Geral Extraordinária deliberem (i) a 
saída do Banco do Nível 1 para que suas ações 
passem a ter registro fora do Nível 1 ou (ii) a 
reorganização societária da qual as ações da 
companhia resultante não sejam admitidas para 
negociação no Nível 1, o Acionista Controlador 
deverá efetivar oferta pública de aquisição de 
ações pertencentes aos demais acionistas do 
Banco cujo preço mínimo a ser ofertado deverá 

ARTIGO 90 – (inalterado). 
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corresponder ao Valor Econômico apurado em 
laudo de avaliação, referido no artigo 91 deste 
Estatuto Social, observadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. A notícia da 
realização da oferta pública de aquisição de 
ações deverá ser comunicada à BOVESPA e 
divulgada ao mercado imediatamente após a 
realização da Assembleia Geral do Banco que 
houver aprovado referida saída ou 
reorganização, conforme o caso. 
 
Parágrafo Único - A oferta pública de aquisição 
de ações prevista no caput deste artigo 90 não 
será aplicável caso a saída do Nível 1 se dê para 
a celebração do Contrato de Adoção de Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 
2 ou do Contrato de Participação no Novo 
Mercado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Único – (inalterado). 

ARTIGO 91 - O laudo de avaliação de que trata o 
Capítulo XI deste Estatuto Social deverá ser 
elaborado por empresa especializada, com 
experiência comprovada e independente do 
Banco, seus administradores e Acionista 
Controlador, bem como do poder de decisão 
destes, devendo o laudo também satisfazer os 
requisitos do § 1º do artigo 8º da Lei 6404/76 e 
conter a responsabilidade prevista no § 6º do 
mesmo artigo 8º. 
 
Parágrafo Primeiro - A escolha da empresa 
especializada responsável pela determinação do 
Valor Econômico do Banco é de competência da 
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo 
Conselho de Administração, de lista tríplice, 
devendo a respectiva deliberação, ser tomada 
por maioria absoluta dos votos das Ações em 
Circulação manifestados na Assembleia Geral 
que deliberar sobre o assunto, não se 
computando os votos em branco. A assembleia 
prevista neste parágrafo primeiro, se instalada 
em primeira convocação, deverá contar com a 
presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das 
Ações em Circulação ou, se instalada em 
segunda convocação, poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas 
representantes das Ações em Circulação. 
 
Parágrafo Segundo - Os custos de elaboração do 
laudo de avaliação deverão ser suportados 

ARTIGO 91 – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
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integralmente pelos responsáveis pela 
efetivação da oferta pública de aquisição das 
ações, conforme o caso. 
 

 
Seção IV - Disposições Comuns 

 

ARTIGO 92 - É facultada a formulação de uma 
única oferta pública de aquisição de ações, 
visando a mais de uma das finalidades previstas 
neste Capítulo XI deste Estatuto Social ou na 
regulamentação emitida pela CVM, desde que 
seja possível compatibilizar os procedimentos de 
todas as modalidades de oferta pública de 
aquisição de ações e não haja prejuízo para os 
destinatários da oferta e seja obtida a 
autorização da CVM, quando exigida pela 
legislação aplicável.  
 

ARTIGO 92 – (inalterado). 

ARTIGO 93 - O Banco ou os acionistas 
responsáveis pela realização das ofertas públicas 
de aquisição de ações previstas neste Capítulo XI 
deste Estatuto ou na regulamentação emitida 
pela CVM poderão assegurar sua efetivação por 
intermédio de qualquer acionista, terceiro e, 
conforme o caso, pelo Banco. O Banco ou o 
acionista, conforme o caso, não se eximem da 
obrigação de realizar a oferta pública de 
aquisição de ações até que a mesma seja 
concluída com observância das regras aplicáveis. 
 

ARTIGO 93 – (inalterado). 

 
CAPÍTULO XII 

JUÍZO ARBITRAL 
 

ARTIGO 94 – As disputas ou controvérsias 
relacionadas ao Regulamento de Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 
1, a este Estatuto Social, aos eventuais acordos 
de acionistas arquivados na sede da Sociedade, 
às disposições da Lei 6404/76, às normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, aos 
regulamentos da BOVESPA e às demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, ou delas decorrentes, serão 
resolvidas por meio de arbitragem conduzida em 
conformidade com o Regulamento da Câmara de 
Arbitragem do Mercado instituída pela 
BOVESPA.  
 

ARTIGO 94 – (inalterado). 
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Parágrafo Único - A lei brasileira será a única 
aplicável ao mérito de toda e qualquer 
controvérsia, bem como à execução, 
interpretação e validade da presente cláusula 
compromissória. O Tribunal Arbitral será 
formado por árbitros escolhidos na forma 
estabelecida no artigo 7.8 do Regulamento da 
Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela BOVESPA. O procedimento arbitral terá 
lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, local onde deverá ser proferida a 
sentença arbitral. A arbitragem deverá ser 
administrada pela própria Câmara de Arbitragem 
do Mercado, sendo conduzida e julgada de 
acordo com as disposições pertinentes do 
Regulamento da Câmara de Arbitragem do 
Mercado instituída pela BOVESPA. 
 

Parágrafo Único – (inalterado). 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

ARTIGO 95 - O Banco participa da manutenção 
da Fundação BANESTES de Seguridade Social - 
BANESES e da Caixa de Assistência dos 
Empregados do Sistema Financeiro BANESTES-
BANESCAIXA, com contribuição específica, 
assistindo-lhe o direito de designar membros do 
Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal da 
BANESES e o Superintendente e Coordenadores 
da BANESCAIXA, de acordo com os Estatutos e 
Regulamentos Básicos daquelas Entidades. 
 

ARTIGO 95 – (inalterado). 

ARTIGO 96 - As operações do Banco terão a 
garantia especial de seu capital e recursos, e a 
subsidiária do Governo do Estado do Espírito 
Santo, na forma da legislação específica. 
 

ARTIGO 96 – (inalterado). 

ARTIGO 97 - Observados os termos da legislação 
vigente, bem como o disposto neste Estatuto 
Social, os administradores do Banco deverão se 
comprometer a observar os termos e condições 
estabelecidos em documentos relacionados a 
ofertas de valores mobiliários no Brasil e/ou no 
exterior, devendo zelar pelo cumprimento de 
obrigações e compromissos assumidos pelo 
Banco em referidos documentos. 
 

ARTIGO 97 – (inalterado). 

ARTIGO 98 - O Banco promoverá, nos termos 
deste artigo, a garantia do exercício funcional 
inerente aos cargos de Conselheiro de 
Administração, Diretor, Membros do Conselho 

ARTIGO 98 – (inalterado). 
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Fiscal e do Comitê de Auditoria, bem como 
tutelará o desenvolvimento regular dos atos de 
gestão praticados por esses Administradores, 
Conselheiros Fiscais e Membros do Comitê de 
Auditoria. 
 
Parágrafo Primeiro - O Banco assegurará a 
defesa técnica jurídica, em processos 
administrativos e judiciais, que tenham por 
objeto fatos decorrentes ou atos praticados no 
exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, mesmo após o Administrador, 
Conselheiro Fiscal ou Membro do Comitê de 
Auditoria ter deixado o cargo. 
 
Parágrafo Segundo – A defesa será exercida 
pelos advogados integrantes do quadro 
funcional do Banco, ou por escritório de 
advocacia de notória especialidade a ser 
contratado. 
 
Parágrafo Terceiro – As disposições contidas 
neste artigo serão regulamentadas conforme os 
termos e condições previstas nas cláusulas 
constantes do Instrumento Contratual a ser 
firmado entre o Banco e seus Administradores, 
Conselheiros Fiscais ou Membros do Comitê de 
Auditoria. 
 
Parágrafo Quarto – Entende-se como ato 
regular de gestão aqueles praticados pelo 
Administrador, Conselheiro Fiscal ou Membro do 
Comitê de Auditoria no exercício de suas 
funções, que não tenham decorrido de má-fé, 
culpa grave, dolo ou simulação e que não 
constituam ato fraudulento, ilícito ou contrário 
ao presente Estatuto Social. 
 
Parágrafo Quinto – Compete ao Conselho de 
Administração, subsidiado por manifestação da 
área jurídica societária e auditoria interna da 
Sociedade, deliberar quanto à concessão ou não 
da aludida proteção do exercício funcional 
invocada pelo Administrador, Conselheiro Fiscal 
ou membro do Comitê de Auditoria, quanto à 
regularidade do ato, necessitando, no caso de 
concessão ao membro do Conselho de 
Administração, ser referendada pela Assembleia 
Geral da Sociedade. 
  
Parágrafo Sexto – O Conselho de Administração 

 
 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – (inalterado). 
 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quinto – (inalterado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Sexto – (inalterado). 
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poderá, ainda, autorizar a contratação de seguro 
em favor dos integrantes dos órgãos estatutários 
relacionados no caput para resguardá-los de 
responsabilidade por atos ou fatos pelos quais 
eventualmente possam vir a ser demandados 
judicial ou administrativamente, cobrindo todo o 
prazo de exercício dos seus respectivos 
mandatos. 
 
Parágrafo Sétimo – O Administrador, 
Conselheiro Fiscal ou Membro do Comitê de 
Auditoria que for condenado ou 
responsabilizado, mediante decisão definitiva e 
irrecorrível, em âmbito judicial, arbitral ou 
administrativo, ficará obrigado a ressarcir ao 
Banco os valores efetivamente desembolsados, 
salvo quando evidenciado que agiu de boa-fé e 
com expressa orientação do Banco. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Sétimo – (inalterado). 

ARTIGO 99 - As admissões aos quadros 
funcionais da Sociedade dar-se-ão mediante 
aprovação em concurso público ou seleção, nos 
moldes da Legislação aplicável. 
 

ARTIGO 99 – (inalterado). 

ARTIGO 100 - Os casos omissos serão resolvidos 
pela Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais aplicáveis à espécie, bem 
como as normas estabelecidas pelas autoridades 
nacionais a que se subordinem as mais 
diferentes atividades exercidas pelo Banco. 
 

ARTIGO 100 – (inalterado). 

ARTIGO 101 - As disposições contidas no artigo 
26 tiveram eficácia a partir da eleição inicial dos 
Conselheiros Independentes, que ocorreu no 
primeiro quadrimestre de 2008. As disposições 
contidas no Capítulo XI, bem como as regras 
referentes ao Regulamento de Listagem 
constantes do artigo 18 in fine deste Estatuto 
Social, somente terão eficácia a partir da data 
efetiva da adesão e listagem do Banco no Nível 1 
de Governança Corporativa adotado pela 
BM&FBovespa. 
 

ARTIGO 101 – (inalterado). 

ARTIGO 102 - Ficam revogadas as disposições 
em contrário do Estatuto inicial e das alterações 
posteriores, passando a Sociedade a reger-se 
doravante pelo presente Estatuto Social 
Consolidado, observadas as prescrições legais. 
 

ARTIGO 102 – (inalterado). 
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Anexo II 
 

Parecer técnico, com a origem e justificativa das alterações propostas, com a análise dos 

seus efeitos jurídicos e econômicos. 

 

 

“Parecer n.º 110/2016 – DIRIF/GETRI/GECON/GEPLA 

 

 

Assunto: EFEITOS JURÍDICOS E ECONÔMICOS DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS DO 

BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 11, inciso II, da Instrução CVM n.º 481, de 17 de 

dezembro de 2009, é necessária manifestação quanto aos possíveis efeitos jurídicos e 

econômicos das alterações estatutárias a serem deliberadas na próxima Assembléia Geral 

Extraordinária do Banestes S/A. 

 

É, no que interessa, o relatório. 

 

I – Da alteração do artigo 4º do Estatuto Social 

 

A alteração tem por objetivo fazer constar no artigo 4º, inciso II, do Estatuto Social que o 

Banestes atua como instituidor de arranjo de pagamento, nos termos da Lei nº 12.865/2013, 

Resolução n.º 4.282/2013 do Conselho Monetário Nacional e Circular nº 3.683/2013 do 

Banco Central do Brasil. 

 

Além disso, foi incluído como inciso III o exercício de administração de carteiras de valores 

mobiliários como administrador fiduciário, conforme disciplina o artigo 4º, inciso II, da 

Instrução CVM n.º 558/2015. 

 

Já a alteração realizada no parágrafo único desse dispositivo trata-se de mero ajuste de 

redação. 

 

As alterações são, portanto, legais e não possuem efeitos econômicos. 

 

 

II - Da alteração do artigo 17 do Estatuto Social 

 

A alteração do artigo 17, inciso I, tem por objetivo incluir dentro do rol daqueles que não 

podem participar da administração da Sociedade, os que, dolosa ou culposamente, tiverem 

causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e empresas patrocinadas, e não apenas ao 

Banco, como constava na redação ora alterada. 
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A alteração é legal e não possui efeito econômico. 

 

 

III - Da alteração do artigo 26 do Estatuto Social 

 

A alteração no parágrafo único tem por objetivo incluir a hipótese do artigo 239 da Lei n.º 

6.404/1976, a que se submete o Banestes, por ser uma Sociedade de Economia Mista, sendo 

legal e não possuindo nenhum efeito econômico. 

 

 

IV - Da alteração do artigo 31 do Estatuto Social 

 

Alteração da redação do inciso XII do artigo 31 para adequar ao que dispõe o artigo 10 da 

Resolução n.º 3921/2010 do Conselho Monetário Nacional: 

 

Art. 10. O conselho de administração é responsável pela política de 

remuneração de administradores, devendo supervisionar o 

planejamento, operacionalização, controle e revisão da referida 

política. 

 

No inciso XVI foi incluída a obrigatoriedade do Conselho de Administração também aprovar 

e revisar a política de gerenciamento dos riscos de liquidez, nos termos que dispõe o artigo 

5º, parágrafo primeiro da Resolução n.º 4.090/2012 do Conselho Monetário Nacional: 

 

Art. 5º A estrutura de gerenciamento do risco de liquidez deve prever, 

no mínimo: 

(...) 

§ 1º As políticas e as estratégias para o gerenciamento do risco de 

liquidez de que trata o inciso I, bem como o plano de contingência de 

que trata o inciso V, devem ser aprovados e revisados, no mínimo 

anualmente, pela diretoria da instituição e pelo conselho de 

administração, se houver. 

 

Já o inciso XXII foi alterado de forma a adequar esse dispositivo à realidade da Sociedade. 

 

Essas alterações são, portanto, legais e não geram efeitos econômicos adicionais.  

 

V - Da alteração do artigo 32 do Estatuto Social  

 

A alteração do parágrafo segundo visa especificar a atividade exercida pelo Diretor que atua 

na administração de recursos de terceiros, nos termos da Instrução CVM n.º 558/2015, 

sendo legal e destituída de efeito econômico. 
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VI - Da alteração do artigo 36 do Estatuto Social 

 

A alteração do inciso VII tem o objetivo de adequar a redação do dispositivo, já que alguns 

dos comitês da sociedade são também deliberativos. 

 

Já no inciso XVII, foi incluída a obrigatoriedade da Diretoria submeter ao Conselho de 

Administração, aprovar e revisar a política de gerenciamento dos riscos de liquidez, nos 

termos que dispõe o artigo 5º, parágrafo primeiro da Resolução n.º 4.090/2012 do Conselho 

Monetário Nacional: 

 

Art. 5º A estrutura de gerenciamento do risco de liquidez deve prever, 

no mínimo: 

(...) 

§ 1º As políticas e as estratégias para o gerenciamento do risco de 

liquidez de que trata o inciso I, bem como o plano de contingência de 

que trata o inciso V, devem ser aprovados e revisados, no mínimo 

anualmente, pela diretoria da instituição e pelo conselho de 

administração, se houver. 

 

As alterações não possuem óbices jurídicos e efeitos econômicos. 

 

 

VII - Da alteração do artigo 38 do Estatuto Social 

 

A alteração do parágrafo quarto do artigo 38 do Estatuto Social visa adequar a redação do 

dispositivo de forma a evidenciar a possibilidade de representação isolada de um Diretor ou 

de um procurador com poderes específicos em quaisquer Assembleias que sejam de 

interesse do Banco, e não apenas em Assembleias Gerais de Acionistas, podendo deliberar 

sobre os assuntos da ordem do dia.  

 

Essa alteração é legal e destituída de efeito econômico. 

 

 

VIII - Da alteração do artigo 52 do Estatuto Social 

 

As alterações realizadas no artigo 52, incisos I, II, IV e V do Estatuto Social, têm o objetivo de 

atender as exigências fixadas pela Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de Seguros 

Privados, que em seu artigo 131 dispõe que: 

 

Art. 131. As supervisionadas integrantes de conglomerado 

financeiro ou grupo segurador podem constituir Comitê de 
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Auditoria único na instituição líder do conglomerado financeiro ou 

grupo segurador. 

§ 1.º Quando a instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo 

segurador não for uma supervisionada, o exercício da opção prevista 

no caput fica sujeito à obediência aos requisitos contidos nesta Seção. 

 

Já as alterações propostas para as alíneas “a” e “b” do inciso I tratam-se de ajustes de 

redação.  

 

As alterações propostas são legais e não possuem efeitos econômicos. 

 

 

IX - Da alteração do artigo 53 do Estatuto Social 

 

A alteração realizada no artigo 53 do Estatuto Social trata-se de mero ajuste de redação, 

sendo legal e sem efeito econômico. 

 

 

X - Da alteração do artigo 56 do Estatuto Social 

 

A alteração realizada no artigo 56 do Estatuto Social visa fazer constar que a prerrogativa do 

Comitê de Auditoria de convidar empregados para participar das suas reuniões, sem direito 

a voto, também se estende aos empregados das empresas controladas, sendo essa alteração 

legal e sem efeito econômico. 

 

 

XI - Da alteração do artigo 58 do Estatuto Social 

 

A alteração realizada nos incisos II, XI, XII e XIII tratam-se de simples adequação da redação. 

 

Já as alterações nos incisos IV, V, VII, VIII, IX, X e XIV tem o objetivo de adequar os 

dispositivos às exigências fixadas pela Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de 

Seguros Privados. 

 

No inciso XVI a alteração visa fazer constar a atribuição do Comitê de Auditoria de 

manifestar-se sobre o Formulário de Referência. 

 

Por fim, a adequação da redação do parágrafo único visa acrescentar a responsabilidade dos 

administradores das empresas controladas realizarem comunicações ao Comitê de 

Auditoria. 

 

As alterações propostas são legais e não possuem efeitos econômicos. 
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XII – Da alteração do artigo 60 do Estatuto Social 

 

As alterações propostas nos incisos II a VI e parágrafo primeiro do artigo 60 do Estatuto 

Social tem o objetivo de adequar a redação desses dispositivos, bem como ajustá-los ao que 

dispõe a Resolução n.º 321/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados. 

 

As alterações propostas são legais e não possuem efeitos econômicos. 

 

 

XIII – Da alteração do artigo 71 do Estatuto Social 

 

As alterações realizadas nos parágrafos primeiro e segundo visam adequar as atribuições da 

Ouvidoria ao que dispõe a Resolução n.º 4.433/2015 do Conselho Monetário Nacional. 

 

No parágrafo terceiro, as alterações tratam de adequação de redação. 

 

As alterações realizadas são legais e não possuem efeitos econômicos. 

 

 

XIV - Da alteração do artigo 83 do Estatuto Social 

 

A alteração da redação do inciso II visa fixar em 40% o limite máximo de pagamento de 

dividendos, estando em consonância com as regras de fixação de dividendos obrigatórios 

previstas no artigo 202 da Lei 6.404/1976: 

 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo 

obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no 

estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo 

com as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)      

(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)     (Vide Lei nº 12.838, de 

2013) 

 

        (...) 

 

        § 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como 

porcentagem do lucro ou do capital social, ou fixar outros critérios 

para determiná-lo, desde que sejam regulados com precisão e 

minúcia e não sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos 

órgãos de administração ou da maioria. 

 

        § 2o Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral 

deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o 

dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco 
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por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

A alteração realizada é legal e quanto ao efeito econômico, entende-se que a alteração 

impacta positivamente o lucro líquido do exercício e a remuneração aos acionistas. 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Vitória, 23 de março de 2016. 
 

(ass.:) CELSO NUNES DE ALMEIDA - Diretor de Relação com Investidores e de Finanças 
GISLAINE DE OLIVEIRA PARIS GOMES - Gerente Geral da  

Gerência Tributária e Societária - GETRI OAB/ES 6.352 
ADEILMA PEREIRA DA ROCHA - Gerente Geral da  

Gerência de Contabilidade - GECON 
CRISTIANO CARVALHO DE SOUZA 

Gerente Geral da Gerência de Planejamento – GEPLA” 

 

 


